
EDITAL UFMS/PROPP Nº 318/2023
PROCESSO SELETIVO UNIFICADO DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU

- MESTRADO E DOUTORADO 2024/1
AMPLA CONCORRÊNCIA, PROGRAMA QUALIFICA E AÇÕES AFIRMATIVAS

PARA CANDIDATOS BRASILEIROS E ESTRANGEIROS
A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL, por meio da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação -
Propp, no uso de suas atribuições legais e considerando a Resolução n°
154/2022-COUN, a Resolução nº 206/2022 – COUN, a Resolução nº
458/2021-COPP e a Instrução Normativa nº 10/2021-GAB/PROPP, torna
pública a abertura de inscrições para processo seletivo de candidatos
brasileiros e estrangeiros para preenchimento de vagas nos cursos de
mestrado e de doutorado dos Programas de Pós-Graduação Stricto
Sensu (PPGs) da UFMS, para ingresso no primeiro semestre do ano letivo
de 2024, conforme disposições deste Edital.

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Processo Seletivo será regido pelas regras dispostas neste
Edital, definidas em conjunto com a Comissão de Seleção dos Colegiados de
Curso de cada Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, sob a
supervisão da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação - Propp.
1.2. A relação de professores vinculados às Linhas de Pesquisa e
demais informações específicas de cada Curso podem ser encontradas no
site de cada Programa de Pós-Graduação (Anexo I).
1.3. O Processo Seletivo destina-se a candidatos brasileiros e
estrangeiros portadores de diploma, devidamente registrado no Brasil, de
acordo com o Regimento Geral da UFMS, conforme escolaridade exigida
para ingresso no respectivo Curso constante no Anexo X.
1.4. As despesas com a participação no Processo Seletivo, assim
como o acesso a equipamentos de comunicação digital, alojamento,
alimentação e transporte ocorrerão por conta do candidato, que não terá
direito a ressarcimento de despesas por parte da UFMS.
1.5. As dúvidas gerais quanto a este Edital poderão ser esclarecidas
pelo e-mail selecao.propp@ufms.br.
1.6. As dúvidas específicas de cada curso poderão ser esclarecidas
pelos e-mails de cada PPG (Anexo I).
1.7. Fica estabelecido para todos os efeitos deste Edital, o horário
oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.
1.8. Constam nos Anexos deste Edital:

a) Anexo I - Programas de Pós-Graduação acadêmicos e
profissionais da UFMS;
b)Anexo II - Programas de Pós-Graduação em rede com a UFMS;
c) Anexo III - Vagas por Curso de Pós-Graduação - Ampla
Concorrência e Ações Afirmativas;
d)Anexo IV - Vagas por Curso de Pós-Graduação - Programa
Qualifica;
e) Anexo V - Requerimento de Atendimento Diferenciado para
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Pessoas com Deficiência;
f) Anexo VI - Laudo Médico para Candidato Autodeclarado Pessoa
com Deficiência;
g)Anexo VII - Autodeclaração de pessoa que realizou o ensino
médio integralmente em escola pública, pessoa preta ou parda
(PP), pessoa com deficiência (PcD), indígena e pessoa com
vulnerabilidade econômica;
h)Anexo VIII - Orientações para Participação em Banca de
Verificação da Veracidade da Autodeclaração de Candidatos Pretos
ou Pardos;
i) Anexo IX - Requerimento de Recurso Administrativo; e
j) Anexo X - Informações Específicas do Processo de Seleção para
Ingresso no Curso.

 
2. DOS OBJETIVOS
2.1. Selecionar estudantes para ingresso nos cursos de mestrado e
de doutorado dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu - PPGs da
UFMS.
2.2. Apoiar a formação e a expansão de recursos humanos
especializados, com a integração entre estudantes brasileiros e estrangeiros
para o desenvolvimento de pesquisa científica, tecnológica e de inovação de
alto nível e implantação de ambiente internacional.
2.3. Fortalecer a pesquisa e a pós-graduação no Estado de Mato
Grosso do Sul.
2.4. Promover a qualificação dos servidores e apoiar a formação e a
potencialização do capital humano alinhada ao Plano de Desenvolvimento
Institucional - PDI integrado ao Projeto Pedagógico Institucional - PPI e a
Política de Gestão de Pessoas da UFMS e de parceiros estratégicos no
Estado de Mato Grosso do Sul com convênios com a Universidade -
Programa Qualifica.
2.5. Fomentar pesquisas em áreas estratégicas para o
desenvolvimento institucional e global, com geração de novos
conhecimentos na consolidação da pesquisa e da pós-graduação no Estado
de Mato Grosso do Sul e no Brasil.
 
3. DO CRONOGRAMA
3.1. O presente Edital segue o cronograma de fases a seguir:

DATA ATIVIDADE LOCAL OU ENDEREÇO
ELETRÔNICO

FASE DE INSCRIÇÃO
09/10/2023 Publicação e divulgação do Edital Unificado https://propp.ufms.br/
16/10/2023 a
15/01/2024 Período de Inscrições https://posgraduacao.ufms.br/portal

30/01/2024
Publicação e envio da Portaria de constituição da
Comissão de cada PPG pelas Unidades para a
SEPOS/DIPOS via e-mail: selecao.propp@ufms.br

Site do PPG

17/01/2024 Divulgação preliminar dos candidatos inscritos. https://propp.ufms.br/
18 a 19/01/2024 Período de recurso administrativo do resultado

preliminar dos candidatos inscritos selecao.propp@ufms.br

23/01/2024 Resultado da análise dos recursos administrativos
do resultado preliminar dos candidatos inscritos https://propp.ufms.br/

23/01/2024 Divulgação das inscrições homologadas https://propp.ufms.br/
FASE DE SELEÇÃO

01/02 a
29/02/2024

Período para a realização da Etapa de avaliação
de mérito - realização das provas dos
Programas/Cursos conforme cronograma Conforme Anexo X
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específicos constantes no Anexo X
01/02/2024 Prova de Línguas para todos os PPGs Ava UFMS
Até 04/03/2024 Divulgação do resultado preliminar da seleção https://propp.ufms.br/
Até dois dias após
a divulgação do
resultado
preliminar
 

Período de recurso administrativo do resultado
preliminar da seleção selecao.propp@ufms.br

Até 08/03/2024
 Divulgação do Resultado Final https://propp.ufms.br/

FASE DE MATRÍCULA

11/03
Início do prazo das matrículas dos classificados  e
Análise da Banca de Verificação da
Autodeclaração 

https://posgraduacao.ufms.br/portal

 
 

4. DAS VAGAS E PRÉ-REQUISITOS
4.1. O número de vagas para candidatos brasileiros consta no
Anexo III deste Edital, sendo que não haverá limite de vagas estabelecidas
para candidatos estrangeiros, desde que aprovados no processo seletivo
regido por esse Edital.
4.2. Poderá haver ingresso direto nos cursos de Doutorado,
conforme as regras regulamentadas pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação – Propp e aquelas dispostas pelo PPG no Anexo X deste Edital.
4.3. As vagas específicas para o Programa Qualifica da UFMS e
instituições parceiras constam no Anexo IV deste Edital.
4.4. O total de vagas disponíveis neste Edital está categorizado nas
modalidades Ampla Concorrência,  Ações Afirmativas, Qualifica UFMS e
Qualifica TJMS, Qualifica DPMS e Qualifica SESAU - Campo Grande, conforme
quadro abaixo:
 

     Descrição da modalidade Vagas
Ampla Concorrência e Ações Afirmativas 1094
Qualifica UFMS 116
Qualifica TJMS 02
Qualifica DPMS 10
Qualifica SESAU - Campo Grande 06
Total 1228

4.5. As vagas não preenchidas poderão ser aproveitadas para
outras modalidades diante de parecer favorável pela Comissão de Seleção
do Colegiado de Curso para a convocação de candidatos da lista de espera.
4.6. Os processos seletivos dos Programas de Pós-Graduação
Stricto Sensu em Rede Nacional não são regidos por este Edital e podem
ser consultados nos endereços eletrônicos disponíveis no Anexo II.
4.7. Havendo vagas remanescentes nos Programas de Pós-
Graduação Stricto Sensu referente a este Edital, poderão ser convocados
os candidatos da lista de espera deste Edital apenas para o primeiro
semestre de 2024.
4.8. O candidato ao curso de mestrado que está no último
ano/semestre de curso de graduação e o candidato de doutorado
que cursa mestrado, se aprovados no Processo Seletivo, deverão
apresentar histórico escolar completo, diploma ou documento
equivalente apenas no ato da matrícula.
4.9. Conforme exigências e informações constantes no Anexo X,
independentemente da formação e do curso de graduação ou de mestrado,
o candidato deverá vincular sua proposta de pré-projeto de pesquisa a uma
das linhas de pesquisa do Curso de Pós-Graduação.
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5. DAS VAGAS RESERVADAS A PESSOAS QUE REALIZARAM
O ENSINO MÉDIO INTEGRALMENTE EM ESCOLA PÚBLICA, PRETOS
OU PARDOS, INDÍGENAS, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PESSOAS
COM VULNERABILIDADE ECONÔMICA
5.1. Ficam reservadas vagas para pessoas que realizaram o ensino
médio integralmente em escola pública, pessoas negras, que se
autodeclararem pretas ou pardas - PP, pessoas com deficiência - PcD,
indígenas e pessoas com vulnerabilidade econômica, desde que aprovados
e classificados no processo seletivo, obedecendo o estabelecido na
Resolução COUN/UFMS nº 154, de 17 de janeiro de 2022 e Resolução nº
206-COUN/UFMS, de 1º de setembro de 2022.
5.2. Será reservada para as ações afirmativas 20% das vagas
ofertadas pelo respectivo Curso, conforme Anexo III.
5.3. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas
reservadas será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente.
5.4. As Normas Regulamentadoras para Verificação das Condições
de Ingresso por Reserva de Vagas para Ações Afirmativas deverão
obedecer ao estabelecido na Resolução COUN/UFMS nº 154, de 17 de
janeiro de 2022.
5.5. O candidato autodeclarado pessoa que realizou o ensino médio
integralmente em escola pública, pessoa preta ou parda - PP, pessoa com
deficiência - PcD, indígena e pessoa com vulnerabilidade econômica, se
aprovado, deverá preencher e enviar autodeclaração, conforme Anexo VII
deste Edital, que será analisada por uma Banca de Verificação da
Veracidade da Autodeclaração, constituída pela UFMS, conforme
cronograma estabelecido no item 3 deste Edital.
5.6. A comprovação de realização do ensino médio em escola
pública será feita pela apresentação do Histórico Escolar do ensino médio.
5.7. A comprovação da condição de pessoa com deficiência - PcD
será realizada por meio da apresentação de laudo médico (Anexo VI)
atestando a espécie, ou grau ou o nível de deficiência, com expressa
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doenças - CID vigente, bem como a provável causa da deficiência, de
acordo com a lei (Decreto nº 9.508/2018), emitido em período inferior a
cento e oitenta dias, a contar da data de abertura das inscrições do
processo seletivo.
5.8. O candidato que se autodeclarar indígena para concorrer às
vagas reservadas, se selecionado, deverá comprovar condição por meio da
documentação listada no item 12.5, IV.
5.9. A comprovação da vulnerabilidade econômica será realizada
pela comprovação de renda autodeclarada mediante apresentação da Folha
Resumo do comprovante do Cadastro Único para Programas Sociais -
CadÚnico.
5.10. O candidato que se autodeclarar negro (preto ou pardo) para
concorrer às vagas reservadas, se selecionado, deverá enviar foto e vídeo,
conforme Anexo VIII deste Edital, para verificação e autorização de
matrícula.
5.11. Em caso de desistência de aprovados em vagas reservadas, as
vagas serão preenchidas por pessoas que cursaram o ensino médio
integralmente em escola pública, pessoas negras, que se autodeclararem
pretas ou pardas - PP, pessoas com deficiência - PcD, indígenas e pessoas
com vulnerabilidade econômica, posteriormente classificados.
5.12. Caso o candidato já tenha sido avaliado por uma Banca de
Verificação da Veracidade da Autodeclaração, constituída pela UFMS, não
será necessário passar por nova verificação, permanecendo o resultado
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anterior, mesmo que tenha sido indeferido.
5.13. Não serão consideradas as avaliações de heteroidentificação
realizadas por outra instituição que não seja a UFMS.
5.14. Os candidatos inscritos em ações afirmativas com nota final
superior a 6,00 e indeferidos na Banca de Verificação serão remanejados
para Ampla Concorrência e convocados para matrícula, conforme a
classificação da listagem geral.
 
6. DAS INSCRIÇÕES
6.1. Não será cobrada taxa de inscrição para qualquer Programa de
Pós-Graduação neste Edital.
6.2. As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet, no
período definido no Cronograma, item 3 deste Edital, no endereço eletrônico
https://posgraduacao.ufms.br/portal  por meio de formulário de inscrição e
atendimento das informações específicas de cada Curso vinculado ao
Programa de Pós-Graduação que constam no Anexo X deste Edital.
6.3. Cada candidato poderá se inscrever em até dois Cursos de
Mestrado ou Doutorado dentre as ofertas de vagas deste Edital. Caso
efetue inscrição em mais cursos, serão consideradas válidas apenas as
duas últimas inscrições efetuadas. É responsabilidade do candidato verificar
a não sobreposição de datas e horários no processo seletivo dos cursos
inscritos.
6.4. Para realizar a inscrição o candidato deverá realizar os
seguintes passos:

a) acessar o endereço eletrônico
https://posgraduacao.ufms.br/portal;
b)selecionar o link “Inscrições”;
c) clicar no Processo Seletivo Unificado de Pós-Graduação Stricto
Sensu - Mestrado e Doutorado 2024.1;
d)optar pelo curso desejado;
e) preencher a Ficha de Inscrição;
f) indicar a modalidade de concorrência da vaga: ampla
concorrência, ações afirmativas ou Programa Qualifica (selecionar
o parceiro);
g)anexar os documentos específicos exigidos pelo curso de pós-
graduação pretendido, conforme Anexo X; e
h)clicar em “Finalizar Inscrição”.

6.5. O candidato deverá anexar, obrigatoriamente, na Ficha de
Inscrição os seguintes documentos:

a) Documento Oficial de Identificação, para candidatos brasileiros,
ou Passaporte, Registro Nacional Migratório (RNM) ou Registro
Nacional de Estrangeiro (RNE), para candidatos estrangeiros;
b)Ficha de Pontuação do Currículo Lattes, e, caso não anexado,
será atribuído nota zero para o respectivo item;
c) Pré-projeto, se exigido pelo curso de pós-graduação pretendido
(Anexo X).

6.6. As inscrições não finalizadas no sistema
https://posgraduacao.ufms.br/portal não serão consideradas para efeito de
deferimento ou indeferimento.
6.7. Após finalizar a inscrição, o candidato que precisar alterar
alguma informação de sua inscrição poderá, durante o período de inscrição
conforme cronograma constante no item 3 deste Edital, reverter o status
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da inscrição, clicando em “Ações” e, em seguida, “Reverter status”. Após
realizar as alterações necessárias, o candidato deverá finalizar a inscrição
novamente durante o período de inscrição.
6.8. A UFMS não se responsabilizará por solicitações de inscrições
não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de
energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica ou
meteorológica que impossibilitem a transferência de dados.
6.9. O candidato somente será considerado inscrito no Processo
Seletivo após ter cumprido todas as instruções previstas neste Edital, e
constar no Edital de deferimento das inscrições.
6.10. O candidato deverá cadastrar um endereço eletrônico (e-mail)
válido no momento da inscrição, que será utilizado como meio de
comunicação pela UFMS com informações sobre o Processo Seletivo.
6.11. O candidato aprovado pelas vagas do Programa Qualifica UFMS,
ao realizar a inscrição, está ciente de que não terá direito a afastamento
integral, diárias ou passagens da UFMS para participar do curso.
 
7. DO ATENDIMENTO DIFERENCIADO OU CONDIÇÕES
ESPECIAIS DE ATENDIMENTO PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
7.1. O candidato com necessidades especiais que necessite de
atendimento diferenciado deverá solicitar o tipo de atendimento necessário
para o Processo Seletivo, no ato da inscrição on-line, com envio do Anexo
V e do laudo médico (Anexo VI) com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID que
justifique o atendimento. O candidato também poderá requerer, se
necessário, tempo adicional, limitado a 60 minutos, para a realização das
provas, conforme previsto no art. 30, inciso V, da Lei nº 13.146 de
06/06/2015.
7.2. O procedimento descrito no subitem 7.1 será utilizado para
adoção de critérios de avaliação da prova escrita, considerando a
singularidade linguística da pessoa com deficiência, no domínio da
modalidade escrita da língua portuguesa, nos termos do art. 30, inciso VI,
da Lei nº 13.146 de 06/06/2015.
7.3. Fica assegurado à mãe o direito de amamentar seus filhos de
até 6 (seis) meses de idade durante a realização de provas. A candidata
lactante que tiver necessidade de amamentar deverá levar acompanhante
maior de 18 (dezoito) anos, que ficará em espaço reservado e se
responsabilizará pela criança durante a ausência da mãe enquanto ela
realiza as avaliações, e não poderá em momento algum haver comunicação
dos mesmos quanto a questionamentos sobre as avaliações.
7.4. Não será permitida a realização da prova pela candidata que não
levar acompanhante para se responsabilizar pela criança.
7.5. Em avaliações com tempo de duração superior à 2 (duas)
horas, a candidata poderá ausentar-se a cada intervalo de 2 (duas) horas,
por até 30 (trinta) minutos e terá o tempo gasto na amamentação
compensado durante a realização da prova, em igual período, conforme §
2º do art. 4º da Lei nº 13.872, de 17 de setembro de 2019.
7.6. A solicitação de atendimento diferenciado será atendida dentro
das possibilidades técnicas da UFMS, condicionada à avaliação e ao parecer
favorável pela Comissão de Seleção do Colegiado de Curso.
7.7. O candidato deverá estar ciente de que as informações
prestadas, sobre a condição que motiva a solicitação de atendimento
diferenciado, devem ser exatas e fidedignas, sob pena de responder por
crime contra a fé pública e de ser eliminado do Processo Seletivo.
7.8. Nos termos do art. 27 do Decreto nº 3.298 de 20/12/1999, o
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não cumprimento, pelo candidato com Necessidades Especiais, ao que
prevê o subitem 7.1, desobriga a UFMS ao atendimento da solicitação de
atendimento diferenciado.
 
8. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO
8.1. A Comissão de Seleção de cada PPG será formada pelos
membros do Colegiado de Curso e/ou docentes do Curso, que serão
responsáveis pela avaliação da Etapa de Avaliação de Mérito. A
Comissão de Seleção será publicada pela Unidade de Administração Setorial
do PPG, conforme Cronograma item 3.
8.2. As etapas do processo seletivo são:

I - Etapa de homologação das inscrições, sob gestão da Pró-
Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - Propp;
II - Etapa de avaliação de mérito, sob a gestão e responsabilidade
da Comissão de Seleção do Colegiado de Curso de cada Programa de
Pós-graduação (PPG), no período estabelecido no item 3 deste Edital, de
acordo com o Anexo X de cada PPG.

8.3. A etapa do processo seletivo - Etapa de avaliação de mérito,
sob responsabilidade da Comissão de Seleção de cada Colegiado de Curso,
poderá abranger todos ou alguns dos tipos de avaliação abaixo:

I - Análise de currículo: mediante o Currículo Lattes do candidato,
gerado pela Plataforma Lattes do CNPq (http://lattes.cnpq.br/), no caso
de brasileiros, e/ou Currículo Vitae para estrangeiros; e Tabela de
Pontuação do currículo Lattes do candidato, conforme informações
específicas do curso preenchida dos últimos cinco anos  (2019 a 2023).
A Comissão de Seleção de cada curso poderá solicitar comprovação de
publicação dos artigos ou outros itens indicados na Tabela de
Pontuação. Para candidatos que usufruíram de Licença
Maternidade ou Adotante, durante o período avaliado, também
será considerada a produção científica, tecnológica e/ou
artística a partir do ano anterior, em alinhamento do Programa
Sou Mulher UFMS e ao movimento Parent in Science.
II - Análise e/ou apresentação do pré-projeto, com critérios de
avaliação objetivos definidos pelos Colegiados de Curso de cada PPG
podendo ser remota ou presencialmente em horário e local indicados
pelo PPG no Anexo X, a indicação poderá ocorrer na página do
programa ou pelo envio de e-mail ao candidato;
III - Prova de conhecimentos específicos, com temas e/ou
bibliografia básica indicados por cada PPG, realizada no ambiente virtual
AVA da UFMS ou presencial em horário e local indicados pelo PPG no
Anexo X, sendo que a indicação poderá ocorrer na página do programa
ou pelo envio de e-mail ao candidato; e/ou
IV – Uso de nota de provas nacionais da área (Anexo X).
 

8.4. A Prova de línguas (inglês ou espanhol para brasileiros,
conforme definido pelo PPG no Anexo X, ou português para
candidatos estrangeiros) será realizada on-line, no ambiente virtual
AVA da UFMS, pela equipe do Programa Institucional de Extensão
“PROJELE-UFMS”, de acordo com o Cronograma definido no item 3 deste
Edital e com as orientações abaixo:

a) A Prova de Línguas não é eliminatória para o ingresso no curso
de Pós-Graduação Stricto Sensu, conforme regras deste Edital
de processo seletivo, sendo sua realização não obrigatória para
ingresso no curso.
b)Será constituída de uma prova de língua estrangeira com 10
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questões objetivas com duração de 2 horas, sendo realizada on-
line e será avaliada em uma escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez).
c) Poderão ser realizadas as provas nos dois idiomas, apenas para
os candidatos aos Cursos que exijam proficiência em dois idiomas,
inglês e espanhol, conforme Anexo X.
d)Será publicado na página da Propp o link do AVA Moodle para a
realização da prova.
e) O candidato deverá finalizar a prova até às 22h00 do dia de
aplicação da prova.
f) A Comissão de Seleção do Colegiado de Curso e a Pró-Reitoria de
Pesquisa e Pós-Graduação - PPG não se responsabilizam por prova
não realizada por motivo de ordem técnica dos computadores,
acesso com login incorreto, falhas de comunicação,
congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia
elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica ou
meteorológica que impossibilitem a transferência de dados.
g)Se aprovado no processo seletivo, o candidato classificado que
não realizou a prova ou não atingiu a nota 7,00 (sete), poderá
refazer a Prova de Línguas durante o tempo do curso ou conforme
prazo estabelecido no Regulamento do Programa, e obter nota
igual ou superior a 7,00 (sete).
h)Se aprovado no processo seletivo, o candidato classificado que
não realizou a Prova de Línguas ou não atingiu a nota 7,00 (sete),
poderá apresentar comprovante de proficiência do idioma exigido,
conforme Anexo X, na matrícula ou durante a vigência do curso,
conforme prazo estabelecido no Regulamento do Curso,
considerando o mínimo estabelecido na tabela a seguir:

Inglês
Exame Pontuação Validade Observação
TOEFL IBT (Internet-
Based Testing)

mínimo de
71 pontos 2 anos Será aceito o MyBest scores to TOEFL iBT

TOEFL ITP (Institutional
Testing Program)

mínimo de
527
pontos

2 anos -

IELTS (International
English Language Test)  mínimo 6 2 anos sendo que cada banda (listening, reading, writing e

speaking) deverá ter nota mínima cinco

Certificado de Cambridge
 nível
mínimo
B2

sem
prazo
de
validade

sendo aceitos os cerificados FCE (B2) Frist, CAE/C1
Advanced ou CPE/C2 Proficiency

Espanhol
Exame Pontuação Validade Observação
DELE (Diplomas de
Español como Lengua
Extranjera), emitido pelo
Instituto Cervates

mínimo de
B2

sem
prazo
de
validade

-

SIELE (Servicio
Internacional de
Evaluación de la Lengua
Española)

mínimo de
B2 em
todas as
provas

5 anos
O candidato deverá realizar o exame completo (Listening
comprehension; Reading comprehension; Writing
expression and interaction; Oral expression and
interaction). Exames parciais não serão aceitos.

8.5. O pré-projeto de pesquisa deverá ser elaborado pelo candidato
e ter no mínimo 8 páginas e no máximo até 20 páginas, ou a critério do
programa conforme Anexo X, fonte Times New Roman, tamanho 12,
contendo necessariamente a seguinte estrutura, podendo o programa
exigir itens adicionais, conforme Anexo X:
1. Título do Pré-Projeto com os seguintes dados:

a) Nome do candidato (não indicar possível orientador do
curso de pós-graduação)
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b)Linha de pesquisa do PPG
c) Vincular o pré-projeto com um dos Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável (17 objetivos ODS - ONU): 1:
erradicação da pobreza; 2: fome zero e agricultura sustentável; 3:
saúde e bem-estar; 4: educação de qualidade; 5: igualdade de
gênero; 6: água potável e saneamento; 7: energia limpa e acessível;
8: trabalho decente e crescimento econômico; 9: indústria,
inovação e infraestrutura; 10: redução das desigualdades; 11:
cidades e comunidades sustentáveis; 12: consumo e produção
responsáveis; 13: ação contra a mudança global do clima; 14: vida
na água; 15: vida terrestre; 16: paz, justiça e instituições eficazes; e
17: parcerias e meios de implementação.

2. Resumo:  resumo da proposta de estudo, com no máximo 150
palavras, espaço entre linhas simples e alinhamento justificado;
3. Palavras-chave (no máximo 6);
4. Introdução e Justificativa: texto dissertativo indicando a delimitação
do tema, o problema e o tipo de pesquisa a ser desenvolvido, destacando a
justificativa para a execução da pesquisa e as razões que motivaram a
proposição do projeto, e a sua relevância em termos científicos,
tecnológicos e sociais;
5. Objetivos Gerais e Específicos: relacionar o que se pretende alcançar
com a execução do projeto. Os objetivos poderão ser indicados em tópicos,
com redação concisa. É preciso observar a possibilidade do alcance dos
objetivos previstos, considerando-se o tempo disponível, a capacitação
técnico-científica do pesquisador, os recursos humanos e os materiais
acessíveis;
6. Metodologia (com descrição de material e métodos): apresentar
resumidamente os procedimentos e as técnicas a serem utilizadas para a
coleta, a tabulação e análise dos dados. A metodologia varia conforme o
tipo de pesquisa. Vale ressaltar que as pesquisas que requerem coleta de
dados em campo devem ter a clara descrição da população a ser
investigada, critérios para a definição da amostra, tipos de instrumentos
para a coleta, técnica/método para tabulação e análise de dados;
7. Resultados Esperados: indicar os estudos e produtos desenvolvidos
com o projeto;
8. Cronograma de Execução: com as atividades principais; e
9. Referências: relacionar as obras efetivamente citadas na escrita do
pré-projeto.
8.6. O pré-projeto de pesquisa, obrigatoriamente, deverá ter
aderência a uma das linhas de pesquisa do Curso de Pós-Graduação,
conforme informações constantes no Anexo X.
8.7. O cronograma, as avaliações da Etapa de avaliação de mérito, o
conteúdo programático, os critérios para análise de currículo, os critérios
para avaliação do pré-projeto de pesquisa, quando houver, e o cálculo da
nota final do candidato, constam nas informações específicas de cada
curso, conforme Anexo X.
8.8. Cada Programa/Curso de Pós-Graduação realizará a seleção de
acordo com o estipulado no Anexo X deste Edital.
8.9. Na Etapa de avaliação de mérito, quando da realização de
avaliação eliminatória, conforme definido no Anexo X, após cada avaliação o
PPG deverá publicar o resultado, devidamente motivado pela Comissão de
Seleção, bem como os respectivos prazos para recursos.
8.10. Os recursos tecnológicos necessários para a realização das
etapas de avaliação são de inteira responsabilidade do candidato.
8.11. A Comissão de Seleção e a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
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Graduação não se responsabilizam por avaliações não realizadas por motivo
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação,
congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem
como outros fatores de ordem técnica ou meteorológica que impossibilitem
a transferência de dados.
8.12. Os pré-projetos de pesquisa, as provas escritas e/ou os vídeos
com as gravações das defesas de pré-projeto de todos os candidatos
aprovados e reprovados serão arquivados, assegurado o direito de acesso
por meio do pedido devidamente protocolado junto à Secretaria do
Programa.
8.13. Ao candidato só será permitida a realização das avaliações em
respectiva data e horário constantes no cronograma no Anexo X.
8.14. O não comparecimento do candidato e a não realização das
atividades em datas e horários previstos, caracteriza desistência do
candidato e resultará em sua eliminação neste Processo Seletivo.
8.15. A verificação de irregularidades nos arquivos de documentos
obrigatórios, especificados no Anexo X,  anexados no Portal da Pós-
graduação, em qualquer tempo caracteriza desistência do candidato e
resultará em sua eliminação neste Processo Seletivo.
8.16. O horário de início poderá sofrer atraso por motivos
justificáveis, sem acarretar prejuízo de sua duração.
8.17. As notas de avaliações que não estiverem na escala de 0,00 a
10,00 serão normalizadas, isto é, enquadradas na escala 0,00 a 10,00.
 
9. DO RESULTADO FINAL
9.1. Ao final da Etapa de avaliação de mérito, cada PPG deverá
enviar para publicação pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação -
Propp o resultado de todas as avaliações adotadas, com nota de 0,00 a
10,00, devidamente motivado pela Comissão de Seleção, conforme regras
definidas neste Edital.
9.2. Após o período de recursos administrativos, a Comissão de
Seleção de cada PPG informará à Propp os resultados parciais de cada
avaliação e o resultado final de seleção de acordo com os termos deste
Edital, para posterior publicação.
9.3. Serão aprovados todos os candidatos com nota final igual ou
superior a 6,00, de acordo com o número de vagas de cada PPG.
 
10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
10.1. O candidato poderá requerer recurso ao resultado da
homologação das inscrições, prova de línguas, avaliações da etapa de
avaliação de mérito e ao resultado final, devendo utilizar formulário
específico (Anexo IX), de acordo com os prazos estipulados no cronograma
(item 3).
10.2. Os recursos referentes ao resultado da homologação das
inscrições, prova de línguas e ao resultado final, devem ser encaminhados
para selecao.propp@ufms.br, contendo o objeto na descrição do assunto
da seguinte forma: Recurso – resultado da homologação das inscrições;
Recurso - prova de línguas; Resultado - resultado final, a depender do
recurso a ser interposto.
10.3. No que se refere à etapa de avaliação de mérito, admitir-se-á
um único recurso por avaliação, por candidato, a ser encaminhado para o
e-mail do curso de pós-graduação específico constante no Anexo I, com
cópia para selecao.propp@ufms.br, contendo, na descrição do assunto do
e-mail, a qual avaliação se refere da seguinte forma: Recurso – Prova de
Conhecimentos Específicos; Recurso - Análise do Pré-Projeto; Recurso -
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Defesa do Pré-Projeto; Recurso - Análise de Currículo, a depender do
recurso a ser interposto.
 
11. DA CLASSIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
11.1. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem
decrescente da nota final.
11.2. Em caso de empate na nota final, terá preferência o candidato
que:

a) tiver maior nota na Prova de Conhecimentos Específicos;
b)tiver maior nota na Análise de Pré-Projeto;
c) tiver maior nota na Defesa de Pré-Projeto;
d)tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de
inscrição no Processo Seletivo, conforme art. 27, parágrafo único,
da Lei nº 10.741, de 2003 (Estatuto do Idoso), dentre estes o de
maior idade;
e) tiver maior idade (para o caso daqueles que não se enquadrarem
na letra “d”).

11.3. Caso o curso não tenha algumas das avaliações citadas, será
considerado o critério de desempate seguinte.
11.4. Além da lista de Ampla Concorrência, haverá também a
homologação de lista de aprovados em Ações Afirmativas, respeitando-se a
reserva de vagas estabelecida no Anexo III deste Edital .
11.5. Será publicada uma listagem geral de classificação, sendo
considerada a nota final de cada candidato homologado, utilizando-se os
critérios de desempate, conforme o item 11.2 deste Edital, e respeitando-se
a reserva de vagas estabelecida no Anexo III deste Edital.
11.6. Os candidatos inscritos em ações afirmativas com nota final
superior a 6,00 e indeferidos na Banca de Verificação serão remanejados
para Ampla Concorrência e convocados para matrícula conforme a
classificação da listagem geral.
11.7. O Resultado final do Processo Seletivo, após decisão dos
recursos interpostos, deverá ser homologado pela Propp por meio de
Edital, publicado no Boletim Oficial da UFMS e divulgado no portal do
Programa e da Propp, conforme as datas apresentadas no item 3.
 
12. DA CONVOCAÇÃO PARA A MATRÍCULA
12.1. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas previsto
nos Anexos III e IV deste Edital serão convocados, exclusivamente por meio
de Editais, para realizar sua matrícula nas datas, horários e locais
especificados nos respectivos Editais de Convocação, disponibilizado no
endereço eletrônico https://propp.ufms.br/.
12.2. Todos os candidatos aprovados deverão fazer a matrícula on-
line no Portal da Pós-Graduação; preencher o Perfil Socioeconômico; e
escolher as disciplinas nas datas especificadas nos Editais de Convocação.
12.3. A Secretaria de cada PPG poderá exigir, no ato da matrícula, a
apresentação dos documentos originais para autenticação.
12.4.  Os documentos gerais necessários para realização e efetivação
da matrícula on-line na UFMS são:
I. PARA CANDIDATOS DE NACIONALIDADE BRASILEIRA:

a) Documento Oficial de Identificação;
b)Cartão do Cadastro de Pessoa Física (CPF), caso não esteja
registrado no Documento Oficial de Identidade;
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c) Certificado de Reservista ou de documento que comprove que
está em dia com as obrigações militares, para candidatos do sexo
masculino a partir dos dezoito anos;
d)Comprovante de quitação emitido diretamente do site da Justiça
Eleitoral, para candidatos a partir dos dezoito anos;
e) Certidão de Nascimento ou Casamento;
f) Fotografia digital recente 3x4 cm (ou 5x7 cm) frontal que
possibilite a identificação do candidato;
g)Histórico escolar do curso de graduação reconhecido pelo MEC e
diploma de graduação ou equivalente, frente e verso, ou, no caso
de curso realizado no exterior, apostilados no caso de sua origem
ser de um país signatário da Convenção de Haia, ou autenticado
por autoridade consular competente, no caso de país não
signatário; e/ou
h)Histórico escolar do curso de mestrado recomendado pela
CAPES e diploma de mestrado ou equivalente, frente e verso, ou,
no caso de curso realizado no exterior, apostilados no caso de sua
origem ser de um país signatário da Convenção de Haia, ou
autenticado por autoridade consular competente, no caso de país
não signatário (somente para candidatos ao doutorado).
i) Outros documentos exigidos pelo programa no Anexo X .

 
II. PARA CANDIDATOS ESTRANGEIROS:

a) Cartão do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
b) Registro Nacional Migratório (RNM) ou Registro Nacional de
Estrangeiro (RNE);
c) Certidão de Nascimento ou Casamento, apostilados no caso de
sua origem ser de um país signatário da Convenção de Haia, ou
autenticado por autoridade consular competente, no caso de país
não signatário;
d) Diploma e histórico escolar ou equivalente, conforme
escolaridade exigida para o Curso constante no Anexo X,
apostilados no caso de sua origem ser de um país signatário da
Convenção de Haia, ou autenticado por autoridade consular
competente, no caso de país não signatário; e
e) Passaporte e visto temporário com prazo de validade de acordo
com a Resolução normativa/CNIg nº 116 de 8 de abril de 2015;
 

12.5. Os documentos específicos para matrícula em cada modalidade
de concorrência são:
I. CANDIDATOS DE AMPLA CONCORRÊNCIA

a) Apresentar todos os documentos gerais listados no item 12.4.
   II. CANDIDATOS DO PROGRAMA QUALIFICA

a) Apresentar todos os documentos gerais listados no item 12.4; e
b) Apresentar declaração emitida pelo setor responsável pela
Gestão de Pessoas como comprovante de vínculo institucional.

III. CANDIDATOS AUTODECLARADOS PRETOS OU PARDOS
a) Apresentar todos os documentos gerais listados no item 12.4;
b) Autodeclaração de preto ou pardo assinada, disponível no
Anexo VII deste Edital; e
c) Registro fotográfico e filmagem do candidato, conforme
orientações listadas no Anexo VIII.
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IV. CANDIDATOS AUTODECLARADOS INDÍGENAS
a) Apresentar todos os documentos gerais listados no item 12.4;
b) Autodeclaração de indígena assinada, disponível no Anexo VII
deste Edital; e
c) Um dos documentos abaixo:

Registro Administrativo de Nascimento de Índio (RANI);
Registro Administrativo de Casamento de Índio (RACI);
Certidão de Registro Civil de Nascimento com identificação étnica;
Carteira de Identidade (RG) com identificação étnica; ou
Declaração da liderança indígena atestando o seu pertencimento ao povo
e/ou comunidade indígena.

V. CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
a) Apresentar todos os documentos gerais listados no item 12.4; e
b) Autodeclaração de PcD (Anexo VII); e
c) Laudo médico (Anexo VI) original atestando a espécie, ou grau
ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID
vigente, bem como a provável causa da deficiência, de acordo com
a lei, emitido em período inferior a cento e oitenta dias, a contar da
data de abertura das inscrições do processo seletivo.

VI. CANDIDATOS AUTODECLARADOS PESSOAS QUE REALIZARAM O
ENSINO MÉDIO INTEGRALMENTE EM ESCOLA PÚBLICA

a) Apresentar todos os documentos gerais listados no item 12.4;
b) Autodeclaração de pessoa que realizou o ensino médio
integralmente em escola pública assinada, disponível no Anexo VII
deste Edital; e
c) Histórico Escolar do ensino médio.

VII. CANDIDATOS AUTODECLARADOS PESSOAS COM
VULNERABILIDADE ECONÔMICA

a) Apresentar todos os documentos gerais listados no item 12.4;
b) Autodeclaração de pessoa com vulnerabilidade econômica
assinada, disponível no Anexo VII deste Edital; e
c) Folha Resumo do comprovante do Cadastro Único para
Programas Sociais - CadÚnico.

 
13. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL

13.1. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado ou
anulado, no todo ou em parte, seja por decisão unilateral da UFMS, seja por
motivo de interesse público, decretos governamentais ou exigência legal,
em decisão fundamentada, sem que isso implique direitos à indenização ou
à reclamação de qualquer natureza.
 
14. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
14.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante à
UFMS aquele que, o tendo aceitado sem objeção, venha apontar, depois do
julgamento, eventuais falhas ou irregularidades que o tenham viciado,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
14.2. A impugnação deverá ser dirigida à Propp, pelo e-mail
gab.propp@ufms.br, no prazo de até dois dias úteis após a publicação
deste Edital.
14.3. O candidato que aderir às condições apresentadas neste Edital
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não poderá arguir qualquer vício ou irregularidade, sendo a apresentação de
sua proposta considerada como concordância irretratável nas condições
aqui estabelecidas.
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. A eliminação do candidato do Processo Seletivo, sem prejuízo
das sanções penais cabíveis, ocorrerá motivada pela burla ou a tentativa de
burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outros relativos ao
Processo Seletivo, aos comunicados ou às instruções ao candidato, bem
como o tratamento incorreto e descortês a qualquer pessoa envolvida na
seleção.
15.2. Os itens constantes do Edital poderão sofrer eventuais
alterações, atualizações ou acréscimos, o que será mencionado em Edital
ou Aviso a ser publicado.
15.3. Em caso de desistência do candidato aprovado, poderão ser
convocados candidatos aprovados na lista de espera no Processo Seletivo
de acordo com a classificação.
15.4. A UFMS reserva-se o direito de não preencher as vagas
previstas em caso de o número de candidatos habilitados for menor que o
número de vagas. Caso o número de candidatos habilitados seja maior que
o número de vagas, o Colegiado constituirá uma lista de espera.
15.5. Será desclassificado e excluído do Processo Seletivo o
candidato que, sendo concluinte de curso de graduação e/ou de mestrado,
dependendo dos requisitos exigidos, não apresentar comprovante de
conclusão de curso no ato da matrícula.
15.6. O estudante matriculado deverá manter atualizados seus dados
pessoais, meios de contato e seu endereço até o final dos estudos, na área
de usuário do portal de Pós-Graduação da UFMS.
15.7. Não será permitido ao estudante selecionado o trancamento de
matrícula no primeiro semestre letivo.
15.8. A aprovação na Seleção não garantirá a obtenção de bolsa de
estudo, a qual dependerá das cotas recebidas pelo Programa das Agências
de Fomento, de acordo com as normativas vigentes.

 

Campo Grande, 09 de outubro de 2023.
 

MARIA LIGIA RODRIGUES MACEDO
Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação.

Documento assinado eletronicamente por
Maria Ligia Rodrigues Macedo, Pró-
Reitor(a), em 09/10/2023, às 16:26,
conforme horário oficial de Mato Grosso do
Sul, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 4388657 e o código CRC
E7A0AFE2.
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GABINETE DA PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: (67) 3345-7190 / 3345-7184
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.000199/2023-16 SEI nº 4388657
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Serviço Público Federal 
Ministério da Educação 

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 
 

Anexo I  
(Edital n. 318/2023-PROPP/UFMS) 

 
PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO ACADÊMICOS E PROFISSIONAIS DA UFMS  

 

Programa de Pós-

Graduação 

Cidade Página do PPG 

 

E-mail do PPG 

Administração Campo Grande https://ppgad.ufms.br ppgad.propp@ufms.br 

Agronomia Chapadão do Sul https://ppgagronomiacpcs.ufms.br ppga.cpcs@ufms.br  

Antropologia Social Campo Grande https://ppgas.ufms.br ppgas.fach@ufms.br  

Biologia Animal Campo Grande https://ppgbioanimal.ufms.br bioanimal.inbio@ufms.br  

Biologia Vegetal Campo Grande https://ppgbiovegetal.ufms.br biovegetal.inbio@ufms.br  

Biotecnologia Campo Grande https://ppgbiotecnologia.ufms.br ppgbiotec.facfan@ufms.br  

Ciência Animal Campo Grande https://ppgcianimal.ufms.br cianimal.famez@ufms.br  

Ciência da Computação Campo Grande https://www.facom.ufms.br/ppgcc/ ppg.facom@ufms.br  

Ciência dos Materiais Campo Grande https://ppgcm.ufms.br secpgcm.infi@ufms.br  

Ciências Contábeis Campo Grande https://ppgcc.ufms.br/  ppgcc.esan@ufms.br  

Ciências do Movimento Campo Grande https://ppgcmov.ufms.br ppgcmov.inisa@ufms.br  

Ciências Farmacêuticas Campo Grande https://ppgfarmacia.ufms.br ppgfarmacia.facfan@ufms.br  

Ciências Veterinárias Campo Grande https://ppgcivet.ufms.br civet.famez@ufms.br  

Computação Aplicada Campo Grande 
https://www.facom.ufms.br/mestra

doprofissional/ 
ppg.facom@ufms.br  

Comunicação Campo Grande https://ppgcom.ufms.br ppgcom.faalc@ufms.br  

Direito Campo Grande https://ppgd.ufms.br  mestradodireito.fadir@ufms.br  

Doenças Infecciosas e 

Parasitárias 
Campo Grande https://ppgdip.ufms.br posdip.famed@ufms.br  

Ecologia e Conservação Campo Grande https://ppgec.ufms.br  ecologia.inbio@ufms.br  

Educação  Campo Grande https://ppgedu.ufms.br/  ppgedu.faed@ufms.br  

Educação  Três Lagoas https://ppgeducacaocptl.ufms.br ppgedu.cptl@ufms.br  

Educação  Corumbá https://ppgecpan.ufms.br ppge.cpan@ufms.br  

Educação Matemática Campo Grande https://ppgedumat.ufms.br/  edumat.inma@ufms.br  

Eficiência Energética e 

Sustentabilidade 
Campo Grande https://ppgees.ufms.br ppgees.faeng@ufms.br  

Enfermagem Campo Grande 
https://inisa.ufms.br/pagina-

inicial/ppgenf/ ppgenfermagem.inisa@ufms.br 

Enfermagem  Três Lagoas https://ppgenfermagemcptl.ufms.br ppgenfermagem.cptl@ufms.br   

Engenharia Elétrica Campo Grande https://ppgee.ufms.br mestrado.eletrica@ufms.br  

Ensino de Ciências Campo Grande https://ppec.ufms.br 
ppgeciencias.infi@ufms.br  

  

Estudos Culturais Aquidauana https://ppgcultcpaq.ufms.br ppgcult.cpaq@ufms.br  

Estudos de Linguagens Campo Grande https://ppgel.ufms.br ppgel.faalc@ufms.br  

Estudos Fronteiriços Corumbá https://ppgefcpan.ufms.br  ppgef.cpan@ufms.br 

Geografia Aquidauana https://ppggeografiacpaq.ufms.br secppgg.cpaq@ufms.br  

Geografia Três Lagoas https://ppggeografiacptl.ufms.br ppggeo.cptl@ufms.br  

Letras Três Lagoas https://cptl.ufms.br/ppgletras coordpgletrascptl@ufms.br  

Psicologia Campo Grande https://ppgpsico.ufms.br mestradopsic.fach@ufms.br  

Química Campo Grande https://ppgquimica.ufms.br pgquimica.inqui@ufms.br 

Recursos Naturais Campo Grande https://ppgrn.ufms.br  pgrn.faeng@ufms.br  

Saúde da Família  Campo Grande 
https://inisa.ufms.br/pagina-

inicial/ppgsf/  
ppgsf.inisa@ufms.br  

Anexo do Edital 318 (4389267)         SEI 23104.000199/2023-16 / pg. 16

10/10/2023

N° 8145
Pg. 198



Serviço Público Federal 
Ministério da Educação 

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 
 

Saúde e 

Desenvolvimento na 

Região Centro-Oeste 

Campo Grande 

https://saudecentroeste.ufms.br saudecoeste.famed@ufms.br   

Tecnologias Ambientais Campo Grande https://ppgta.ufms.br pgta.faeng@ufms.br  
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Anexo II  
(Edital n. 318/2023-PROPP/UFMS) 

 
PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO EM REDE COM A UFMS  

 
O candidato que deseja ingressar em um dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu em Rede, abaixo 
relacionados, deverá entrar na página para acompanhar quando será publicado o edital nacional. 
 

Programa de Pós-Graduação Cidade Página 

Previsão/ 

publicação de 

Edital para 

ingresso em 2024 

Previsão de 

Vagas para 

ingresso em 

2024 

Administração Pública em 

Rede Nacional - Profiap 

Campo 

Grande 

http://www.profiap.org

.br/  Outubro/2023 25 

Artes - Prof-Artes 
Campo 

Grande 

https://www.udesc.br/

ceart/profartes  
Agosto/2023 19 

Bioquímica e Biologia 

Molecular - PMBqBM 

Campo 

Grande 

https://posgraduacao.u

fms.br/portal e 

https://www2.sbbq.org

.br/siad/ 

Setembro/2023 
10 - Mestrado 

9 - Doutorado 

Filosofia - Prof-Filo 
Campo 

Grande 

http://www.humanas.u

fpr.br/portal/prof-filo/  
Setembro/2023 12 

Letras - ProfLetras 
Três Lagoas https://profletras.ufrn.

br/  
Agosto/2023 10 

Matemática em Rede Nacional 

- ProfMat 

Três Lagoas https://profmat-

sbm.org.br/  
Setembro/2023 20 

Matemática em Rede Nacional 

- ProfMat 

Campo 

Grande 

https://profmat-

sbm.org.br/  Setembro/2023 15 

Química em Rede Nacional - 

ProfQui 

Campo 

Grande 

https://profqui.iq.ufrj.b

r/  
Agosto/2023 12 
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Anexo III  
(Edital n. 318/2023-PROPP/UFMS) 

 
VAGAS POR CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO - AMPLA CONCORRÊNCIA E AÇÕES AFIRMATIVAS 

 

Programa de Pós-

Graduação 
Cidade 

Mestrado Doutorado 

Ampla 

Concorrência 

Ações 

Afirmativas 
Total 

Ampla 

Concorrência 

Ações 

Afirmativas 
Total 

Administração 
Campo 

Grande 
16 4 20 10 3 13 

Agronomia 
Chapadão 

do Sul 
13 4 17 - - - 

Antropologia Social 
Campo 

Grande 
12 3 15 - - - 

Biologia Animal 
Campo 

Grande 
10 3 13 - - - 

Biologia Vegetal 
Campo 

Grande 
14 4 18 - - - 

Biotecnologia 
Campo 

Grande 
16 4 20 12 3 15 

Ciência Animal 
Campo 

Grande 
22 6 28 17 5 22 

Ciência da 

Computação 

Campo 

Grande 
24 6 30 11 3 14 

Ciência dos 

Materiais 

Campo 

Grande 
12 3 15 8 2 10 

Ciências Contábeis 
Campo 

Grande 
12 4 16 - - - 

Ciências do 

Movimento 

Campo 

Grande 
18 5 23 - - - 

Ciências 

Farmacêuticas 

Campo 

Grande 
16 4 20 12 3 15 

Ciências 

Veterinárias 

Campo 

Grande 
14 4 18 8 2 10 

Computação 

Aplicada 

Campo 

Grande 
20 5 25 - - - 

Comunicação 
Campo 

Grande 
8 2 10 - - - 

Direito 
Campo 

Grande 
24 6 30 - - - 

Doenças 

Infecciosas e 

Parasitárias 

Campo 

Grande 
13 4 17 12 4 16 

Ecologia e 

Conservação 

Campo 

Grande 
12 3 15 12 3 15 

Educação 
Campo 

Grande 
26 7 33 17 5 22 

Educação Corumbá 14 4 18 - - - 

Educação Três 19 5 24 - - - 
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Lagoas 

Educação 

Matemática 

Campo 

Grande 
18 5 23 12 4 16 

Eficiência 

Energética e 

Sustentabilidade 

Campo 

Grande 
17 5 22 - - - 

Enfermagem 
Campo 

Grande 
12 3 15 - - - 

Enfermagem 
Três 

Lagoas 
8 2 10 - - - 

Engenharia Elétrica 
Campo 

Grande 
15 4 19 - - - 

Ensino de Ciências 
Campo 

Grande 
12 3 15 12 3 15 

Estudos Culturais 
Aquidaua

na 
20 6 26 - - 0 

Estudos de 

Linguagens 

Campo 

Grande 
16 5 21 11 3 14 

Estudos 

Fronteiriços 
Corumbá 20 5 25 - - - 

Geografia 
Aquidaua

na 
10 3 13 - - - 

Geografia 
Três 

Lagoas 
12 4 16 6 2 8 

Letras 
Três 

Lagoas 
30 8 38 16 4 20 

Psicologia 
Campo 

Grande 
20 6 26 - - - 

Química 
Campo 

Grande 
24 6 30 24 6 30 

Recursos Naturais 
Campo 

Grande 
12 3 15 - - - 

Saúde da Família 
Campo 

Grande 
11 3 14 - - - 

Saúde e 

Desenvolvimento 

da Região Centro-

Oeste 

Campo 

Grande 
16 4 20 23 6 29 

Tecnologias 

Ambientais 

Campo 

Grande 
15 4 19 14 4 18 

Total 
Total de 

vagas 
623 169 792 237 65 302 

  

Anexo do Edital 318 (4389267)         SEI 23104.000199/2023-16 / pg. 20

10/10/2023

N° 8145
Pg. 202



Serviço Público Federal 
Ministério da Educação 

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 
 

 
Anexo IV  

(Edital n. 318/2023-PROPP/UFMS) 
 

VAGAS POR CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO - PROGRAMA QUALIFICA  
 

     Programa de Pós-

Graduação 
Cidade 

Mestrado Doutorado 

UFMS1 TJMS2 DPMS3 

Sesau  - 

Campo 

Grande4 

UFMS1 

Administração 
Campo 

Grande 
2 - - - 2 

Agronomia 
Chapadão do 

Sul 
2 - - - - 

Antropologia Social 
Campo 

Grande 
3 - - - - 

Biologia Animal 
Campo 

Grande 
2 - - - - 

Biologia Vegetal 
Campo 

Grande 
2 - - - - 

Biotecnologia 
Campo 

Grande 
2 - - - 2 

Ciência Animal 
Campo 

Grande 
2 - - - 2 

Ciência da 

Computação 

Campo 

Grande 
2 - - - 2 

Ciência dos Materiais 
Campo 

Grande 
2 - - - 2 

Ciências Contábeis 
Campo 

Grande 
2 - - - - 

Ciências do 

Movimento 

Campo 

Grande 
2 - - - - 

Ciências Farmacêuticas 
Campo 

Grande 
2 - - - 2 

Ciências Veterinárias 
Campo 

Grande 
2 - - - 2 

Computação Aplicada 
Campo 

Grande 
2 - - - - 

Comunicação 
Campo 

Grande 
2 - - - - 

Direito 
Campo 

Grande 
2 2 10 - - 

Doenças Infecciosas e 

Parasitárias 

Campo 

Grande 
2 - - - 2 

Ecologia e 

Conservação 

Campo 

Grande 
2 - - - 2 

Educação 
Campo 

Grande 
2 - - - 2 

Educação Corumbá 2 - - - - 

Educação Três Lagoas 2 - - - - 
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Educação Matemática 
Campo 

Grande 
2 - - - 2 

Eficiência Energética e 

Sustentabilidade 

Campo 

Grande 
2 - - - - 

Enfermagem 
Campo 

Grande 
2 - - - - 

Enfermagem Três Lagoas 2 - - - - 

Engenharia Elétrica 
Campo 

Grande 
2 - - - - 

Ensino de Ciências 
Campo 

Grande 
2 - - - 2 

Estudos Culturais Aquidauana 2 - - - - 

Estudos de Linguagens 
Campo 

Grande 
2 - - - 2 

Estudos Fronteiriços Corumbá 2 - - - - 

Geografia Aquidauana 2 - - - - 

Geografia Três Lagoas 2 - - - 2 

Letras Três Lagoas 2 - - - 2 

Psicologia 
Campo 

Grande 
2 - - - - 

Química 
Campo 

Grande 
2 - - - 2 

Recursos Naturais 
Campo 

Grande 
3 - - - - 

Saúde da Família 
Campo 

Grande 
2 - - 6 - 

Saúde e 

Desenvolvimento da 

Região Centro-Oeste 

Campo 

Grande 
2 - - - 2 

Tecnologias 

Ambientais 

 

Campo 

Grande 
2 - - - 2 

Total 
Total de 

vagas 
80 2 10 6 36 

1 As vagas referentes ao Programa Qualifica UFMS são exclusivamente para servidores ativos da UFMS, que 
deverão comprovar o vínculo no ato da matrícula conforme item 12.5, II. 
2 As vagas referentes ao Programa Qualifica TJMS são exclusivamente para Magistrados(as) ativos(as) do TJMS,  
que deverão comprovar o vínculo no ato da matrícula conforme item 12.5, II. 
3 As vagas referentes ao Programa Qualifica DPMS são exclusivamente para Defensores (as) Públicos ativos(as) 
da DPMS,  que deverão comprovar o vínculo no ato da matrícula conforme item 12.5, II. 
4 As vagas referentes ao Programa Qualifica SESAU - Campo Grande, pelo Acordo UFMS-SESAU, são 
exclusivamente para servidores ativos da SESAU que deverão comprovar o vínculo no ato da matrícula conforme 
item 12.5, II.  
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Anexo V  
(Edital n. 318/2023-PROPP/UFMS) 

 
REQUERIMENTO DE ATENDIMENTO DIFERENCIADO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
À Comissão de Seleção, 
  
Eu, ________________________________________________________inscrito sob o nº____________ e nos 
termos do Artigo 27 do Decreto nº 3.298 de 20/12/1999, solicito atendimento diferenciado conforme segue: 
  
Tipo de deficiência: ___________________________________________ 
Tipo de atendimento especial: 
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________ 
 
Tempo adicional:   sim ☐ nos termos do artigo 30, inciso V, da Lei nº 13.146 de 06/06/2015. 
                                 não ☐. 
  

Local e data:  _____________________________,______ de _______ de 202_. 
  
  

__________________________________ 
Assinatura do Candidato 
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Anexo VI  
(Edital n. 318/2023-PROPP/UFMS) 

 
LAUDO MÉDICO PARA CANDIDATO AUTODECLARADO PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

(nos termos do Art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999) 
 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
Nome: ___________________________________________________________________________________ 
Sexo: ☐Masculino ☐Feminino;   Nascimento: ____/____/________          CPF: _______________________  

  
2 - LAUDO MÉDICO (Restrito ao Médico) 

Atesto, para a finalidade de acesso em vaga reservada para pessoas com deficiência nos Processos Seletivos na 
UFMS, previstas na Lei Federal 12711/2012, alterada pela Lei Federal 13409/2016, que o requerente possui a 
deficiência abaixo assinalada: 

Tipo de Deficiência: Grau: 

☐ Auditiva ☐ Leve 

☐ Visual ☐ Moderada 

☐ Física ☐ Grave 

☐ Intelectual   

☐ Deficiência Múltipla   

☐ Transtorno Espectro Autista   

  

Código Internacional de Doenças – CID-10: (Preencher com códigos necessários): 

  

  

Descrição Clínica Detalhada da Deficiência: 

  

  

Provável Causa da Deficiência (quando for o caso): 

  

  

Áreas e/ou Funções Afetadas e Limitações (quando for o caso): 

  

  

Apresentar, com este laudo, os seguintes exames para comprovação da deficiência: 
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- Deficiência Auditiva: exame de audiometria; 

- Deficiência Visual: exame oftalmológico; 

- Deficiência Física: exames de imagem ou outros que comprovem a deficiência; 

- Deficiência Intelectual: relatório psicopedagógico ou psicológico; 

- Deficiências Múltiplas: exames que comprovem as deficiências, conforme o comprometimento. 

 
Local _____________________________________, Data ____/______/________. 

Médico:______________________________ Especialidade: ________________________ 
  
 
 
 

 Assinatura Carimbo e Registro CRM 

 
  

Anexo do Edital 318 (4389267)         SEI 23104.000199/2023-16 / pg. 25

10/10/2023

N° 8145
Pg. 207



Serviço Público Federal 
Ministério da Educação 

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 
 

Anexo VII  
(Edital n. 318/2023-PROPP/UFMS) 

 
DECLARAÇÃO (CANDIDATO AUTODECLARADO PESSOA QUE REALIZOU O ENSINO MÉDIO INTEGRALMENTE EM 
ESCOLA PÚBLICA, PESSOA PRETA OU PARDA (PP), PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD), INDÍGENA E PESSOA COM 

VULNERABILIDADE ECONÔMICA) 
 

Eu, __________________________________________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº 
_____________________, declaro, sob as penas da lei, para fins de apresentação ao Processo Seletivo 2024.1 do 
Curso de ☐ mestrado ☐ doutorado do Programa de Pós-Graduação (PPG) em ______________________  para 
Ingresso no 1º semestre de 2024, que sou ☐ pessoa que realizou o ensino médio integralmente em escola pública, 
☐ pessoa preta, ☐ pessoa parda, ☐ pessoa com deficiência, ☐ indígena, ☐ pessoa com vulnerabilidade 
econômica. Declaro, ainda, a veracidade das informações prestadas, bem como atesto que estou ciente sobre o 
Artigo 299 do Código Penal que dispõe que é crime "omitir, em documento público ou particular, declaração que 
dele devia constar ou nele inserir declaração falsa ou diversa da que deveria ser escrita com fim de prejudicar, 
criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante". Desde já autorizo a verificação dos 
dados, sabendo que a omissão ou falsidade de informações resultará nas punições cabíveis, inclusive com a 
desclassificação do candidato. Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para efeitos legais. 
  
  

Local e data: ______________________, _____de _______________ de ______ 
 
 
 

________________________________________ 
Assinatura do (a) Declarante 
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Anexo VIII  
(Edital n. 318/2023-PROPP/UFMS) 

 
ORIENTAÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO EM BANCA DE VERIFICAÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO DE 

CANDIDATOS PRETOS OU PARDOS 
 
1. O candidato convocado para matrícula nas vagas reservadas a pessoas pretas ou pardas deverá enviar no ato 
da matrícula a autodeclaração de pessoa preta ou parda, devidamente preenchida (Anexo VII), uma fotografia e 
um vídeo, conforme especificações abaixo.  
2. A fotografia deverá ser individual, recente, em formato JPG, com tamanho máximo de 3 MB e obedecer às 
seguintes orientações:  
a) frontal, tirada a 1,5 metro do candidato, sentado com as mãos abertas sobre os joelhos;  
b) o ambiente deverá estar bem iluminado e com o fundo branco;  
c) sem qualquer maquiagem;  
d) sem óculos escuros;  
e) sem chapéu, boné ou gorro;  
f) sem uso filtros de edição; e  
g) cabelo naturalmente solto e sem qualquer adereço.  
2.1. Nomear o arquivo da foto com o nome do candidato e ano atual, por exemplo: “nomedocandidato_ano”.  
3. O vídeo deverá ser individual, recente e obedecer às seguintes orientações:  
a) caso seja gravado utilizando celular, o aparelho deverá ser mantido na posição horizontal;  
b) utilizar ambiente interno para gravação, com boa iluminação;  
c) evitar entrada de luz por trás da imagem;  
d) posicionar-se, preferencialmente, em local com fundo branco;  
e) sem qualquer maquiagem;  
f) sem óculos escuros;  
g) sem chapéu, boné ou gorro;  
h) sem uso de filtros de edição;  
i) se necessário, utilizar fone de ouvido; e  
j) cabelo naturalmente solto e sem qualquer adereço.  
3.1. No vídeo, o candidato deverá APENAS dizer o seu nome completo, o nome do curso e o ano atual. Falar o 
seguinte roteiro no início do vídeo: “MEU NOME É (nome completo do candidato) E ME INSCREVI NA UFMS PARA 
O CURSO (curso para o qual se inscreveu) NO ANO (ano atual)”.  
3.2. O vídeo gravado deverá, obrigatoriamente, obedecer às seguintes configurações técnicas:  
a) a gravação de vídeo deve ter resolução preferencial de 720P (resolução máxima aceita de 1080P) a 30 FPS e 
em formato MP4;  
b) a duração do vídeo deve ter preferencialmente em torno de 15 segundos (não pode exceder 30 segundos);  
c) o tamanho do arquivo de vídeo deverá ter preferencialmente até 50 MB (não poderá exceder 100 MB); e  
d) caso o tamanho do vídeo ultrapasse o limite aceito pelo sistema, deverá ser feita e enviada nova gravação com 
resolução mais baixa.  
3.3. Nomear o arquivo do vídeo com o nome do candidato e o ano atual, por exemplo: “nomedocandidato_ano”.  
4. As fotografias e os vídeos que não estiverem nítidos ou em desacordo com este Edital serão indeferidos, 
devendo o candidato encaminhar novo arquivo (fotografia ou vídeo) durante o prazo de recurso administrativo.  
5. A Banca de Verificação da Veracidade da Autodeclaração verificará, por meio de fotografia e vídeo, as seguintes 
características fenotípicas consideradas próprias das pessoas pretas ou pardas: a cor da pele parda ou preta, 
cabelo crespo ou enrolado, o nariz largo e os lábios grossos e amarronzados.  
6. O não envio da fotografia ou do vídeo pelo candidato, nos prazos definidos em Edital, implica na perda 
automática da vaga.  
7. Não serão consideradas as verificações de autodeclaração realizadas por outras instituições que não sejam a 
UFMS.  
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Anexo IX  
(Edital n. 318/2023-PROPP/UFMS) 

 
REQUERIMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Nº de Inscrição:   

Objeto do recurso: 

(item 10) 

  

Fundamentação e argumentação lógica: (descrever abaixo) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Local e data: 

Assinatura: 
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 Anexo X  
(Edital n. 318/2023-PROPP/UFMS) 

 
 

ANEXO X.1 
INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DOS CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO EM ADMINISTRAÇÃO (CAMPO 

GRANDE) 
 
 

– MESTRADO 
 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO E LINHAS DE PESQUISA 
 

Áreas de 

concentração 
Linhas de pesquisa 

Vagas Ampla 

Concorrência 

Vagas Ações 

Afirmativas 

Qualifica 

UFMS* 

Total de 

vagas 

GESTÃO DO 

AGRONEGÓCIOS 

E 

ORGANIZAÇÕES 

AGRONEGÓCIO E 

SEUS ASPECTOS 

SOCIOAMBIENTAIS 
16 4 2 22 

COMPETITIVIDADE 

NO AGRONEGÓCIO 

*As vagas referentes ao Programa Qualifica UFMS são exclusivamente para servidores ativos da UFMS, que 
deverão comprovar o vínculo no ato da matrícula conforme item 12.5, II. 
 
– DOUTORADO 
 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO E LINHAS DE PESQUISA 
 

Áreas de 

concentração 
Linhas de pesquisa 

Vagas Ampla 

Concorrência 

Vagas Ações 

Afirmativas 

Qualifica 

UFMS 

Total de 

vagas 

GESTÃO DO 

AGRONEGÓCIOS E 

ORGANIZAÇÕES 

AGRONEGÓCIO E 

SEUS ASPECTOS 

SOCIOAMBIENTAIS 
10 3 2 15 

COMPETITIVIDADE 

NO AGRONEGÓCIO 

*As vagas referentes ao Programa Qualifica UFMS são exclusivamente para servidores ativos da UFMS, que 
deverão comprovar o vínculo no ato da matrícula conforme item 12.5, II. 
 

 
ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA INGRESSO NO CURSO 

 

Mestrado - Diploma de graduação, devidamente registrado, se obtido no Brasil, ou revalidado, se obtido no 

exterior. 

Doutorado - Diploma de graduação, devidamente registrado, se obtido no Brasil, ou revalidado, se obtido no 

exterior; e Diploma de Curso de Mestrado credenciado pela Capes/MEC, devidamente registrado, se obtido no 

Brasil, ou revalidado, se obtido no exterior. 

PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA 
 

Mestrado - Conforme o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Administração, os candidatos 

brasileiros deverão realizar a prova de Inglês. 
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Doutorado - Conforme o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Administração, os candidatos 

brasileiros deverão realizar a prova de Inglês. 

 

DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA EXIGIDA PARA A INSCRIÇÃO 
 

1. Anexar toda a documentação listada abaixo no ato da inscrição no Portal da Pós-Graduação e não serão aceitos 

envios por outros meios e em período diverso da inscrição: 

a) Currículo Lattes do candidato, gerado pela Plataforma Lattes do CNPq (http://lattes.cnpq.br/); 
b) Tabela de Pontuação do currículo Lattes do candidato, conforme informações específicas do curso preenchida 
dos últimos cinco anos (2019 a 2023);  
c) Cópia digital dos comprovantes indicados na Tabela de Pontuação. Para comprovar publicação de artigo, 
anexar cópia da capa da revista (ou evento) e da primeira página do artigo. Os itens não comprovados não serão 
considerados para efeitos de análise; 
d) Pré-projeto de Pesquisa. 
e) Teste ANPAD - Resultado de uma das edições do Teste ANPAD realizadas entre o ano de 2020 até a data de 
inscrição. 
 
 

 AVALIAÇÕES E CRONOGRAMA 
 

2. O Processo Seletivo na Etapa de avaliação de mérito constará de avaliações com eliminatório (E) e/ou 
classificatório (C).  
2.1. A não realização de qualquer avaliação caracterizará desistência e implicará na eliminação do candidato, 
conforme item 8.15. 
2.2. As avaliações serão realizadas obedecendo à tabela abaixo. 
      

 Avaliações E C 
Data de 

realização 

Resultado 

Preliminar das 

Avaliações na 

página do PPG 

Período de 

Recurso do 

Resultado das 

Avaliações na 

página do PPG 

Resultado Final 

das Avaliações na 

página do PPG 

Análise do Teste Anpad  X 19/02/2024 

22/02/2024 
23/02/2024 à 

26/02/2024 
28/02/2024 

 Análise de currículo  X 19/02/2024 

Análise do pré-projeto  X 20/02/2024 

Defesa do pré-projeto X  20/02/2024 

* E-mail para envio dos recursos administrativos: ppgad.propp@ufms.br 
* Divulgação do resultado e informações adicionais no site: https://ppgad.ufms.br/  
 
3. Análise do Teste ANPAD: 
3.1. Para apresentação do Teste ANPAD, apresentar a o comprovante em PDF do resultado do teste da ANPAD. 
O candidato poderá aproveitar o resultado de uma das edições do Teste ANPAD realizadas entre o ano de 2020 
até a data de inscrição. 
3.2. A pontuação obtida no teste ANPAD será feita com base na nota do Resultado Geral do Teste ANPAD. A 
pontuação será convertida em nota de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), relativa às notas dos candidatos. 
3.3. No caso de candidato de doutorado, é facultado aos alunos egressos do PPGAD o aproveitamento do 
resultado do Teste ANPAD submetido quando do ingresso no mestrado. Serão considerados, para fins do referido 
aproveitamento, alunos que tenham obtido o título de mestre no programa em até dois anos. 
 
4. Análise do pré-projeto: 
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4.1. O pré-projeto do candidato será analisado pela Comissão de Seleção e avaliado em escala de 0,00 (zero) a 
10,00 (dez), média ponderada dos critérios estabelecidos conforme tabela abaixo. 

Critério para avaliação do Pré-projeto Peso Nota 

Relevância da proposta 0,30 0 – 10,00 

Qualidade do Referencial teórico 0,40 0 – 10,00 

Adequação da metodologia aos objetivos propostos 0,30 0 – 10,00 

 
4.2. O pré-projeto deverá ser anexado no Portal da Pós-Graduação no período de inscrição, a identificação do 
não envio do documento, em qualquer tempo, caracteriza desistência do candidato e resultará em sua eliminação 
neste Processo Seletivo. 
 
5. Defesa do pré-projeto: 
5.1. A defesa do pré-projeto do será avaliada pela Comissão de Seleção e avaliado em escala de 0,00 (zero) a 
10,00 (dez), média ponderada dos critérios estabelecidos conforme tabela abaixo. 

Critério para avaliação da defesa do Pré-projeto Peso Nota 

Domínio do tema 0,40 0 – 10,00 

Adequação da proposta às linhas existentes no programa 0,30 0 – 10,00 

Originalidade da proposta 0,30 0 – 10,00 

5.2. A defesa de pré-projeto ocorrerá no período de 20/02/2024, conforme a agenda de defesa/candidato 
elaborada pelo Colegiado de Curso. A convocação para a defesa de pré-projeto será divulgada na página do 
Programa. 
5.3. A defesa deverá ser realizada remotamente por videoconferência e será gravada, o candidato receberá com 
antecedência de seu horário marcado, por e-mail (cadastrado pelo candidato no sistema de inscrição), o link da 
sala virtual. 
5.4. A nota mínima para que o candidato seja considerado aprovado e classificado é 6,00 (seis). 
5.5. O candidato que obtiver nota igual ou inferior a 5,99 (cinco vírgula noventa e nove) na Defesa do Pré-Projeto 
será reprovado e estará eliminado do processo seletivo. 
5.6. A Comissão de Seleção e a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação não se responsabilizam por avaliações 
não realizadas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica ou meteorológica 
que impossibilitem a transferência de dados. 
 
6.  Análise de currículo: 
6.1.  O candidato será avaliado em relação às atividades apresentadas na Tabela de Pontuação com os devidos 
comprovantes anexados, até a data de inscrição nos últimos cinco anos (2019 a 2023). 
6.2. Somente serão aceitos para análise os comprovantes enviados pelo Portal da Pós-Graduação no período de 
inscrição. 
6.3.  A nota da avaliação, em escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), será obtida dividindo todas as pontuações dos 
candidatos pela maior nota obtida e multiplicando-as por 10. 
 

TABELA DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO 
 

Os itens não comprovados não serão pontuados.  
O Qualis Capes considerado será o do quadriênio 2017-2020. 

-          Mestrado: 
I - ATIVIDADES DE ENSINO 

Item I - ENSINO Pontos Sub-Total 

1 

Atuação no magistério de nível superior nos últimos 4 anos 

Serão pontuadas as comprovações das disciplinas ofertadas no período, 

com especificação de carga horária. 

3 pontos a 

cada 60h 
  

Total de Pontos para o item I-1 (Limitado até o máximo de 30 pontos)   

II - PRODUÇÃO INTELECTUAL 

Item II - 1  PRODUÇÃO CIENTÍFICA Pontos Sub-Total 
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1 

Artigo em periódico com classificação A1 no Qualis do Comitê de 

Administração, Ciências Contábeis e Turismo (Qualis Capes-Plataforma 

Sucupira) OU considerando-se JCR >1,4 (67%) ou H-Scopus > 24 (75%), o que 

for mais favorável. 

100   

2 

Artigo em periódico com classificação A2 no Qualis do Comitê de 

Administração, Ciências Contábeis e Turismo (Qualis Capes-Plataforma 

Sucupira) OU considerando-se 1,4 >= JCR > 0,7 (33%) ou 24 >= H-Scopus > 9, 

o que for mais favorável. 

80   

3 

Artigo em periódico com classificação B1 no Qualis do Comitê de 

Administração, Ciências Contábeis e Turismo Qualis Capes-Plataforma 

Sucupira) OU considerando-se na Scielo ou 0,7 >= JCR > 0 ou 9 >= H-Scopus 

> 0 ou Índice Spell >0,225 (67%), o que for mais favorável. 

60   

4 

Artigo em periódico com classificação B2 no Qualis do Comitê de 

Administração, Ciências Contábeis e Turismo Qualis Capes-Plataforma 

Sucupira). 

50   

5 

Artigo em periódico com classificação B3 no Qualis do Comitê de 

Administração, Ciências Contábeis e Turismo Qualis Capes-Plataforma 

Sucupira). 

30   

6 

Artigo em periódico com classificação  B4 no Qualis do Comitê de 

Administração, Ciências Contábeis e Turismo Qualis Capes-Plataforma 

Sucupira). 

20   

7 

Artigo em periódico com classificação B5 no Qualis do Comitê de 

Administração, Ciências Contábeis e Turismo Qualis Capes-Plataforma 

Sucupira). 

10   

8 

Livro publicado com selo de editoras que possuam corpo editorial 

  

Só serão aceitos livros publicados por Editora com Conselho Editorial, sendo 

a obra referenciada pela International Standard Book Number – ISBN. Serão 

pontuadas as publicações comprovadas por cópia da folha de rosto do meio 

de divulgação e da ficha catalográfica. 

10   

9 

Capítulos de livro publicado com selos de editoras que possuam corpo 

editorial 

  

Só serão aceitos livros publicados por Editora com Conselho Editorial, sendo 

a obra referenciada pela International Standard Book Number – ISBN. Serão 

pontuadas as publicações comprovadas por cópia da folha de rosto do meio 

de divulgação e da ficha catalográfica. A pontuação deverá ser dividida pelo 

número de autores e limitada a 40 pontos 

10   

10 

Artigos nacionais ou internacionais que não estejam relacionados no Qualis 

do Comitê de Administração, Ciências Contábeis e Turismo. 

Serão pontuadas as publicações com comprovação por cópia da primeira 

página e com o meio de divulgação devidamente identificado. 

2   

11 

Trabalho completo e resumo publicado em anais de congresso científico 

nacional ou internacional com corpo editorial. 

Serão pontuadas as publicações comprovadas por cópia da primeira página 

do trabalho e/ou do certificado. 

2   

Total de Pontos para o item II   

 ●        Pontuar integralmente se o artigo estiver aceito. 

Item II - PRODUÇÃO TÉCNICA Pontos Sub-Total 
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1 
Produto ou processo com geração de patente registrada. 

Devidamente comprovado. 
30   

Total de Pontos para o item II   

III – OUTRAS ATIVIDADES ACADÊMICAS E DE FORMAÇÃO 

Item III - OUTRAS ATIVIDADES ACADÊMICAS E DE FORMAÇÃO Pontos Sub-Total 

1 

Bolsista PIBIC (CNPq), ou de outra entidade de fomento, ou bolsas de 

formação tecnológica. 

A comprovação deverá ser fornecida pelas Diretorias competentes das IFES 

ou pelo órgão de fomento do qual o aluno é bolsista. 

4 pontos 

por ano 
  

2 

Iniciação Científica Voluntária (CNPq) cadastrada por órgão competente da 

Instituição. 

A comprovação deverá ser fornecida pelo órgão competente da Instituição e 

do professor responsável. Somente serão pontuadas as atividades com 

duração superior a três meses. 

4 pontos 

por ano 
  

3 

Estágio ou Iniciação Científica Voluntária não cadastrada por órgão 

competente da Instituição 

A comprovação deverá ser fornecida pela Direção da Unidade e do professor 

responsável. Somente serão pontuadas as atividades com duração superior a 

três meses. 

2 pontos 

por ano 
  

4 

Monitoria de ensino (voluntária ou bolsista) cadastrada por órgão 

competente da Instituição. 

A comprovação deverá ser fornecida pelo órgão competente da Instituição e 

do professor responsável. 

4 pontos 

por 

disciplina 

  

Total de Pontos para o item III   

 

Pontuação para Avaliação de Curriculum Vitae 

(Somatório de I, II e III) 
  

-          Doutorado: 
 I - ATIVIDADES DE ENSINO 

Item I - 1 ENSINO Pontos Sub-Total 

1 

Atuação no magistério de nível superior nos últimos 4 anos 

  

Serão pontuadas as comprovações das disciplinas ofertadas no período, com 

especificação de carga horária. 

3 pontos 

a cada 

60h 

  

Total de Pontos para o item I-1 (Limitado até o máximo de 30 pontos)   

 II - PRODUÇÃO INTELECTUAL 

Item II - 1  PRODUÇÃO CIENTÍFICA Pontos Sub-Total 

1 

Artigo em periódico com classificação A1 no Qualis do Comitê de 

Administração, Ciências Contábeis e Turismo (Qualis Capes-Plataforma 

Sucupira) OU considerando-se JCR >1,4 (67%) ou H-Scopus > 24 (75%), o 

que for mais favorável. 

100   

2 

Artigo em periódico com classificação A2 no Qualis do Comitê de 

Administração, Ciências Contábeis e Turismo (Qualis Capes-Plataforma 

Sucupira) OU considerando-se 1,4 >= JCR > 0,7 (33%) ou 24 >= H-Scopus > 9, 

o que for mais favorável. 

80   
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3 

Artigo em periódico com classificação B1 no Qualis do Comitê de 

Administração, Ciências Contábeis e Turismo Qualis Capes-Plataforma 

Sucupira) OU considerando-se na Scielo ou 0,7 >= JCR > 0 ou 9 >= H-Scopus 

> 0 ou Índice Spell >0,225 (67%), o que for mais favorável. 

60   

4 

Artigo em periódico com classificação B2 no Qualis do Comitê de 

Administração, Ciências Contábeis e Turismo Qualis Capes-Plataforma 

Sucupira).. 

50   

5 

Artigo em periódico com classificação B3 no Qualis do Comitê de 

Administração, Ciências Contábeis e Turismo Qualis Capes-Plataforma 

Sucupira).. 

30   

6 

Artigo em periódico com classificação  B4 no Qualis do Comitê de 

Administração, Ciências Contábeis e Turismo Qualis Capes-Plataforma 

Sucupira).. 

20   

7 

Artigo em periódico com classificação B5 no Qualis do Comitê de 

Administração, Ciências Contábeis e Turismo Qualis Capes-Plataforma 

Sucupira).. 

10   

8 

Livro publicado com selo de editoras que possuam corpo editorial 

  

Só serão aceitos livros publicados por Editora com Conselho Editorial, sendo 

a obra referenciada pela International Standard Book Number – ISBN. Serão 

pontuadas as publicações comprovadas por cópia da folha de rosto do meio 

de divulgação e da ficha catalográfica. 

10   

9 

Capítulos de livro publicado com selos de editoras que possuam corpo 

editorial 

  

Só serão aceitos livros publicados por Editora com Conselho Editorial, sendo 

a obra referenciada pela International Standard Book Number – ISBN. Serão 

pontuadas as publicações comprovadas por cópia da folha de rosto do meio 

de divulgação e da ficha catalográfica. A pontuação deverá ser dividida pelo 

número de autores e limitada a 40 pontos 

10   

10 

Artigos nacionais ou internacionais que não estejam relacionados no Qualis 

do Comitê de Administração, Ciências Contábeis e Turismo. 

Serão pontuadas as publicações com comprovação por cópia da primeira 

página e com o meio de divulgação devidamente identificado. 

2   

11 

Trabalho completo e resumo publicado em anais de congresso científico 

nacional ou internacional com corpo editorial. 

Serão pontuadas as publicações comprovadas por cópia da primeira página 

do trabalho e/ou do certificado. 

2   

Total de Pontos para o item II   

 ●        Pontuar integralmente se o artigo estiver aceito. 

Item II - 2  PRODUÇÃO TÉCNICA Pontos 
Sub-

Total 

1 
Produto ou processo com geração de patente registrada. 

Devidamente comprovado. 
30   

Total de Pontos para o item II   

III – OUTRAS ATIVIDADES ACADÊMICAS E DE FORMAÇÃO 

Item III - 1 OUTRAS ATIV. ACADÊMICAS E DE FORMAÇÃO Pontos Sub-Total 
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1 

Bolsista PIBIC (CNPq), ou de outra entidade de fomento, ou bolsas de 

formação tecnológica. 

A comprovação deverá ser fornecida pelas Diretorias competentes das 

IFES ou pelo órgão de fomento do qual o aluno é bolsista. 

4 pontos por 

ano 
  

2 

Iniciação Científica Voluntária (CNPq) cadastrada por órgão competente 

da Instituição. 

A comprovação deverá ser fornecida pelo órgão competente da 

Instituição e do professor responsável. Somente serão pontuadas as 

atividades com duração superior a três meses. 

4 pontos por 

ano 
  

3 

Estágio ou Iniciação Científica Voluntária não cadastrada por órgão 

competente da Instituição 

A comprovação deverá ser fornecida pela Direção da Unidade e do 

professor responsável. Somente serão pontuadas as atividades com 

duração superior a três meses. 

2 pontos por 

ano 
  

4 

Participação como membro titular em bancas examinadoras (trabalho de 

conclusão de curso, concurso público para carreira acadêmica, mestrados, 

PIBIC). 

Serão pontuadas as participações comprovadas por meio da declaração 

fornecida pela Coordenação de Curso ou pelo Diretor da Unidade. Máximo 

de 4 bancas. 

2 pontos por 

banca 
  

5 Prêmio acadêmico 
2 pontos por 

prêmio 
  

6 

Orientação de monografia de graduação, especialização, trabalho de 

conclusão de curso ou iniciação científica. 

Serão pontuadas as participações comprovadas por meio da declaração 

fornecida pela Coordenação de Curso ou pelo Diretor da Unidade. Máximo 

de 4 orientações concluídas. 

2 pontos por 

orientação 
  

7 

Coordenação de projeto de pesquisa ou extensão. 

A comprovação deverá ser fornecida pelo órgão competente da 

Instituição. 

2 pontos por 

projeto 
  

8 

Participação em grupo de pesquisa cadastrado no CNPq. 

A comprovação deverá ser fornecida a partir de cópia da página do site 

CNPq 

1 ponto por 

participação 
  

9 

Parecerista em periódico classificado pela Qualis na área do programa 

Serão pontuadas as participações comprovadas por meio da declaração 

fornecida pelo periódico 

1 ponto por 

periódico 
  

10 
Editor de periódico classificado pela Qualis na área do programa. 

  

3 pontos por 

periódico 
  

Total de Pontos para o item III   

 

Pontuação para Avaliação de Curriculum Vitae 

(Somatório de I, II e III) 
  

 
Local e data:_______________________________________________ 
 

Assinatura do Candidato:_____________________________________ 
 

ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO PRÉ-PROJETO DE PESQUISA 
 

O pré-projeto de pesquisa deverá ser elaborado pelo candidato seguindo a formatação e a estrutura dispostas 

no item 8.5 deste edital. 
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DEFINIÇÕES DA NOTA FINAL 
 

7. DO RESULTADO 
7.1. O candidato deverá obter nota final (R) mínima igual ou superior a 6,00 para ser considerado aprovado. 
7.2. O resultado final (R) de cada candidato será calculado por meio da fórmula a seguir:  
 

𝑅 =

𝑇𝐴 + 𝐴𝐶
2  +  

𝐴𝑃 + 𝐷𝑃
2

2
 

  
Legenda: 
TA = Análise do Teste-Anpad 
AC = Análise de Currículo 
AP = Análise do Pré-Projeto 
DP = Defesa do Pré-Projeto 
R = Resultado final  
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ANEXO X.2 
INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO CURSO DE MESTRADO EM AGRONOMIA (CHAPADÃO DO SUL) 

 
– MESTRADO 
 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO E LINHAS DE PESQUISA 
 

Áreas de 

concentração 

Linhas de 

pesquisa 

Vagas Ampla 

Concorrência 

Vagas Ações 

Afirmativas 

Qualifica 

UFMS* 

Total de 

vagas 

Produção Vegetal 

Agricultura Digital 

13 4 2 19 
Manejo de Solos 

Sistema de 

Produção Agrícola 

*As vagas referentes ao Programa Qualifica UFMS são exclusivamente para servidores ativos da UFMS, que 
deverão comprovar o vínculo no ato da matrícula conforme item 12.5, II. 
 

ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA INGRESSO NO CURSO 
 

Mestrado - Diploma de graduação, devidamente registrado, se obtido no Brasil, ou revalidado, se obtido no 

exterior.  

PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA 
 

Mestrado - Conforme o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Agronomia, os candidatos brasileiros 

deverão realizar a prova de Inglês.  

 

DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA EXIGIDA PARA A INSCRIÇÃO 
 

1. Anexar toda a documentação listada abaixo no ato da inscrição no Portal da Pós-Graduação e não serão aceitos 

envios por outros meios e em período diverso da inscrição: 

a) Currículo Lattes do candidato, gerado pela Plataforma Lattes do CNPq (http://lattes.cnpq.br/); 
b) Tabela de Pontuação do currículo Lattes do candidato, conforme informações específicas do curso preenchida 
dos últimos cinco anos (2019 a 2023);  
c) Cópia digital dos comprovantes indicados na Tabela de Pontuação. Para comprovar publicação de artigo, 
anexar cópia da capa da revista (ou evento) e da primeira página do artigo. Os itens não comprovados não serão 
considerados para efeitos de análise; 
d) Pré-projeto de Pesquisa. 
 

 AVALIAÇÕES E CRONOGRAMA 
 

2. O Processo Seletivo na Etapa de avaliação de mérito constará de avaliações com caráter classificatório (C).  
2.1. A não realização de qualquer avaliação caracterizará desistência e implicará na eliminação do candidato, 
conforme item 8.15. 
2.2. As avaliações serão realizadas obedecendo à tabela abaixo. 

     Avaliações 
Data de 

realização 

Resultado 

Preliminar das 

Avaliações na 

página do PPG 

Período de 

Recurso do 

Resultado das 

Avaliações na 

página do PPG 

Resultado 

Final das 

Avaliações 

na página 

do PPG 

Análise do pré-projeto 01/02/2024 07/02/2024 15/02/2024 
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Defesa do pré-projeto 02/02/2024 
08 e 

09/02/2024 
Análise de currículo 05/02/2024 

* E-mail para envio dos recursos administrativos: ppga.cpcs@ufms.br  
* Divulgação do resultado e informações adicionais no site: https://ppgagronomiacpcs.ufms.br/  
 
3. Análise do pré-projeto: 
3.1. O pré-projeto do candidato será analisado pela Comissão de Seleção e avaliado em escala de 0,00 (zero) a 
10,00 (dez), média ponderada dos critérios estabelecidos conforme tabela abaixo. 

Critério para avaliação do Pré-projeto Peso Nota 

Valor científico/tecnológico da proposta. 0,20 0 – 10,00 

Apresentação e justificativa do problema. 0,20 0 – 10,00 

Adequação da metodologia aos objetivos propostos. 0,20 0 – 10,00 

Relevância do produto ou processo a ser desenvolvido. 0,20 0 – 10,00 

Adequação do cronograma aos objetivos propostos. 0,20 0 – 10,00 

3.2. O pré-projeto deverá ser anexado no Portal da Pós-Graduação no período de inscrição, a identificação do 
não envio do documento, em qualquer tempo, caracteriza desistência do candidato e resultará em sua eliminação 
neste Processo Seletivo. 
 
4. Defesa do pré-projeto: 
4.1. A defesa do pré-projeto do será avaliada pela Comissão de Seleção e avaliado em escala de 0,00 (zero) a 
10,00 (dez), média ponderada dos critérios estabelecidos conforme tabela abaixo. 

Critério de avaliação da Defesa do Pré-projeto Peso Nota 

Domínio do tema. 0,30 0 – 10,00 

Adequação da proposta às linhas existentes no programa 0,10 0 – 10,00 

Mérito e relevância científica, tecnológica e/ou de inovação. 0,10 0 – 10,00 

Foco, clareza, consistência, coerência, adequação e exequibilidade da proposta em 

relação aos objetivos e resultados propostos. 
0,10 0 – 10,00 

Originalidade da proposta. 0,10 0 – 10,00 

Apresentação Oral 0,30 0 – 10,00 

4.2. A defesa de pré-projeto ocorrerá no dia 02/02/2024, conforme a agenda de defesa/candidato elaborada  
pelo Colegiado de Curso. A convocação para a defesa de pré-projeto será divulgada na página do Programa. 
4.3. A defesa deverá ser realizada remotamente por videoconferência e será gravada, o candidato receberá com 
antecedência de seu horário marcado, por e-mail (cadastrado pelo candidato no sistema de inscrição), o link da 
sala virtual. 
4.4. A Comissão de Seleção e a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação não se responsabilizam por avaliações 
não realizadas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica ou meteorológica 
que impossibilitem a transferência de dados. 
 
5.  Análise de currículo: 
5.1.  O candidato será avaliado em relação às atividades apresentadas na Tabela de Pontuação com os devidos 
comprovantes anexados, até a data de inscrição nos últimos cinco anos (2019 a 2023). 
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5.2. Somente serão aceitos para análise os comprovantes enviados pelo Portal da Pós-Graduação no período de 
inscrição. 
5.3.  A nota final, em escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), será obtida dividindo todas as pontuações dos candidatos 
pela maior nota obtida e multiplicando-as por 10. 
 

TABELA DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO 
 
Os itens não comprovados não serão pontuados. 
O Qualis Capes considerado será o do quadriênio 2017-2020. 

HISTÓRICO ESCOLAR VALOR TOTAL 

Graduação em Agronomia, Engenharia Agrícola, Engenharia Florestal, Biologia, 

Zootecnia e Engenharia Ambiental 

40,00  

Graduação em outros cursos 20,00  

Iniciação científica, certificada pela Instituição de Ensino Superior, por ano 4,00  

Bolsa PET, certificada pela Instituição de Ensino Superior, por ano 2,00  

Prêmios e destaques na graduação, por prêmio 1,00  

Graduação concluída dentro do prazo do curso na Instituição de Ensino 

Superior de origem 

1,00  

CURRICULUM VITAE VALOR TOTAL 

Artigo publicado ou aceito em periódico com conceito QUALIS A1, por artigo 1º autor = 20,00  

Co-autor = 15,00  

Artigo publicado ou aceito em periódico com conceito QUALIS A2, por artigo 1º autor = 10,00  

Co-autor = 7,50  

Artigo publicado ou aceito em periódico com conceito QUALIS A3, por artigo 1º autor = 5,00  

Co-autor = 4,50  

Artigo publicado ou aceito em periódico com conceito QUALIS A4, por artigo 1º autor = 4,00  

Co-autor = 3,50  

Artigo publicado ou aceito em periódico com conceito QUALIS B1, por artigo 1º autor = 3,00  

Co-autor = 2,50  

Artigo publicado ou aceito em periódico com conceito QUALIS B2, por artigo 1º autor = 2,00  

Co-autor = 1,50  

Artigo publicado ou aceito em periódico com conceito QUALIS B3, por artigo 1º autor = 1,00  

Co-autor = 0,50  

Artigo publicado ou aceito em periódico com conceito QUALIS B4, por artigo 
1º autor = 0,40  

Co-autor = 0,30  

Resumo em anais de congresso, por resumo 1º autor = 0,50  

Co-autor = 0,25  

Livro publicado, com ISBN 1º autor = 10,00  

Co-autor = 5,00  

Capítulo de livro, com ISBN, exceto proveniente de anais de evento 1º autor = 5,00  

Co-autor = 2,50  

Participação em congressos e seminários, por evento 0,25  

Disciplinas cursadas como aluno especial em pós-graduação stricto sensu 

reconhecido pela CAPES, com possibilidade de aproveitamento no curso, 

aprovado com conceito A ou B, por disciplina 

2,00  

VALOR TOTAL  

Local e data:_______________________________________________ 
 
Assinatura do Candidato:_____________________________________ 

ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO PRÉ-PROJETO DE PESQUISA 
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O pré-projeto de pesquisa deverá ser elaborado pelo candidato seguindo a formatação e a estrutura dispostas 

no item 8.5 deste edital. 

 

DEFINIÇÕES DA NOTA FINAL 
 

6. DO RESULTADO 
6.1. O candidato deverá obter nota final (R) mínima igual ou superior a 6,00 para ser considerado aprovado. 
6.2. O resultado final (R) de cada candidato será calculado por meio da fórmula a seguir:  

  

𝑅 =
𝐴𝑃 + 5𝐷𝑃 + 𝐴𝐶

7
  

 
Legenda: 
AP = Análise do Pré-Projeto 
DP = Defesa do Pré-Projeto 
AC = Análise de Currículo 
R = Resultado final  
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ANEXO X.3 
INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO CURSO DE MESTRADO EM ANTROPOLOGIA SOCIAL (CAMPO GRANDE) 

 
MESTRADO 
 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO E LINHAS DE PESQUISA 
 

Áreas de 

concentração 

Linhas de 

pesquisa 

Vagas Ampla 

Concorrência 

Vagas Ações 

Afirmativas 

Qualifica 

UFMS* 

Total de 

vagas 

ANTROPOLOGIA 

SOCIAL 

IDENTIDADE, 

CULTURA E 

PODER 

12 03 2 17 POVOS E 

COMUNIDADES 

TRADICIONAIS: 

FLUXOS E 

FRONTEIRAS 

*As vagas referentes ao Programa Qualifica UFMS são exclusivas para servidores ativos da UFMS que deverão 
comprovar o vínculo no ato da matrícula conforme item 12.5, II. 

 
ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA INGRESSO NO CURSO 

 

Mestrado - Diploma de graduação em Ciências Sociais ou em outra área correlata das Ciências Humanas, 

devidamente registrado, se obtido no Brasil, ou revalidado, se obtido no exterior.  

 
 

PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA 
 

Mestrado - Conforme o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social, os candidatos 
brasileiros deverão realizar a prova de Inglês ou Espanhol, e os candidatos estrangeiros deverão realizar a prova 
de Português. 
 

DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA EXIGIDA PARA A INSCRIÇÃO 
 

1. Anexar toda a documentação listada abaixo no ato da inscrição no Portal da Pós-Graduação e não serão aceitos 

envios por outros meios e em período diverso da inscrição: 

a) Currículo Lattes do candidato, gerado pela Plataforma Lattes do CNPq (http://lattes.cnpq.br/); 
b) Tabela de Pontuação do currículo Lattes do candidato, conforme informações específicas do curso preenchida 
dos últimos cinco anos (2019 a 2023); 
c) Cópia digital dos comprovantes indicados na Tabela de Pontuação. Para comprovar publicação de artigo, 
anexar cópia da capa da revista (ou evento) e da primeira página do artigo. Os itens não comprovados não serão 
considerados para efeitos de análise; 
d) Pré-projeto de Pesquisa. 
  

AVALIAÇÕES E CRONOGRAMA 
 

2. O Processo Seletivo na Etapa de avaliação de mérito constará de avaliações com caráter classificatório (C), 
obedecendo à tabela abaixo; 
2.1. A não realização de qualquer avaliação caracterizará desistência e implicará na eliminação do candidato, 
conforme item 8.15. 
2.2. As avaliações serão realizadas obedecendo à tabela abaixo. 

Avaliações Resultado 
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Data de 

realização 

Preliminar das 

Avaliações na 

página do PPG 

Período de 

Recurso do 

Resultado das 

Avaliações na 

página do PPG 

Resultado 

Final das 

Avaliações 

na página 

do PPG 

Prova de Conhecimentos 

Específicos 
05/02/2024 

21/02/2024 
22 e 

23/02/2024 
26/02/2024 

Análise do pré-projeto 07/02/2024 

Defesa do pré-projeto 
15 e 

16/02/2024 

Análise de currículo 19/02/2024 

* E-mail para envio dos recursos administrativos: ppgas.fach@ufms.br   
* Divulgação do resultado e informações adicionais no site: https://ppgas.ufms.br/ 
 
3. Prova de Conhecimentos Específicos: 
3.1.   A prova de conhecimentos específicos será realizada presencialmente e será avaliada em escala de 0,00 
(zero) a 10,00 (dez). 
3.2. A prova terá a duração de 04 horas no dia especificado no cronograma do item 2.2. 
3.3. O candidato deverá verificar na página do curso as informações de local de prova. 
3.4.  A descrição da prova de conhecimentos específicos e a bibliografia de apoio são apresentadas no item 3.7. 
3.5.  O candidato que requerer a Prova bilíngue (Língua Brasileira de Sinais/Língua Portuguesa) receberá a prova 
traduzida para Libras por meio de um vídeo, mas deverá realizar a prova em Língua Portuguesa escrita, seguindo 
as normas gerais deste edital, no mesmo dia e horário que os demais candidatos. 
3.6. Quando da correção das provas dos candidatos com atendimento diferenciado, a Comissão de Seleção 
deverá observar o que estabelece o edital. 
3.7. REFERÊNCIAS SUGERIDAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
LÉVI-STRAUSS, Claude. A ciência do concreto. In: O Pensamento selvagem. Campinas/SP: Papirus, 1989.  
GEERTZ, Clifford. O impacto do conceito de cultura sobre o conceito de homem. In: A Interpretacã̧o das Culturas. 
Rio de Janeiro:LTC,1989. 
SAHLINS, Marshall. O “pessimismo sentimental”e a experiência etnográfica: por que a cultura não é um “objeto" 
em via de extinção. (Partes I e II). In: Revista Mana, 3 (1), 1997. 
CARNEIRO DA CUNHA, Maria Manuela Ligeti. Conhecimentos, cultura e “cultura”. In: Cultura com aspas: e outros 
ensaios. São Paulo: Cosac & Naify, 2009. 
STRATHERN, Marilyn. Estratégias antropológicas. In: O Gênero da Dádiva. Campinas: Editora Unicamp, 2006. 
HARAWAY, Donna. Saberes localizados: a questão da ciência para o feminismo e o privilégio da perspectiva 
parcial. Cadernos Pagu, (5), 7–41, 2009. 
 
4. Análise do pré-projeto: 
4.1. O pré-projeto do candidato será analisado pela Comissão de Seleção e avaliado em escala de 0,00 (zero) a 
10,00 (dez), média ponderada dos critérios estabelecidos conforme tabela abaixo. 
4.2. Os critérios utilizados para a avaliação estão estabelecidos neste Edital. 
4.3. O pré-projeto deverá ser anexado no Portal da Pós-Graduação no período de inscrição, a identificação do 
não envio do documento, em qualquer tempo, caracteriza desistência do candidato e resultará em sua 
eliminação. 

Critério para avaliação do Pré-projeto Peso Nota 

Valor científico/tecnológico da proposta. 0,20 0 – 10,00 

Apresentação e justificativa do problema. 0,20 0 – 10,00 

Adequação da metodologia aos objetivos propostos. 0,20 0 – 10,00 
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Relevância da pesquisa a ser desenvolvida. 0,20 0 – 10,00 

Adequação do cronograma aos objetivos propostos. 0,20 0 – 10,00 

 
5. Defesa do pré-projeto: 
5.1. A defesa do pré-projeto será avaliada pela Comissão de Seleção em escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), e 
média ponderada dos critérios estabelecidos conforme tabela abaixo. 

Critério de avaliação da Defesa do Pré-projeto Peso Nota 

Domínio do tema. 0,30 0 – 10,00 

Adequação da proposta às linhas existentes no programa 0,10 0 – 10,00 

Mérito e relevância científica. 0,10 0 – 10,00 

Foco, clareza, consistência, coerência, adequação e exequibilidade da proposta em 

relação aos objetivos e resultados propostos. 
0,10 0 – 10,00 

Originalidade da proposta. 0,10 0 – 10,00 

Apresentação Oral 0,30 0 – 10,00 

5.2. A defesa de pré-projeto ocorrerá no período de 15 e 16/02/2024, conforme a agenda elaborada pela 
Comissão de Seleção. A convocação para a defesa de pré-projeto será divulgada na página do Programa 
(PPGAS/UFMS). 
5.3. A defesa deverá ser realizada presencialmente. 
 
6.  Análise de currículo: 
6.1.  O candidato será avaliado em relação às atividades apresentadas na Tabela de Pontuação com os devidos 
comprovantes anexados, até a data de inscrição nos últimos cinco anos (2019 a 2023). 
6.2. Somente serão aceitos para análise os comprovantes enviados pelo Portal da Pós-Graduação no período de 
inscrição. 
6.3.  A nota da avaliação, em escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), será obtida dividindo todas as pontuações dos 
candidatos pela maior nota obtida e multiplicando-as por 10.  
 

TABELA DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO 
Os itens não comprovados não serão pontuados.  
O Qualis Capes considerado será o do quadriênio 2017-2020. 

TÍTULO VALOR TOTAL 

Especialização em Antropologia Social e/ou áreas afins 
02 pontos por curso 

(máximo de 04 pontos) 
 

Mestrado (reconhecido pelo MEC) 
03 pontos por curso 

(máximo de 03 pontos) 
 

Doutorado (reconhecido pelo MEC) 
04 pontos por curso 

(máximo de 04 pontos) 
 

Artigos completos publicados em periódicos da área 

Antropologia/Arqueologia 

02 pontos por artigo 

(sem limite de 

pontuação) 

 

Artigos completos publicados em Anais de Eventos 

01 pontos por artigo 

(sem limite de 

pontuação) 

 

Artigos completos publicados em periódicos não incluídos nos itens 

0,5 ponto por artigo 

(sem limite de 

pontuação) 
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Capítulo de livro 

01 ponto por capítulo 

(sem limite de 

pontuação). 

 

Autor, organizador ou colaborador em livro ou Comissão Editorial 

02 pontos por livro 

(sem limite de 

pontuação). 

 

Apresentação de trabalhos em eventos (comunicação oral/banner) 

0,5 ponto por 

apresentação (Máximo 

de 05 pontos), 

 

Certificado de Iniciação Científica, voluntária ou com bolsa 
02 pontos por ano 

(Máximo de 04 pontos) 
 

Monitoria de disciplina em curso de graduação 

0,5 ponto por 

semestre (Máximo de 

02 pontos) 

 

Participação em grupos de estudos e/ou pesquisas (comprovação 
0,5 ponto por ano 

(Máximo de 02 pontos) 
 

Participação em projeto de extensão ou organização de eventos 

0,5 ponto por 

projeto/evento 

(máximo de 02 pontos) 

 

Relatório técnico na área de Antropologia Social 
1 ponto por relatório 

(Máximo de 04 pontos) 
 

Docência na Educação Básica 
0,5 ponto por ano 

(máximo de 03 ponto) 
 

Docência no Ensino Superior 

01 ponto por disciplina 

por semestre (Máximo 

de 05 pontos) 

 

VALOR TOTAL  

 
Local e data:_______________________________________________ 
 

Assinatura do Candidato:_____________________________________ 
 

ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO PRÉ-PROJETO DE PESQUISA 
 

O pré-projeto de pesquisa deverá ser elaborado pelo candidato seguindo a formatação e a estrutura dispostas 
no item 8.5 deste edital. 
O pré-projeto de pesquisa deverá conter os seguintes elementos: 
 a) Título e resumo; 
b) palavras-chave (no máximo 6); 
c) Introdução (tema, problema e justificativa); 
d) Objetivo(s); 
e) Metodologia; 
f) Resultados esperados; 
g) Cronograma; 
h) Referências Bibliográficas. 
Deverá conter no máximo 10 (dez) e no mínimo  7 (sete) páginas e ser digitado com fonte "Times New Roman”, 
tamanho 12, espaço entre linhas 1,5; tamanho do papel: A4 (21,0 cm x 29,7 cm); margens: 3 cm superior e 
esquerda, 2 cm inferior e direita. Deverá respeitar normas da ABNT. 
A Capa deve conter título do projeto, nome do candidato, linha de pesquisa e um dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS disponíveis no item 8.5 deste Edital).  
 

DEFINIÇÕES DA NOTA FINAL 
 

7. DO RESULTADO 
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7.1. O candidato deverá obter nota final (R) mínima igual ou superior a 6,00 para ser considerado aprovado. 
7.2. O resultado final (R) de cada candidato será calculado por meio da fórmula a seguir:  

      

𝑅 =  
2𝑃𝐸 + 2𝐴𝑃 + 𝐷𝑃 + 𝐴𝐶

6
     

Legenda: 
PE = Prova de Conhecimentos Específicos 
AP = Análise do Pré-Projeto 
DP = Defesa do Pré-Projeto 
AC = Análise de Currículo 
R = Resultado final  
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ANEXO X.4 
INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DOS CURSOS DE MESTRADO EM BIOLOGIA ANIMAL (CAMPO GRANDE) 

 
– MESTRADO 
 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO E LINHAS DE PESQUISA 
 

Áreas de 

concentração 

Linhas de 

pesquisa 

Vagas Ampla 

Concorrência 

Vagas Ações 

Afirmativas 

Qualifica 

UFMS* 

Total de 

vagas 

Zoologia 

História Natural 

10 3 2 15 

Sistemática e 

Evolução 

Zoologia 

Experimental e 

Aplicada 

*As vagas referentes ao Programa Qualifica UFMS são exclusivamente para servidores ativos da UFMS que 
deverão comprovar o vínculo no ato da matrícula conforme item 12.5, II 

 
ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA INGRESSO NO CURSO 

 

Mestrado - Diploma de graduação, devidamente registrado, se obtido no Brasil, ou revalidado, se obtido no 

exterior.  

PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA 
 

Mestrado - Conforme o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Biologia Animal, os candidatos 

brasileiros deverão realizar a prova de Inglês. 

 

DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA EXIGIDA PARA A INSCRIÇÃO 
 

1. Anexar toda a documentação listada abaixo no ato da inscrição no Portal da Pós-Graduação e não serão aceitos 

envios por outros meios e em período diverso da inscrição: 

a) Currículo Lattes do candidato, gerado pela Plataforma Lattes do CNPq (http://lattes.cnpq.br/); 
b) Tabela de Pontuação do currículo Lattes do candidato, conforme informações específicas do curso preenchida 
dos últimos cinco anos (2019 a 2023);  
c) Cópia digital dos comprovantes indicados na Tabela de Pontuação. Para comprovar publicação de artigo, 
anexar cópia da capa da revista (ou evento) e da primeira página do artigo. Os itens não comprovados não serão 
considerados para efeitos de análise; 
d) Pré-projeto de Pesquisa. 
e) Para candidatos que estão no último semestre do curso de graduação, é necessário apresentar uma declaração 
assinada pelo coordenador do curso de graduação que ateste esta condição. 
 

 AVALIAÇÕES E CRONOGRAMA 
 
2. O Processo Seletivo na Etapa de avaliação de mérito constará de avaliações com caráter classificatório (C) .  
2.1. A não realização de qualquer avaliação caracterizará desistência e implicará na eliminação do candidato, 
conforme item 8.15. 
2.2. As avaliações serão realizadas obedecendo à tabela abaixo. 

Avaliações 
Data de 

realização 

Resultado 

Preliminar das 

Avaliações na 

página do PPG 

Período de 

Recurso do 

Resultado das 

Resultado 

Final das 

Avaliações 
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Avaliações na 

página do PPG 

na página 

do PPG 

Análise do pré-projeto 
01 a 

09/02/2024 

26/02/2024 
27 e 

28/02/2024 
29/02/2024 Análise de currículo 

01 a 

09/02/2024 

Defesa do pré-projeto 
19/02 a 

23/02/2024 

      
3. Análise do pré-projeto: 
3.1. O pré-projeto do candidato será analisado pela Comissão de Seleção e avaliado em escala de 0,00 (zero) a 
10,00 (dez), média ponderada dos critérios estabelecidos conforme tabela abaixo. 

Critério para avaliação do Pré-projeto Peso Nota 

Valor científico/tecnológico da proposta. 0,20 0 – 10,00 

Apresentação e justificativa do problema. 0,25 0 – 10,00 

Adequação da metodologia aos objetivos propostos. 0,20 0 – 10,00 

Relevância do produto ou processo a ser desenvolvido. 0,20 0 – 10,00 

Adequação do cronograma aos objetivos propostos. 0,15 0 – 10,00 

3.2. O pré-projeto deverá ser anexado no Portal da Pós-Graduação no período de inscrição, a identificação do 
não envio do documento, em qualquer tempo, caracteriza desistência do candidato e resultará em sua eliminação 
neste Processo Seletivo. 
 
4. Defesa do pré-projeto: 
4.1. A defesa do pré-projeto do será avaliada pela Comissão de Seleção e avaliado em escala de 0,00 (zero) a 
10,00 (dez), média ponderada dos critérios estabelecidos conforme tabela abaixo. 

Critério de avaliação da Defesa do Pré-projeto Peso Nota 

Domínio do tema. 0,30 0 – 10,00 

Adequação da proposta às linhas existentes no programa 0,10 0 – 10,00 

Mérito e relevância científica, tecnológica e/ou de inovação. 0,10 0 – 10,00 

Foco, clareza, consistência, coerência, adequação e exequibilidade da proposta em 

relação aos objetivos e resultados propostos. 
0,20 0 – 10,00 

Originalidade da proposta. 0,10 0 – 10,00 

Apresentação Oral 0,20 0 – 10,00 

4.2. A defesa de pré-projeto ocorrerá no período de 19 a 23/02/2024, conforme a agenda de defesa/candidato 
elaborada pelo Colegiado de Curso. A convocação para a defesa de pré-projeto será divulgada na página do 
Programa. 
4.3. A defesa deverá ser realizada remotamente por videoconferência e será gravada, o candidato receberá com 
antecedência de seu horário marcado, por e-mail (cadastrado pelo candidato no sistema de inscrição), o link da 
sala virtual. 
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4.4. A Comissão de Seleção e a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação não se responsabilizam por avaliações 
não realizadas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica ou meteorológica 
que impossibilitem a transferência de dados. 
 
5.  Análise de currículo: 
5.1.  O candidato será avaliado em relação às atividades apresentadas na Tabela de Pontuação com os devidos 
comprovantes anexados, até a data de inscrição nos últimos cinco anos (2019 a 2023). 
5.2. Somente serão aceitos para análise os comprovantes enviados pelo Portal da Pós-Graduação no período de 
inscrição. 
5.3.  A nota final, em escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), será obtida dividindo todas as pontuações dos candidatos 
pela maior nota obtida e multiplicando-as por 10. 
 

TABELA DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO 
 
Os itens não comprovados não serão pontuados.  
O Qualis Capes considerado será o do quadriênio 2017-2020. 

Produção Científica e bibliográfica na área de Biodiversidade VALOR TOTAL 

Primeiro autor de artigo Qualis A1 40  

Coautor de artigo Qualis A1 35  

Primeiro autor de artigo Qualis A2 35  

Coautor de artigo Qualis A2 30  

Primeiro autor de artigo Qualis A3 30  

Coautor de artigo Qualis A31 25  

Primeiro autor de artigo Qualis A4 25  

Coautor de artigo Qualis A42 20  

Primeiro autor de artigo Qualis B1 20  

Coautor de artigo Qualis B1 16  

Primeiro autor de artigo Qualis B2 16  

Coautor de artigo Qualis B2 12  

Primeiro autor de artigo Qualis B3 12  

Coautor de artigo Qualis B3 10  

Primeiro autor de artigo Qualis B4 10  

Coautor de artigo Qualis B4 8  

Primeiro autor de artigo Qualis C ou sem Qualis 4  

Coautor de artigo Qualis C ou sem Qualis 2  

Livro (autoria/organização) (com ISBN) 30  

Capítulo de Livro (com ISBN) 25  

Publicação (trabalho completo, resumo completo e resumo) em evento 

local/regional 
1  

Publicação (trabalho completo, resumo completo e resumo) em evento 

nacional 
3  

Publicação (trabalho completo, resumo completo e resumo) em evento 

internacional 
6  

Participação em eventos VALOR TOTAL 

Estaduais ou Regionais do País (com abrangência Estadual/Regional) 0,5  

Participação em Congressos e Simpósios Nacionais 1  

Participação em Congressos e Simpósios Internacionais 1,5  

Atividades de pós-graduação VALOR TOTAL 

Especialização na Área de Biodiversidade 10  

Disciplina concluída/aprovada em Programa de pós-graduação na Área de 

Biodiversidade (por disciplina concluída) 
5  

Anexo do Edital 318 (4389267)         SEI 23104.000199/2023-16 / pg. 48

10/10/2023

N° 8145
Pg. 230



Serviço Público Federal 
Ministério da Educação 

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 
 

Atividade extra-curricular VALOR TOTAL 

Monitoria remunerada ou voluntária (por semestre completo) 1  

Estágio remunerado ou voluntário (por semestre completo) 1  

Bolsa de estudos (por semestre completo) VALOR TOTAL 

Bolsa de Extensão 1  

Iniciação científica Bolsista/Voluntário 2  

PET Bolsista/Voluntário 2  

Bolsas na Modalidade Pesquisa CNPq, especificamente 

PDI, AT, DTI, EV, EXP, BSP, BEV, BEP e DTC 
2  

Distinções acadêmicas/Prêmios de Associações Científicas VALOR TOTAL 

Distinções e/ou Prêmios Acadêmicos 2  

Atividades de ensino (semestres completos) VALOR TOTAL 

Professor de ensino fundamental e médio 2  

Professor de ensino superior 4  

VALOR TOTAL  

Local e data:_______________________________________________ 
 

Assinatura do Candidato:_____________________________________ 
 

ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO PRÉ-PROJETO DE PESQUISA 
 

O pré-projeto de pesquisa deverá ser elaborado pelo candidato seguindo a formatação e a estrutura dispostas 

no item 8.5 deste edital. 

Formatação do pré-projeto: ter no máximo até 15 páginas, fonte Times New Roman, tamanho 12, espaço 1,5 

entre linhas; tamanho do papel: A4 (21,0 cm x 29,7 cm); margens: 2 cm superior e esquerda, 2 cm inferior e 

direita. 

No pré-projeto deverá constar os seguintes itens. 

1. Nome do candidato 

2. Linha de pesquisa do PPGBA 

3. Título. 

4. Vincular o pré-projeto com um dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (17 objetivos ODS - ONU): 1: 

erradicação da pobreza; 2: fome zero e agricultura sustentável; 3: saúde e bem-estar; 4: educação de qualidade; 

5: igualdade de gênero; 6: água potável e saneamento; 7: energia limpa e acessível; 8: trabalho decente e 

crescimento econômico; 9: indústria, inovação e infraestrutura; 10: redução das desigualdades; 11: cidades e 

comunidades sustentáveis; 12: consumo e produção responsáveis; 13: ação contra a mudança global do clima; 

14: vida na água; 15: vida terrestre; 16: paz, justiça e instituições eficazes; e 17: parcerias e meios de 

implementação. 

5. Resumo: resumo da proposta de estudo, com no máximo 150 palavras, espaço entre linhas simples e 

alinhamento justificado; 

6. Palavras-chave (no máximo 6); 

7. Introdução e justificativa 

8. Objetivos 

9. Metodologia 

10. Resultados Esperados 

11. Cronograma de execução do projeto 

12. Orçamento 

13. Instituições participantes (caso houverem) 

14. Recursos humanos envolvidos no projeto 

15. Referências 

 

DEFINIÇÕES DA NOTA FINAL 
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7. DO RESULTADO 
7.1. O candidato deverá obter nota final (R) mínima igual ou superior a 6,00 para ser considerado aprovado. 
7.2. O resultado final (R) de cada candidato será calculado por meio da fórmula a seguir:  
  

𝑅 =
𝐴𝑃 + 2𝐷𝑃 + 𝐴𝐶

4
 

Legenda: 
AP = Análise do Pré-Projeto 
DP = Defesa do Pré-Projeto 
AC = Análise de Currículo 
R = Resultado final  
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ANEXO X.5 
INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DOS CURSOS DE MESTRADO EM BIOLOGIA VEGETAL (CAMPO GRANDE) 

 
– MESTRADO 
 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO E LINHAS DE PESQUISA 
 

Áreas de 

concentração 

Linhas de 

pesquisa 

Vagas Ampla 

Concorrência 

Vagas Ações 

Afirmativas 

Qualifica 

UFMS* 

Total de 

vagas 

Sistemática, 

Ecologia e 

Diversidade 

Vegetal 

Sistemática e 

Diversidade de 

Plantas e Fungos 

14 4 2 20 

Ecologia, 

conservação e uso 

dos recursos 

vegetais 

Fisiologia e 

Fitoquímica 

Fisiologia e 

Fitoquímica 

*As vagas referentes ao Programa Qualifica UFMS são exclusivamente para servidores ativos da UFMS, que 
deverão comprovar o vínculo no ato da matrícula conforme item 12.5, II. 
 

ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA INGRESSO NO CURSO 
 

Mestrado - Diploma de graduação, devidamente registrado, se obtido no Brasil, ou revalidado, se obtido no 

exterior. 

Doutorado - Diploma de graduação, devidamente registrado, se obtido no Brasil, ou revalidado, se obtido no 

exterior; e Diploma de Curso de Mestrado credenciado pela Capes/MEC, devidamente registrado, se obtido no 

Brasil, ou revalidado, se obtido no exterior. 

PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA 
 

Mestrado - Conforme o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Biologia Vegetal, os candidatos 

brasileiros deverão realizar a prova de Inglês.  

 
DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA EXIGIDA PARA A INSCRIÇÃO 

 
1. Anexar toda a documentação listada abaixo no ato da inscrição no Portal da Pós-Graduação e não serão aceitos 

envios por outros meios e em período diverso da inscrição: 

a) Currículo Lattes do candidato, gerado pela Plataforma Lattes do CNPq (http://lattes.cnpq.br/); 
b) Tabela de Pontuação do currículo Lattes do candidato, conforme informações específicas do curso preenchida 
dos últimos cinco anos (2019 a 2023);  
c) Cópia digital dos comprovantes indicados na Tabela de Pontuação. Para comprovar publicação de artigo, 
anexar cópia da capa da revista (ou evento) e da primeira página do artigo. Os itens não comprovados não serão 
considerados para efeitos de análise; 
d) Pré-projeto de Pesquisa. 
 

 AVALIAÇÕES E CRONOGRAMA 
 

2. O Processo Seletivo na Etapa de avaliação de mérito constará de avaliações com caráter classificatório (C). 
2.1. A não realização de qualquer avaliação caracterizará desistência e implicará na eliminação do candidato, 
conforme item 8.15. 
2.2. As avaliações serão realizadas obedecendo à tabela abaixo. 
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Avaliações 
Data de 

realização 

Resultado 

Preliminar das 

Avaliações na 

página do PPG 

Período de 

Recurso do 

Resultado das 

Avaliações na 

página do PPG 

Resultado 

Final das 

Avaliações 

na página 

do PPG 

Análise do pré-projeto 
05 a 

09/02/2024 

23/02/2024 
24 a 

26/02/2024 
28/02/2024 Defesa do pré-projeto 

15 a 

20/02/2024 

Análise de currículo 
21 e 

22/02/2024 

* E-mail para envio dos recursos administrativos: secpos.inbio@ufms.br  
*Divulgação do resultado e informações adicionais no site: https://ppgbiovegetal.ufms.br/processo-seletivo-01-
2024/ 
 
3. Análise do pré-projeto: 
3.1. O pré-projeto do candidato será analisado pela Comissão de Seleção e avaliado em escala de 0,00 (zero) a 
10,00 (dez), média ponderada dos critérios estabelecidos conforme tabela abaixo. 

Critério para avaliação do Pré-projeto Peso Nota 

Valor científico/tecnológico da proposta. 0,20 0 – 10,00 

Apresentação e justificativa do problema. 0,20 0 – 10,00 

Adequação da metodologia aos objetivos propostos. 0,20 0 – 10,00 

Relevância do produto ou processo a ser desenvolvido. 0,20 0 – 10,00 

Adequação do cronograma aos objetivos propostos. 0,20 0 – 10,00 

3.2. O pré-projeto deverá ser anexado no Portal da Pós-Graduação no período de inscrição, a identificação do 
não envio do documento,  em qualquer tempo, caracteriza desistência do candidato e resultará em sua 
eliminação neste Processo Seletivo. 
 
4. Defesa do pré-projeto: 
4.1. A defesa do pré-projeto do será avaliada pela Comissão de Seleção e avaliado em escala de 0,00 (zero) a 
10,00 (dez), média ponderada dos critérios estabelecidos conforme tabela abaixo. 

Critério de avaliação da Defesa do Pré-projeto Peso Nota 

Domínio do tema. 0,30 0 – 10,00 

Adequação da proposta às linhas existentes no programa 0,10 0 – 10,00 

Mérito e relevância científica, tecnológica e/ou de inovação. 0,10 0 – 10,00 

Foco, clareza, consistência, coerência, adequação e exequibilidade da proposta em 

relação aos objetivos e resultados propostos. 
0,10 0 – 10,00 

Originalidade da proposta. 0,10 0 – 10,00 

Apresentação Oral 0,30 0 – 10,00 
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4.2. A defesa de pré-projeto ocorrerá no período de 15/02/2024 a 20/02/2024, conforme a agenda de 
defesa/candidato elaborada pelo Colegiado de Curso. A convocação para a defesa de pré-projeto será divulgada 
na página do Programa (https://ppgbiovegetal.ufms.br/processo-seletivo-01-2024/). 
4.3. A defesa deverá ser realizada remotamente por videoconferência e será gravada, o candidato receberá com 
antecedência de seu horário marcado, por e-mail (cadastrado pelo candidato no sistema de inscrição), o link da 
sala virtual. 
4.4. A Comissão de Seleção e a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação não se responsabilizam por avaliações 
não realizadas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica ou meteorológica 
que impossibilitem a transferência de dados. 
 
5.  Análise de currículo: 
5.1.  O candidato será avaliado em relação às atividades apresentadas na Tabela de Pontuação com os devidos 
comprovantes anexados, até a data de inscrição nos últimos cinco anos (2019 a 2023). 
5.2. Somente serão aceitos para análise os comprovantes enviados pelo Portal da Pós-Graduação no período de 
inscrição. 
5.3.  A nota da avaliação, em escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), será obtida dividindo todas as pontuações dos 
candidatos pela maior nota obtida e multiplicando-as por 10. 
 

TABELA DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO 
 
Os itens não comprovados não serão pontuados.  
O Qualis Capes considerado será o do quadriênio 2017-2020. 

Candidato  

Curso (  )Mestrado  

ORIENTADOR  

Linha de 

Pesquisa 

(  ) Sistemática e Diversidade de Plantas e 

Fungos 

(  ) Ecologia, 

conservação e uso dos 

recursos vegetais 

(  ) Fisiologia, 

Bioquímica e 

Fitoquímica 

 

Atividade Quantidade Pontos Total 

1. Atividades de ensino (semestres completos) 

1.1 Professor de ensino superior – Voluntário  1,0  

1.2 
Professor de ensino superior - Substituto 

e/ou Temporário 
 1,0  

1.3 Professor de ensino superior – Visitante  1,0  

1.4 Professor de ensino superior – Permanente  1,0  

 

2. Atividades de pós-graduação 

2.1 Especialização na Área   10,0  

2.2 

Disciplina concluída/aprovada em 

Programa de pós-graduação na Área (por 

crédito concluído) 

 1,0  

 

3.0. Atividade extra-curricular 

3.1 
Monitoria remunerada ou voluntária (por 

semestre completo) 
 1,0  

3.2 
Estágio remunerado ou voluntário (por 

semestre completo) 
 1,0  

 

4. Bolsa de estudos (por semestre completo) 

4.1 Bolsa de Extensão, Iniciação Científica Jr.  1,0  

4.2 Iniciação científica Bolsista/Voluntário  2,0  
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4.3 PET Bolsista/Voluntário  2,0  

4.4 

Bolsas na Modalidade Pesquisa CNPq, 

especificamente PDI, AT, DTI, EV, EXP, BSP, 

BEV, BEP e DTC 

 3,0  

 

5. Distinções acadêmicas/Prêmios de Associações Científicas: 

5.1 Distinções e/ou Prêmios Acadêmicos  3,0  

 

6. Participação em eventos 

6.1 Estaduais ou Regionais do País (com abrangência Estadual/Regional) 

 Ouvinte  0,5  

 Apresentação de Trabalho Oral  1,5  

 Apresentação de Trabalho Poster  1,0  

 Palestrante  5,0  

6.2 Participação em Congressos e Simpósios Nacionais (No Brasil) 

 Ouvinte  0,7  

 Apresentação de Trabalho Oral  2,0  

 Apresentação de Trabalho Poster  2,0  

 Palestrante  10,0  

6.3 Participação em Congressos e Simpósios Internacionais (Fora do Brasil) 

 Ouvinte  1,0  

 Apresentação de Trabalho Oral  2,5  

 Apresentação de Trabalho Poster  2,5  

 Palestrante  15,0  

6.4 Organização de evento 

 Estaduais ou Regionais no País  5,0  

 
Congressos e Simpósios Nacionais (No 

Brasil) 
 10,0  

 
Congressos e Simpósios Internacionais 

(Fora do Brasil) 
 15,0  

 

7.0 
Produção Científica e bibliográfica na área (Referente Qualis – Percentil conforme 

considerações constantes na continuação deste Anexo) 

 Artigos completos em periódico Qualis A1  20,0  

 Artigos completos em periódico Qualis A2  17,0  

 Artigos completos em periódico Qualis A3  14,0  

 Artigos completos em periódico Qualis A4  11,0  

 Artigos completos em periódico Qualis B1  8,0  

 Artigos completos em periódico Qualis B2  6,0  

 Artigos completos em periódico Qualis B3  4,0  

 Artigos completos em periódico Qualis B4  2,0  

 Artigos completos em periódico sem Qualis  1,0  

     

 Livro (autoria/organização)  20,0  

 Capítulo de Livro  5,0  

 Anais de evento (Organização)  5,0  

     

 
Publicação de Trabalho Completo em Anais 

de evento Estadual/Regional 
 2,0  
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Publicação de Trabalho Completo em Anais 

de evento Nacional 
 3,0  

 
Publicação de Trabalho Completo em Anais 

de evento Internacional 
 4,0  

 
Publicação de Resumo Expandido em Anais 

de evento Estadual/Regional 
 1,0  

 
Publicação de Resumo Expandido em Anais 

de evento Nacional 
 2,0  

 
Publicação de Resumo Expandido em Anais 

de evento Internacional 
 3,0  

 
Publicação de Resumo em Anais de evento 

Estadual/Regional 
 0,2  

 
Publicação de Resumo em Anais de evento 

Nacional 
 0,4  

 
Publicação de Resumo em Anais de evento 

Internacional 
 0,6  

     

8.0 Participação em Banca Examinadora 

 Estágio Curricular  5,0  

 Trabalho de Conclusão de Curso  5,0  

 Qualificação de Mestrado  10,0  

 Defesa de Mestrado  10,0  

 

TOTAL  

 
Local e data:_______________________________________________ 
 

Assinatura do Candidato:_____________________________________ 
 

ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO PRÉ-PROJETO DE PESQUISA 
 

O pré-projeto de pesquisa deverá ser elaborado pelo candidato seguindo a formatação e a estrutura dispostas 

no item 8.5 deste edital. 

 

DEFINIÇÕES DA NOTA FINAL 
 

7. DO RESULTADO 
7.1. O candidato deverá obter nota final (R) mínima igual ou superior a 6,00 para ser considerado aprovado. 
7.2. O resultado final (R) de cada candidato será calculado por meio da fórmula a seguir:  
  

𝑅 =
3𝐴𝑃 + 2𝐷𝑃 + 2𝐴𝐶

7
 

 
Legenda: 
AP = Análise do Pré-Projeto 
DP = Defesa do Pré-Projeto 
AC = Análise de Currículo 
R = Resultado final 
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ANEXO X.6 
INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DOS CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO EM BIOTECNOLOGIA (CAMPO 

GRANDE) 
 
 

– MESTRADO 
ÁREA DE CONCENTRAÇÃO E LINHAS DE PESQUISA 

 

Áreas de 

concentração 

Linhas de 

pesquisa 

Vagas Ampla 

Concorrência 

Vagas Ações 

Afirmativas 

Qualifica 

UFMS* 

Total de 

vagas 

Biotecnologia 

Biotecnologia 

aplicada ao 

desenvolvimento 

de produtos, 

processos e 

serviços 
16 4 2 22 

Biotecnologia 

aplicada à saúde 

humana e animal 

*As vagas referentes ao Programa Qualifica UFMS são exclusivamente para servidores ativos da UFMS, que 
deverão comprovar o vínculo no ato da matrícula conforme item 12.5, II. 
 
– DOUTORADO 
 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO E LINHAS DE PESQUISA 
 

Áreas de 

concentração 
Linhas de pesquisa 

Vagas Ampla 

Concorrência 

Vagas Ações 

Afirmativas 

Qualifica 

UFMS 

Total de 

vagas 

Biotecnologia 

Biotecnologia 

aplicada ao 

desenvolvimento 

de produtos, 

processos e 

serviços 
12 3 2 17 

Biotecnologia 

aplicada à saúde 

humana e animal 

*As vagas referentes ao Programa Qualifica UFMS são exclusivamente para servidores ativos da UFMS, que 
deverão comprovar o vínculo no ato da matrícula conforme item 12.5, II. 
 

ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA INGRESSO NO CURSO 
 

Mestrado - Diploma de graduação, devidamente registrado, se obtido no Brasil, ou revalidado, se obtido no 

exterior.  

Doutorado - Diploma de graduação, devidamente registrado, se obtido no Brasil, ou revalidado, se obtido no 

exterior; e Diploma de Curso de Mestrado credenciado pela Capes/MEC, devidamente registrado, se obtido no 

Brasil, ou revalidado, se obtido no exterior. 

 
PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA 
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Mestrado - Conforme o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Biotecnologia, os candidatos brasileiros 

deverão realizar a prova de Inglês. 

 

Doutorado - Conforme o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Biotecnologia, os candidatos 

brasileiros deverão realizar a prova de Inglês. 

 

DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA EXIGIDA PARA A INSCRIÇÃO 
 

1. Anexar toda a documentação listada abaixo no ato da inscrição no Portal da Pós-Graduação e não serão aceitos 

envios por outros meios e em período diverso da inscrição: 

a) Currículo Lattes do candidato, gerado pela Plataforma Lattes do CNPq (http://lattes.cnpq.br/); 
b) Tabela de Pontuação do currículo Lattes do candidato, conforme informações específicas do curso preenchida 
dos últimos cinco anos (2019 a 2023);  
c) Cópia digital dos comprovantes indicados na Tabela de Pontuação. Para comprovar publicação de artigo, 
anexar cópia da capa da revista (ou evento) e da primeira página do artigo. Os itens não comprovados não serão 
considerados para efeitos de análise; 
d) Pré-projeto de Pesquisa. 
 

 AVALIAÇÕES E CRONOGRAMA 
 
2. O Processo Seletivo na Etapa de avaliação de mérito constará de avaliações com caráter classificatório (C) 
 2.1. A não realização de qualquer avaliação caracterizará desistência e implicará na eliminação do candidato, 
conforme item 8.15. 
2.2. As avaliações serão realizadas obedecendo à tabela abaixo. 

Avaliações 
Data de 

realização 

Resultado 

Preliminar das 

Avaliações na 

página do PPG 

Período de 

Recurso do 

Resultado das 

Avaliações na 

página do PPG 

Resultado 

Final das 

Avaliações 

na página 

do PPG 

Análise do pré-projeto 23/02/2024 

26/02/2024 
27 e 

28/02/2024 
29/02/2024 Defesa do pré-projeto 23/02/2024 

Análise de currículo 23/02/2024 

* E-mail para envio dos recursos administrativos: ppgbiotec.facfan@ufms.br 
* Divulgação do resultado e informações adicionais no site: https://ppgbiotecnologia.ufms.br/ 
 
3. Análise do pré-projeto: 
3.1. O pré-projeto do candidato será analisado pela Comissão de Seleção e avaliado em escala de 0,00 (zero) a 
10,00 (dez), média ponderada dos critérios estabelecidos conforme tabela abaixo. 

Critério para avaliação do Pré-projeto Peso Nota 

Valor científico/tecnológico da proposta. 0,6 0 – 10,00 

Apresentação e justificativa do problema. 0,1 0 – 10,00 

Adequação da metodologia aos objetivos propostos. 0,1 0 – 10,00 

Relevância do produto ou processo a ser desenvolvido. 0,1 0 – 10,00 

Adequação do cronograma aos objetivos propostos. 0,1 0 – 10,00 
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3.2. O pré-projeto deverá ser anexado no Portal da Pós-Graduação no período de inscrição, a identificação do 
não envio do documento,  em qualquer tempo, caracteriza desistência do candidato e resultará em sua 
eliminação neste Processo Seletivo. 
 
4. Defesa do pré-projeto: 
4.1. A defesa do pré-projeto do será avaliada pela Comissão de Seleção e avaliado em escala de 0,00 (zero) a 
10,00 (dez), média ponderada dos critérios estabelecidos conforme tabela abaixo. 

Critério de avaliação da Defesa do Pré-projeto Peso Nota 

Domínio do tema. 0,30 0 – 10,00 

Adequação da proposta às linhas existentes no programa. 0,10 0 – 10,00 

Mérito e relevância científica, tecnológica e/ou de inovação. 0,10 0 – 10,00 

Foco, clareza, consistência, coerência, adequação e exequibilidade da proposta em 

relação aos objetivos e resultados propostos. 
0,10 0 – 10,00 

Originalidade da proposta. 0,10 0 – 10,00 

Apresentação Oral. 0,30 0 – 10,00 

4.2. A defesa de pré-projeto ocorrerá no período de 23/02/2024, conforme a agenda de defesa/candidato 
elaborada pelo Colegiado de Curso. A convocação para a defesa de pré-projeto será divulgada na página do 
Programa. 
4.3. A defesa deverá ser realizada remotamente por videoconferência e será gravada, o candidato receberá com 
antecedência de seu horário marcado, por e-mail (cadastrado pelo candidato no sistema de inscrição), o link da 
sala virtual. 
4.4. A Comissão de Seleção e a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação não se responsabilizam por avaliações 
não realizadas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica ou meteorológica 
que impossibilitem a transferência de dados. 
 
5.  Análise de currículo: 
5.1.  O candidato será avaliado em relação às atividades apresentadas na Tabela de Pontuação com os devidos 
comprovantes anexados, até a data de inscrição nos últimos cinco anos (2019 a 2023). 
5.2. Somente serão aceitos para análise os comprovantes enviados pelo Portal da Pós-Graduação no período de 
inscrição. 
5.3.  A nota da avaliação, em escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), será obtida dividindo todas as pontuações dos 
candidatos pela maior nota obtida e multiplicando-as por 10. 
 

TABELA DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO 
 
Os itens não comprovados não serão pontuados.  
O Qualis Capes considerado será o do quadriênio 2017-2020. 

TÍTULO VALOR TOTAL 

TITULAÇÃO VALOR TOTAL 

Título de especialista 2,0  

Título de graduação na área ou área afim 5,0  

Título de mestrado na área ou área afim 10,0  

PRODUÇÃO INTELECTUAL   

Artigos em revistas A1 10  

Artigos em revistas A2 8  

Artigos em revistas A3 4  

Artigos em revistas A4 3  

Capítulo de livro 0,5  
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Livro completo 1  

Organização de livro 0,5  

Resumos publicados em anais de eventos na área e áreas afins (Máximo 

de 2 pontos). 

0,5  

Patentes – Solicitadas ao INPI (ou órgão equivalente) 2,0  

Patentes – Concedidas pelo INPI (ou órgão equivalente) 6,0  

Produto registrado no órgão competente; Know-how licenciado à 

empresa; Cepa como produto biotecnológico do PPG, em parceria com o 

setor produtivo; Produto/processo em sigilo em parceria com empresa; 

Cultivar com registro publicado; Tecnologia social gerada, transferida e 

com produto no mercado; Empresa/ start-up incubada ou com produto 

no mercado. 

6,0  

Experiência profissional e científica   

Participação em programa PIBIC/PIVIC (pontos/ano) (Máximo de 12 

pontos) 

3 
 

Participação como monitor (pontos por ano) (Máximo 4 pontos) 2  

Experiência laboral com carteira assinada em indústria 2  

Premiação por desempenho pedagógico, acadêmico, científico ou 

profissional – comprovado com certificado, diploma ou outro documento 

(Máximo de 5 pontos) 

2 

 

Docência em curso de pós-graduação e/ou graduação na área ou áreas 

afins (pontos/semestre – máximo 4 pontos) 

1 
 

Participação em banca como avaliador de Monografia de pós-graduação 

latu sensu e/ou Trabalho de Conclusão de Curso de graduação (máximo 2 

pontos) 

1 

 

Participação em cursos fora da graduação e pós-graduação com duração 

mínima de 10 h (máximo 3 pontos) 

1 
 

VALOR TOTAL  

Local e data:_______________________________________________ 
 

Assinatura do Candidato:_____________________________________ 
 

ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO PRÉ-PROJETO DE PESQUISA 
 

O pré-projeto de pesquisa deverá ser elaborado pelo candidato seguindo a formatação e a estrutura dispostas 

no item 8.5 deste edital. 

O pré-projeto deve conter os seguintes itens (10 páginas no máximo):  
- Título do Pré-Projeto; 
-  Resumo; 
- Palavras-chave (no máximo 6); 
- Introdução; 
- Justificativa; 
- Objetivos; 
- Metodologia; 
- Resultados Esperados; 
- Cronograma de execução; e 
- Referências.  

 

DEFINIÇÕES DA NOTA FINAL 
 

6. DO RESULTADO 
6.1. O candidato deverá obter nota final (R) mínima igual ou superior a 6,00 para ser considerado aprovado. 
6.2. O resultado final (R) de cada candidato será calculado por meio da fórmula a seguir:  
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 𝑅 =  
𝐴𝑃 + 𝐷𝑃 + 𝐴𝐶

3
   

Legenda: 
AP = Análise do Pré-Projeto 
DP = Defesa do Pré-Projeto 
AC = Análise de Currículo 
R = Resultado final  
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ANEXO X.7 
INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DOS CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO EM CIÊNCIA ANIMAL (CAMPO 

GRANDE) 
 

– MESTRADO 
 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO E LINHAS DE PESQUISA 
 

Áreas de 

concentração 

Linhas de 

pesquisa 

Vagas Ampla 

Concorrência 

Vagas Ações 

Afirmativas 

Qualifica 

UFMS* 

Total de 

vagas 

Produção Animal 

Aquicultura, 

Produção e 

Nutrição de Não-

Ruminantes 

22 6 2 30 Produção e 

Nutrição de 

Ruminantes 

Forragicultura e 

Pastagens 

*As vagas referentes ao Programa Qualifica UFMS são exclusivamente para servidores ativos da UFMS, que 
deverão comprovar o vínculo no ato da matrícula conforme item 12.5, II. 
 
– DOUTORADO 
 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO E LINHAS DE PESQUISA 
 

Áreas de 

concentração 
Linhas de pesquisa 

Vagas Ampla 

Concorrência 

Vagas Ações 

Afirmativas 

Qualifica 

UFMS 

Total de 

vagas 

Produção Animal 

Aquicultura, 

Produção e 

Nutrição de Não-

Ruminantes 

17 5 2 24 Produção e 

Nutrição de 

Ruminantes 

Forragicultura e 

Pastagens 

*As vagas referentes ao Programa Qualifica UFMS são exclusivamente para servidores ativos da UFMS, que 
deverão comprovar o vínculo no ato da matrícula conforme item 12.5, II. 
 

 
ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA INGRESSO NO CURSO 

 

Mestrado - Diploma de graduação em Zootecnia, Medicina Veterinária, Agronomia e/ou cursos na grande área 

de Ciências Agrárias e/ou áreas afins, devidamente registrado, se obtido no Brasil, ou revalidado, se obtido no 

exterior.  
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Doutorado - Diploma de graduação em Zootecnia, Medicina Veterinária, Agronomia e/ou cursos na grande área 

de Ciências Agrárias e/ou áreas afins; e Diploma de Curso de Mestrado em Zootecnia, Produção Animal, Ciência 

Animal, Medicina Veterinária, Agronomia e/ou cursos na grande área de Ciências Agrárias e/ou áreas afins 

credenciado pela Capes/MEC, devidamente registrado, se obtido no Brasil, ou revalidado, se obtido no exterior.  

 
PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA 

 
Mestrado - Conforme o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Ciência Animal, os candidatos 

brasileiros deverão realizar a prova de Inglês ou Espanhol. 

 

Doutorado - Conforme o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Ciência Animal, os candidatos 

brasileiros deverão realizar a prova de Inglês ou Espanhol. 

 

DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA EXIGIDA PARA A INSCRIÇÃO 
 
1. Anexar toda a documentação listada abaixo no ato da inscrição no Portal da Pós-Graduação e não serão aceitos 

envios por outros meios e em período diverso da inscrição: 

a) Currículo Lattes do candidato, gerado pela Plataforma Lattes do CNPq (http://lattes.cnpq.br/); 
b) Tabela de Pontuação do currículo Lattes do candidato, conforme informações específicas do curso preenchida 
dos últimos cinco anos (2019 a 2023);  
c) Cópia digital dos comprovantes indicados na Tabela de Pontuação. Para comprovar publicação de artigo, 
anexar cópia da capa da revista (ou evento) e da primeira página do artigo. Os itens não comprovados não serão 
considerados para efeitos de análise; 
d) Pré-projeto de Pesquisa, somente para doutorado. 
 

 AVALIAÇÕES E CRONOGRAMA 
 
2. O Processo Seletivo na Etapa de avaliação de mérito constará de avaliações com caráter classificatório (C). 
2.1. A não realização de qualquer avaliação caracterizará desistência e implicará na eliminação do candidato, 
conforme item 8.15. 
2.2. As avaliações serão realizadas obedecendo à tabela abaixo. 

Avaliações 
Data de 

realização 

Resultado 

Preliminar das 

Avaliações na 

página do PPG 

Período de 

Recurso do 

Resultado das 

Avaliações na 

página do PPG 

Resultado 

Final das 

Avaliações 

na página 

do PPG 

Prova de Conhecimentos 

Específicos 
05/02/2024 

21/02/2024 
22 e 

23/02/2024 
29/02/2024 

Análise do pré-projeto (Doutorado) 06/02/2024 

Defesa do pré-projeto (Doutorado) 
07 a 

16/02/2024 

Análise de currículo 19/02/2024 

* E-mail para envio dos recursos administrativos: cianimal.famez@ufms.br  
* Divulgação do resultado e informações adicionais no site: https://ppgcianimal.ufms.br 
 
3. Prova de Conhecimentos Específicos: 
3.1. A prova de conhecimentos específicos será realizada no AVA Moodle e será avaliada em escala de 0,00 (zero) 
a 10,00 (dez). 
3.2. A prova terá a duração de 04 horas (considerada a partir de seu início no AVA Moodle) e ficará disponível 
para realização a partir das 8h até às 22h no dia especificado no cronograma do item 1.2. 
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3.3. O candidato deverá verificar na página da Propp e na página do curso as orientações e link para acesso ao 
AVA. 
3.4.  A descrição da prova de conhecimentos específicos e a bibliografia de apoio são apresentadas no item a 
seguir. 
3.5.  O candidato que requerer a Prova bilíngue (Língua Brasileira de Sinais/Língua Portuguesa) receberá a prova 
traduzida para Libras por meio de um vídeo, mas deverá realizar a prova em Língua Portuguesa escrita, seguindo 
as normas gerais deste edital, no mesmo dia e horário que os demais candidatos. 
3.6. Quando da correção das provas dos candidatos com atendimento diferenciado, o Colegiado de Curso deverá 
observar o que estabelece o edital. 
3.7. A Comissão de Seleção e a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação não se responsabilizam por avaliações 
não realizadas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica ou meteorológica 
que impossibilitem a transferência de dados. 
 
4. Análise do pré-projeto: 
4.1. O pré-projeto do candidato será analisado pela Comissão de Seleção e avaliado em escala de 0,00 (zero) a 
10,00 (dez), média ponderada dos critérios estabelecidos conforme tabela abaixo. 

Critério para avaliação do Pré-projeto Peso Nota 

Valor científico/tecnológico da proposta. 0,20 0 – 10,00 

Apresentação e justificativa do problema. 0,20 0 – 10,00 

Adequação da metodologia aos objetivos propostos. 0,20 0 – 10,00 

Relevância do produto ou processo a ser desenvolvido. 0,20 0 – 10,00 

Adequação do cronograma aos objetivos propostos. 0,20 0 – 10,00 

4.2. O pré-projeto deverá ser anexado no Portal da Pós-Graduação no período de inscrição, a identificação do 
não envio do documento, em qualquer tempo, caracteriza desistência do candidato e resultará em sua eliminação 
neste Processo Seletivo. 
 
5. Defesa do pré-projeto: 
5.1. A defesa do pré-projeto do será avaliada pela Comissão de Seleção e avaliado em escala de 0,00 (zero) a 
10,00 (dez), média ponderada dos critérios estabelecidos conforme tabela abaixo. 

Critério de avaliação da Defesa do Pré-projeto Peso Nota 

Domínio do tema. 0,30 0 – 10,00 

Adequação da proposta às linhas existentes no programa. 0,10 0 – 10,00 

Mérito e relevância científica, tecnológica e/ou de inovação. 0,10 0 – 10,00 

Foco, clareza, consistência, coerência, adequação e exequibilidade da proposta em 

relação aos objetivos e resultados propostos. 
0,10 0 – 10,00 

Originalidade da proposta. 0,10 0 – 10,00 

Apresentação Oral. 0,30 0 – 10,00 

5.2. A defesa de pré-projeto ocorrerá no período de 07 a 16/02/2024, conforme a agenda de defesa/candidato 
elaborada pelo Colegiado de Curso. A convocação para a defesa de pré-projeto será divulgada na página do 
Programa. 
5.3. A defesa deverá ser realizada remotamente por videoconferência e será gravada, o candidato receberá com 
antecedência de seu horário marcado, por e-mail (cadastrado pelo candidato no sistema de inscrição), o link da 
sala virtual. 
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5.4. A Comissão de Seleção e a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação não se responsabilizam por avaliações 
não realizadas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica ou meteorológica 
que impossibilitem a transferência de dados. 
 
6.  Análise de currículo: 
6.1.  O candidato será avaliado em relação às atividades apresentadas na Tabela de Pontuação com os devidos 
comprovantes anexados, até a data de inscrição nos últimos cinco anos (2019 a 2023). 
6.2. Somente serão aceitos para análise os comprovantes enviados pelo Portal da Pós-Graduação no período de 
inscrição. 
6.3. A nota da avaliação, em escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), será obtida dividindo todas as pontuações dos 
candidatos pela maior nota obtida e multiplicando-as por 10. 

 
TABELA DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO 

 
Os itens não comprovados não serão pontuados.  
O Qualis Capes considerado será o do quadriênio 2017-2020. 

ATIVIDADE QUANTIDADE VALOR TOTAL 

1. Atividades de ensino (semestres completos) 

1.1 Professor de ensino superior - Voluntário  1,0  

1.2 Professor de ensino superior - Substituto e/ou Temporário  1,0  

1.3 Professor de ensino superior - Visitante  1,0  

1.4 Professor de ensino superior - Permanente  1,0  

 

2. Atividades de pós-graduação 

2.1 Especialização na Área de Zootecnia/Recursos Pesqueiros  10,0  

2.2 

Disciplina concluída/aprovada em Programa de pós-

graduação na Área de Zootecnia/Recursos Pesqueiros (por 

crédito concluído) 

 0,5  

 

3.0. Atividade extra-curricular 

3.1 
Monitoria remunerada ou voluntária (por semestre 

completo) 
 1,0  

3.2 Estágio remunerado ou voluntário (por semestre completo)  1,0  

 

4. Bolsa de estudos (por semestre completo) 

4.1 Bolsa de Extensão, Iniciação Científica Jr.  1,0  

4.2 Iniciação científica Bolsista/Voluntário  2,0  

4.3 PET Bolsista/Voluntário  2,0  

4.4 
Bolsas na Modalidade Pesquisa CNPq, especificamente PDI, 

AT, DTI, EV, EXP, BSP, BEV, BEP e DTC 
 3,0  

 

5. Distinções acadêmicas/Prêmios de Associações Científicas: 

5.1 Distinções e/ou Prêmios Acadêmicos  3,0  

 

6. Participação em eventos 

6.1 Estaduais ou Regionais do País (com abrangência Estadual/Regional) 

 Ouvinte  0,5  

 Apresentação de Trabalho Oral  1,5  

 Apresentação de Trabalho Poster  1,0  

 Palestrante  5,0  

6.2 Participação em Congressos e Simpósios Nacionais (No Brasil) 
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 Ouvinte  0,7  

 Apresentação de Trabalho Oral  2,0  

 Apresentação de Trabalho Poster  2,0  

 Palestrante  10,0  

6.3 Participação em Congressos e Simpósios Internacionais (Fora do Brasil) 

 Ouvinte  1,0  

 Apresentação de Trabalho Oral  2,5  

 Apresentação de Trabalho Poster  2,5  

 Palestrante  15,0  

6.4 Organização de evento 

 Estaduais ou Regionais no País  5,0  

 Congressos e Simpósios Nacionais (No Brasil)  10,0  

 Congressos e Simpósios Internacionais (Fora do Brasil)  15,0  

 

7.0 
Produção Científica e bibliográfica na área de Zootecnia/Recursos Pesqueiros (O Qualis Capes 

considerado será o do quadriênio 2017-2020) 

 Artigos completos em periódico Qualis A1  20,0  

 Artigos completos em periódico Qualis A2  17,0  

 Artigos completos em periódico Qualis A3  14,0  

 Artigos completos em periódico Qualis A4  11,0  

 Artigos completos em periódico Qualis B1  8,0  

 Artigos completos em periódico Qualis B2  6,0  

 Artigos completos em periódico Qualis B3  4,0  

 Artigos completos em periódico Qualis B4  2,0  

 Artigos completos em periódico sem Qualis  1,0  

     

 Livro (autoria/organização)  20,0  

 Capítulo de Livro  5,0  

 Anais de evento (Organização)  5,0  

     

 
Publicação de Trabalho Completo em Anais de evento 

Estadual/Regional 
 2,0  

 
Publicação de Trabalho Completo em Anais de evento 

Nacional 
 3,0  

 
Publicação de Trabalho Completo em Anais de evento 

Internacional 
 4,0  

 
Publicação de Resumo Expandido em Anais de evento 

Estadual/Regional 
 1,0  

 
Publicação de Resumo Expandido em Anais de evento 

Nacional 
 2,0  

 
Publicação de Resumo Expandido em Anais de evento 

Internacional 
 3,0  

 
Publicação de Resumo em Anais de evento 

Estadual/Regional 
 0,2  

 Publicação de Resumo em Anais de evento Nacional  0,4  

 Publicação de Resumo em Anais de evento Internacional  0,6  

     

8.0 Participação em Banca Examinadora 

 Estágio Curricular  5,0  

 Trabalho de Conclusão de Curso  5,0  
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VALOR TOTAL  

 
Local e data:_______________________________________________ 
 

Assinatura do Candidato:_____________________________________ 
 

ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO PRÉ-PROJETO DE PESQUISA 
 

O pré-projeto de pesquisa deverá ser elaborado pelo candidato seguindo a formatação e a estrutura dispostas 

no item 8.5 deste edital. 

Doutorado: 

 

1. CANDIDATO(A):  

1.1. TÍTULO DO PROJETO: 

(Deve ser escrito em caixa alta 

sem negrito e centralizado) 

 

1.2. LINHA DE PESQUISA: 

( ) Aquicultura, Produção e Nutrição de Não-Ruminantes 

( ) Produção e Nutrição de Ruminantes 

( ) Forragicultura e Pastagens 

 
Para preenchimento da COMISSÃO DE SELEÇÃO do Programa de Pós-

Graduação em Ciência Animal 

 

2. RESUMO 

Resumo do projeto, máximo 15 linhas, espaço entre linhas simples, alinhamento justificado. 

 

3. ANTECEDENTES E JUSTIFICATIVAS 

Indicar a delimitação do tema, o problema, o tipo de pesquisa a ser desenvolvido e a contextualização e 

relevância científica que justifiquem a proposta. 

 

4. OBJETIVOS 

Relacionar o que se pretende alcançar com a execução do projeto. Os objetivos poderão ser indicados em 

tópicos, com redação concisa. É preciso observar a possibilidade do alcance dos objetivos previstos, 

considerando-se o tempo disponível, os recursos humanos e materiais acessíveis. 

 

5. ORIGINALIDADE/INOVAÇÃO 

Relacionar as características de inovação e originalidade da proposta. 

 

6. REVISÃO DE LITERATURA 

Apresentar uma revisão de literatura relacionada ao tema da proposta. 

 

7. METODOLOGIA 

Apresentar resumidamente os procedimentos e as técnicas a serem utilizadas para a coleta, a tabulação e 

análise dos dados. A metodologia varia conforme o tipo de pesquisa. As pesquisas com coleta de dados a 

Anexo do Edital 318 (4389267)         SEI 23104.000199/2023-16 / pg. 66

10/10/2023

N° 8145
Pg. 248



Serviço Público Federal 
Ministério da Educação 

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 
 

campo devem ter a clara descrição da população a ser investigada, critérios para a definição da amostra, tipos 

de instrumentos  para a coleta, técnica/método para tabulação e análise de dados. 

 

8. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (até quatro anos) 
 

9. REFERÊNCIAS 

Relacionar as referências segundo as normas vigentes da ABNT/NBR. 
 

DEFINIÇÕES DA NOTA FINAL 
 

7. DO RESULTADO 
7.1. O candidato deverá obter nota final (R) mínima igual ou superior a 6,00 para ser considerado aprovado. 
7.2. O resultado final (R) de cada candidato será calculado por meio da fórmula a seguir:  
 
 
MESTRADO: 

𝑅 =  
2𝑃𝐸 +  𝐴𝐶

3
 

 
DOUTORADO: 

𝑅 =  
2𝑃𝐸 + 𝐴𝑃 + 2𝐷𝑃 +  𝐴𝐶

6
 

 
Legenda: 
PE = Prova de Conhecimentos Específicos 
AP = Análise do Pré-Projeto 
DP = Defesa do Pré-Projeto 
AC = Análise de Currículo 
R = Resultado final  
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ANEXO X.8 
INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DOS CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO EM CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 

(CAMPO GRANDE) 
 

– MESTRADO 
 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO E LINHAS DE PESQUISA 
 

Áreas de 
concentração 

Linhas de pesquisa 

Vagas 
Ampla 

Concorrê
ncia 

Vagas 
Ações 

Afirmativas 

Qualifica 
UFMS* 

Total de 
vagas 

Ciência da 
Computação 

Metodologia e Técnicas de Computação 

24 6  2  32 Sistemas de Computação 

Teoria da Computação 

*As vagas referentes ao Programa Qualifica UFMS são exclusivamente para servidores ativos da UFMS, que 
deverão comprovar o vínculo no ato da matrícula conforme item 12.5, II. 
 
– DOUTORADO 
 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO E LINHAS DE PESQUISA 
 

Áreas de 
concentração 

Linhas de 
pesquisa 

Áreas de pesquisa 

Vagas 
Ampla 

Concorrê
ncia 

Vagas 
Ações 

Afirmativas 

Qualifica 
UFMS 

Total de 
vagas 

Ciência da 
Computação 

Sistemas de 
Computação 

Arquitetura de 
Computadores e 

Sistemas 
Embarcados 

1 

3  2  16 

Redes de 
Computadores e 

Sistemas 
Computacionais 

2 

 
Teoria da 

Computação 

Biologia 
Computacional 

1 

Otimização 
Combinatória 

1 

Metodologia e 
Técnicas de 

Computação 

Inteligência Artificial 
Generativa 

2 

Engenharia de 
Software 

1 

Aprendizado de 
Máquina 

1 

Visão Computacional 2 
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*As vagas referentes ao Programa Qualifica UFMS são exclusivamente para servidores ativos da UFMS, que 
deverão comprovar o vínculo no ato da matrícula conforme item 12.5, II. 
 

ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA INGRESSO NO CURSO 
 

Mestrado - Diploma de graduação, devidamente registrado, se obtido no Brasil, ou revalidado, se obtido no 

exterior.  

Doutorado - Diploma de graduação, devidamente registrado, se obtido no Brasil, ou revalidado, se obtido no 

exterior; e Diploma de Curso de Mestrado credenciado pela Capes/MEC, devidamente registrado, se obtido no 

Brasil, ou revalidado, se obtido no exterior.  

 

PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA 
 

Mestrado - Conforme o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Ciência da Computação, os candidatos 

brasileiros deverão realizar a prova de Inglês.  

 

Doutorado - Conforme o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Ciência da Computação, os candidatos 

brasileiros deverão realizar a prova de Inglês. 

 

DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA EXIGIDA PARA A INSCRIÇÃO 
 

1. Anexar toda a documentação listada abaixo no ato da inscrição no Portal da Pós-Graduação e não serão aceitos 

envios por outros meios e em período diverso da inscrição: 

a) Currículo Lattes do candidato, gerado pela Plataforma Lattes do CNPq (http://lattes.cnpq.br/); 
b) Tabela de Pontuação do currículo Lattes do candidato, conforme informações específicas do curso preenchida 
dos últimos cinco anos (2019 a 2023);  
c) Cópia digital dos comprovantes indicados na Tabela de Pontuação. Para comprovar publicação de artigo, 
anexar cópia da capa da revista (ou evento) e da primeira página do artigo. Os itens não comprovados não serão 
considerados para efeitos de análise; 
d) Pré-projeto de Pesquisa. 

 AVALIAÇÕES E CRONOGRAMA 
 

2. O Processo Seletivo na Etapa de avaliação de mérito constará de avaliações com caráter classificatório (C). 
2.1. A não realização de qualquer avaliação caracterizará desistência e implicará na eliminação do candidato, 
conforme item 8.15. 
2.2. As avaliações serão realizadas obedecendo à tabela abaixo. 

Avaliações 
Data de 

realização 

Resultado 
Preliminar das 
Avaliações na 
página do PPG 

Período de 
Recurso do 

Resultado das 
Avaliações na 
página do PPG 

Resultado 
Final das 

Avaliações na 
página do 

PPG 

Análise de Currículo (AC) 

1º a 

25/02/2024 
26/02/2024 27 e 28/02/2024 29/02/2024 Análise de Histórico Escolar (AH) 

Análise do Pré-Projeto (AP) - Somente 
para Doutorado 

* E-mail para envio dos recursos administrativos: ppg.facom@ufms.br  
* Divulgação do resultado e informações adicionais no site: https://www.facom.ufms.br/ppgcc/ 
 
3. Análise do pré-projeto: 
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3.1. O pré-projeto do candidato será analisado pela Comissão de Seleção e avaliado em escala de 0,00 (zero) a 
10,00 (dez), média ponderada dos critérios estabelecidos conforme tabela abaixo. 

Critério para avaliação do Pré-projeto Peso Nota 

Valor científico/tecnológico da proposta. 0,20 0 – 10,00 

Apresentação e justificativa do problema. 0,20 0 – 10,00 

Adequação da metodologia aos objetivos propostos. 0,20 0 – 10,00 

Relevância do produto ou processo a ser desenvolvido. 0,20 0 – 10,00 

Adequação do cronograma aos objetivos propostos. 0,20 0 – 10,00 

3.2. O pré-projeto deverá ser anexado no Portal da Pós-Graduação no período de inscrição, a identificação do 
não envio do documento,  em qualquer tempo, caracteriza desistência do candidato e resultará em sua 
eliminação neste Processo Seletivo. 
3.3. Pré-projetos que não se enquadrem nas linhas de pesquisa dos professores do quadro permanente do 
programa receberão nota zero e serão eliminados do processo seletivo. 
 

ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO PRÉ-PROJETO DE PESQUISA 
 

O pré-projeto de pesquisa deverá ser elaborado pelo candidato seguindo a formatação e a estrutura dispostas 

no item 8.5 deste edital. 

 
4.  Análise de currículo: 
4.1.  O candidato será avaliado em relação às atividades apresentadas na Tabela de Pontuação com os devidos 
comprovantes anexados, até a data de inscrição nos últimos cinco anos (2019 a 2023). 
4.2. Somente serão aceitos para análise os comprovantes enviados pelo Portal da Pós-Graduação no período de 
inscrição. 
4.3.  A nota da avaliação, em escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), será obtida dividindo todas as pontuações dos 
candidatos pela nota correspondente ao percentil 75 de todos os candidatos, multiplicando-as por 10,00 (dez) e 
limitando o valor máximo a 10,00 (dez). 
 

TABELA DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO 
 

Os itens não comprovados não serão pontuados.  
O Qualis Capes considerado será o do quadriênio 2017-2020. 

ARTIGO PUBLICADO/ACEITO EM CONFERÊNCIAS 
OU PERIÓDICOS 

PONTOS QUANTIDADE TOTAL TETO 

Qualis A1 30     120 

Qualis A2 25     100 

Qualis A3 20     80 

Qualis A4 15     60 

Qualis B1 10     40 

Qualis B2 8     32 

Qualis B3 6     24 

Qualis B4 4     16 

MONOGRAFIA DE ESPECIALIZAÇÃO PONTOS     TETO 

Curso latu sensu 10     10 

ESTÁGIO (POR SEMESTRE) PONTOS     TETO 

Bolsa de IC 10     40 

IC Voluntário 8     32 

Participação em Projeto de Pesquisa 5     20 

Grupo PET 5     15 

MONITORIA (POR SEMESTRE) PONTOS     TETO 
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Curso de Graduação 10     20 

MAGISTÉRIO (POR SEMESTRE NOS ÚLTIMOS 4 
ANOS) 

PONTOS     TETO 

Curso de Graduação 10     20 

Ensino Médio 5     10 

Ensino Superior 10     20 

CIÊNCIA SEM FRONTEIRAS PONTOS     TETO 

Exterior 20     20 

COMPETIÇÃO CIENTÍFICA (POR ANO) PONTOS     TETO 

Maratona de Programação 10     20 

Competição Brasileira de Robótica 8     16 

DISCIPLINAS EM PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 
(CONCEITO A OU B) 

PONTOS     TETO 

Pós-graduação em Computação 20     60 

VALOR LIMITE     775 

 
Local e data:_______________________________________________ 
 

Assinatura do Candidato:_____________________________________ 

5. Avaliação de Histórico Escolar 

5.1. Na análise do histórico escolar serão consideradas as notas obtidas pelo candidato nas disciplinas cursadas 
na graduação. Ao histórico escolar será atribuída uma nota (AH) de 0 a 10,00, calculada por meio da fórmula a 
seguir: 

Nota Final Histórico = (Média Aritmética do Histórico do Aluno) x (Peso Enade) x (Peso Aderência) 

Na fórmula acima, Peso Enade é dado em função da Nota Enade mais atual obtida pelo curso de graduação do 
candidato, conforme a tabela a seguir. 

Nota Enade do curso de graduação Peso Enade 

2 0,60 

3 0,85 

4 0,90 

5 1,00 

  
O Peso Aderência é definido em função do curso de graduação conforme a tabela a seguir. 
  

Curso de graduação Peso Aderência 

Análise de Sistemas e afins 0,95 

Biologia 0,70 

Ciência da Computação 1,00 

Engenharia de Computação 1,00 

Outras engenharias (Elétrica, Civil, Mecânica, etc.) 0,85 

Engenharia de Software 0,95 

Estatística 0,90 

Física 0,90 

Licenciatura em Computação 0,80 

Licenciatura em Matemática 0,80 

Matemática Aplicada e afins 0,90 

Sistemas de Informação e afins 0,95 

Tecnologias em Sistemas ou Redes e afins 0,90 

Administração 0,70 

Outras 0,60 
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DEFINIÇÕES DA NOTA FINAL 
 

6. DO RESULTADO 
6.1. O candidato deverá obter nota final (R) mínima igual ou superior a 6,00 para ser considerado aprovado. 
6.2. O resultado final (R) de cada candidato será calculado por meio da fórmula a seguir:  

- Mestrado 

𝑅 =
9𝐴𝐻 + 𝐴𝐶

10
 

- Doutorado 
  

𝑅 =
4𝐴𝐻+5𝐴𝑃+𝐴𝐶

10
  

Legenda: 
AP = Análise do Pré-Projeto 
AC = Análise de Currículo 
AH = Análise de Histórico Escolar 
R = Resultado final 
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ANEXO X.9 
INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DOS CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO CIÊNCIA DOS MATERIAIS (CAMPO 

GRANDE) 
 

– MESTRADO 
 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO E LINHAS DE PESQUISA 
 

Áreas de concentração 
Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas Ações 
Afirmativas 

Qualifica 
UFMS* 

Total de vagas 

Ciência dos Materiais 12 3 2 17 

*As vagas referentes ao Programa Qualifica UFMS são exclusivamente para servidores ativos da UFMS, que 
deverão comprovar o vínculo no ato da matrícula conforme item 12.5, II. 
 
 
– DOUTORADO 
 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO E LINHAS DE PESQUISA 
 

Áreas de concentração 
Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas Ações 
Afirmativas 

Qualifica 
UFMS 

Total de vagas 

Ciência dos Materiais 8 2 2 12 

*As vagas referentes ao Programa Qualifica UFMS são exclusivamente para servidores ativos da UFMS, que 
deverão comprovar o vínculo no ato da matrícula conforme item 12.5, II. 
 

ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA INGRESSO NO CURSO 
 

Mestrado - Diploma de graduação, devidamente registrado, se obtido no Brasil, ou revalidado, se obtido no 

exterior. 

Doutorado - Diploma de graduação, devidamente registrado, se obtido no Brasil, ou revalidado, se obtido no 

exterior; e Diploma de Curso de Mestrado credenciado pela Capes/MEC, devidamente registrado, se obtido no 

Brasil, ou revalidado, se obtido no exterior. 

 
PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA 

 
Mestrado - Conforme o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Ciência dos Materiais, os candidatos 

brasileiros deverão realizar a prova de Inglês.   

 

Doutorado - Conforme o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Ciência dos Materiais, os candidatos 

brasileiros deverão realizar a prova de Inglês. 

 

DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA EXIGIDA PARA A INSCRIÇÃO 
 

1. Anexar toda a documentação listada abaixo no ato da inscrição no Portal da Pós-Graduação e não serão 

aceitos envios por outros meios e em período diverso da inscrição: 

a) Currículo Lattes do candidato, gerado pela Plataforma Lattes do CNPq (http://lattes.cnpq.br/); 
b) Tabela de Pontuação do currículo Lattes do candidato, conforme informações específicas do curso preenchida 
dos últimos cinco anos (2019 a 2023);  
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c) Cópia digital dos comprovantes indicados na Tabela de Pontuação. Para comprovar publicação de artigo, 
anexar cópia da capa da revista (ou evento) e da primeira página do artigo. Os itens não comprovados não serão 
considerados para efeitos de análise; 
d) Pré-projeto de Pesquisa. 
  
 

 AVALIAÇÕES E CRONOGRAMA 
 

 

2. O Processo Seletivo na Etapa de avaliação de mérito constará de avaliações com caráter classificatório (C). 
2.1. A não realização de qualquer avaliação caracterizará desistência e implicará na eliminação do candidato, 
conforme item 8.15. 
2.2. As avaliações serão realizadas obedecendo à tabela abaixo. 

Avaliações 
Data de 

realização 

Resultado 
Preliminar das 
Avaliações na 
página do PPG 

Período de 
Recurso do 

Resultado das 
Avaliações na 
página do PPG 

Resultado Final 
das Avaliações 
na página do 

PPG 

Análise do pré-projeto 06/02/2024 

08/02/2024 
09 a 

12/02/2024 
16/02/2024  

Análise de currículo 06/02/2024  

* E-mail para envio dos recursos administrativos: secpgcm.infi@ufms.br   
* Divulgação do resultado e informações adicionais no site: https://ppgcm.ufms.br/ 
 
3. Análise do pré-projeto: 
3.1. O pré-projeto do candidato será analisado pela Comissão de Seleção e avaliado em escala de 0,00 (zero) a 
10,00 (dez), média ponderada dos critérios estabelecidos conforme tabela abaixo. 

Critério para avaliação do Pré-projeto Peso Nota 

Valor científico/tecnológico da proposta. 0,20 0 – 10,00 

Apresentação e justificativa do problema. 0,20 0 – 10,00 

Adequação da metodologia aos objetivos propostos. 0,20 0 – 10,00 

Relevância do produto ou processo a ser desenvolvido. 0,20 0 – 10,00 

Adequação do cronograma aos objetivos propostos. 0,20 0 – 10,00 

3.2. O pré-projeto deverá ser anexado no Portal da Pós-Graduação no período de inscrição, a identificação do 
não envio do documento,  em qualquer tempo, caracteriza desistência do candidato e resultará em sua 
eliminação neste Processo Seletivo. 
 
4.  Análise de currículo: 
4.1.  O candidato será avaliado em relação às atividades apresentadas na Tabela de Pontuação com os devidos 
comprovantes anexados, até a data de inscrição nos últimos cinco anos (2019 a 2023). 
4.2. Somente serão aceitos para análise os comprovantes enviados pelo Portal da Pós-Graduação no período de 
inscrição. 
4.3.  A nota da avaliação, em escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), será obtida dividindo todas as pontuações dos 
candidatos pela maior nota obtida e multiplicando-as por 10. 
 

TABELA DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO 
 
Os itens não comprovados não serão pontuados.  
O Qualis Capes considerado será o do quadriênio 2017-2020. 

Participação em eventos científicos VALOR/Item TOTAL 
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Comunicação oral ou pôster em evento nacional/regional  2 pontos  

Comunicação oral ou pôster em evento internacional  5 pontos  

Trabalho premiado em evento científico nacional ou internacional  8 pontos  

Resumo expandido (mínimo 4 páginas)  
2 pontos 
 

 

Organização de Evento Científico  3 pontos  

Produção Técnica/Científica na área de Ciências de Materiais VALOR/Item TOTAL 

Artigo científico publicado e/ou aceito: Qualis A1 40 pontos  

Artigo científico publicado e/ou aceito: Qualis A2 35 pontos  

Artigo científico publicado e/ou aceito: Qualis A3 30 pontos  

Artigo científico publicado e/ou aceito: Qualis A4 25 pontos  

Artigo científico publicado e/ou aceito: Qualis B1 20 pontos  

Artigo científico publicado e/ou aceito: Qualis B2 15 pontos  

Artigo científico publicado e/ou aceito: Qualis B3 10 pontos  

Artigo científico publicado e/ou aceito: Qualis B4 05 pontos  

Livro ou Capítulo de Livro 20 pontos  

Patente (pedido ou depósito) 40 pontos  

Outros VALOR/ano TOTAL 

Participação em Projeto de Iniciação Científica voluntário ou bolsista 
(PIBIC/PIVIC/PIBITI/PET) 

10 pontos  

Participação em Projeto Institucional de Extensão 2 pontos  

Monitoria 1 pontos  

VALOR TOTAL  

Local e data:_______________________________________________ 
 

Assinatura do Candidato:_____________________________________ 
 

ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO PRÉ-PROJETO DE PESQUISA 
 

O pré-projeto de pesquisa deverá ser elaborado pelo candidato seguindo a formatação e a estrutura dispostas 

no item 8.5 deste edital. 

 

DEFINIÇÕES DA NOTA FINAL 
 

5. DO RESULTADO 
5.1. O candidato deverá obter nota final (R) mínima igual ou superior a 6,00 para ser considerado aprovado. 
5.2. O resultado final (R) de cada candidato será calculado por meio da fórmula a seguir:  
  

R= 0,60 AP + 0,40 AC  
Legenda: 
AP = Análise do Pré-Projeto 
AC = Análise de Currículo 
R = Resultado final 
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ANEXO X.10 
INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DOS CURSOS DE MESTRADO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS (CAMPO GRANDE) 

 
– MESTRADO 
 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO E LINHAS DE PESQUISA 
 

Áreas de 
concentração 

Linhas de 
pesquisa 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas Ações 
Afirmativas 

Qualifica 
UFMS* 

Total de 
vagas 

Contabilidade e 
Controladoria 

Contabilidade 
Societária e 

Finanças  
12 4 2 18 

Controle 
Gerencial 

*As vagas referentes ao Programa Qualifica UFMS são exclusivamente para servidores ativos da UFMS, que 
deverão comprovar o vínculo no ato da matrícula conforme item 12.5, II. 
 

 
ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA INGRESSO NO CURSO 

 

Mestrado - Diploma de graduação, devidamente registrado, se obtido no Brasil, ou revalidado, se obtido no 

exterior.  

 
PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA 

 
Mestrado - Conforme o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Ciências Contábeis, os candidatos 

brasileiros deverão realizar a prova de Inglês. 

 

DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA EXIGIDA PARA A INSCRIÇÃO 
 

1. Anexar toda a documentação listada abaixo no ato da inscrição no Portal da Pós-Graduação e não serão aceitos 

envios por outros meios e em período diverso da inscrição: 

a) Currículo Lattes do candidato, gerado pela Plataforma Lattes do CNPq (http://lattes.cnpq.br/); 
b) Tabela de Pontuação do currículo Lattes do candidato, conforme informações específicas do curso preenchida 
dos últimos cinco anos (2019 a 2023);  
c) Cópia digital dos comprovantes indicados na Tabela de Pontuação. Para comprovar publicação de artigo, 
anexar cópia da capa da revista (ou evento) e da primeira página do artigo. Os itens não comprovados não serão 
considerados para efeitos de análise; 
d) Pré-projeto de Pesquisa. 

 AVALIAÇÕES E CRONOGRAMA 
 

2. O Processo Seletivo na Etapa de avaliação de mérito constará de avaliações com caráter  eliminatório (E) e/ou 
classificatório (C).  
2.1. A não realização de qualquer avaliação caracterizará desistência e implicará na eliminação do candidato, 
conforme item 8.15. 
2.2. As avaliações serão realizadas obedecendo à tabela abaixo. 
 

Avaliações E C 
Data de 

realização 

Resultado 
Preliminar das 
Avaliações na 
página do PPG 

Período de 
Recurso do 

Resultado das 
Avaliações na 
página do PPG 

Resultado Final 
das Avaliações na 

página do PPG 
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Prova de Conhecimentos 
Específicos 

X  
15/02/2024 

 
21/02/2024 

22 e 

23/02/2024 

 

24/02/2024 

 

Análise de currículo 

 X 

24 e 25/02/2024 26/02/2024 
27 e 

28/02/2024 
29/02/2024 

* E-mail para envio dos recursos administrativos: ppgcc.propp@ufms.br  
 * Divulgação do resultado e informações adicionais no site:  https://ppgcc.ufms.br/ 
 
3. Prova de Conhecimentos Específicos: 
3.1.   A prova de conhecimentos específicos será realizada no AVA Moodle e será avaliada em escala de 0,00 
(zero) a 10,00 (dez). 
3.2. A prova terá a duração de 2 horas (considerada a partir de seu início no AVA Moodle) e ficará disponível para 
realização a partir das 19h até às 21h no dia especificado no cronograma do item 1.2. 
3.3. O candidato deverá verificar na página da Propp e na página do curso as orientações e link para acesso ao 
AVA / as informações de local de prova. 
3.4. A nota mínima para que o candidato seja considerado aprovado e classificado é 6,00 (seis). 
3.5. O candidato que obtiver nota igual ou inferior a 5,99 (cinco vírgula noventa e nove) na Prova de 
Conhecimentos Específicos será reprovado e estará eliminado do processo seletivo. 
3.6.  A descrição da prova de conhecimentos específicos e a bibliografia de apoio são apresentadas no item a 
seguir. 
3.7.  O candidato que requerer a Prova bilíngue (Língua Brasileira de Sinais/Língua Portuguesa) receberá a prova 
traduzida para Libras por meio de um vídeo, mas deverá realizar a prova em Língua Portuguesa escrita, seguindo 
as normas gerais deste edital, no mesmo dia e horário que os demais candidatos. 
3.8. Quando da correção das provas dos candidatos com atendimento diferenciado, o Colegiado de Curso deverá 
observar o que estabelece o edital. 
3.9. A Comissão de Seleção e a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação não se responsabilizam por avaliações 
não realizadas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica ou meteorológica 
que impossibilitem a transferência de dados. 
 
4.  Análise de currículo: 
6.1.  O candidato será avaliado em relação às atividades apresentadas na Tabela de Pontuação com os devidos 
comprovantes anexados, até a data de inscrição nos últimos cinco anos (2019 a 2023). 
6.2. Somente serão aceitos para análise os comprovantes enviados pelo Portal da Pós-Graduação no período de 
inscrição. 
6.3.  A nota da avaliação, em escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), será obtida dividindo todas as pontuações dos 
candidatos pela maior nota obtida e multiplicando-as por 10. 
 

TABELA DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO 
 
Os itens não comprovados não serão pontuados.  
O Qualis Capes considerado será o do quadriênio 2017-2020. 

I - ATIVIDADES DE ENSINO 

Item I - ENSINO Pontos Sub-Total 

1 Atuação no magistério de nível superior nos últimos 4 anos 
  
Serão pontuadas as comprovações das disciplinas ofertadas no 
período, com especificação de carga horária. 

3 pontos a 
cada 60h 

  

Total de Pontos para o item I-1 (Limitado até o máximo de 30 pontos)   

II - PRODUÇÃO INTELECTUAL 
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Item II - 1  PRODUÇÃO CIENTÍFICA Pontos Sub-Total 

1 Artigo em periódico com classificação A1 no Qualis do Comitê de 
Administração, Ciências Contábeis e Turismo (Qualis Capes-Plataforma 
Sucupira) OU considerando-se JCR >1,4 (67%) ou H-Scopus > 24 (75%), 
o que for mais favorável. 

100   

2 Artigo em periódico com classificação A2 no Qualis do Comitê de 
Administração, Ciências Contábeis e Turismo (Qualis Capes-Plataforma 
Sucupira) OU considerando-se 1,4 >= JCR > 0,7 (33%) ou 24 >= H-Scopus 
> 9, o que for mais favorável. 

80   

3 Artigo em periódico com classificação B1 no Qualis do Comitê de 
Administração, Ciências Contábeis e Turismo Qualis Capes-Plataforma 
Sucupira) OU considerando-se na Scielo ou 0,7 >= JCR > 0 ou 9 >= H-
Scopus > 0 ou Índice Spell >0,225 (67%), o que for mais favorável. 

60   

4 Artigo em periódico com classificação B2 no Qualis do Comitê de 
Administração, Ciências Contábeis e Turismo Qualis Capes-Plataforma 
Sucupira). 

50   

5 Artigo em periódico com classificação B3 no Qualis do Comitê de 
Administração, Ciências Contábeis e Turismo Qualis Capes-Plataforma 
Sucupira). 

30   

6 Artigo em periódico com classificação  B4 no Qualis do Comitê de 
Administração, Ciências Contábeis e Turismo Qualis Capes-Plataforma 
Sucupira). 

20   

7 Artigo em periódico com classificação B5 no Qualis do Comitê de 
Administração, Ciências Contábeis e Turismo Qualis Capes-Plataforma 
Sucupira). 

10   

8 Livro publicado com selo de editoras que possuam corpo editorial 
  
Só serão aceitos livros publicados por Editora com Conselho Editorial, 
sendo a obra referenciada pela International Standard Book Number – 
ISBN. Serão pontuadas as publicações comprovadas por cópia da folha 
de rosto do meio de divulgação e da ficha catalográfica. 

10   

9 Capítulos de livro publicado com selos de editoras que possuam corpo 
editorial 
  
Só serão aceitos livros publicados por Editora com Conselho Editorial, 
sendo a obra referenciada pela International Standard Book Number – 
ISBN. Serão pontuadas as publicações comprovadas por cópia da folha 
de rosto do meio de divulgação e da ficha catalográfica. A pontuação 
deverá ser dividida pelo número de autores e limitada a 40 pontos. 

10   

10 Artigos nacionais ou internacionais que não estejam relacionados no 
Qualis do Comitê de Administração, Ciências Contábeis e Turismo. 
Serão pontuadas as publicações com comprovação por cópia da 
primeira página e com o meio de divulgação devidamente identificado. 

2   

11 Trabalho completo e resumo publicado em anais de congresso 
científico nacional ou internacional com corpo editorial. 
Serão pontuadas as publicações comprovadas por cópia da primeira 
página do trabalho e/ou do certificado. 

2   

Total de Pontos para o item II   

 ●        Pontuar integralmente se o artigo estiver aceito. 

Item II - PRODUÇÃO TÉCNICA Pontos Sub-Total 

1 Produto ou processo com geração de patente registrada. 
Devidamente comprovado. 

30   
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Total de Pontos para o item II   

III – OUTRAS ATIVIDADES ACADÊMICAS E DE FORMAÇÃO 

Item III - OUTRAS ATIVIDADES ACADÊMICAS E DE FORMAÇÃO Pontos Sub-Total 

1 Bolsista PIBIC (CNPq), ou de outra entidade de fomento, ou bolsas de 
formação tecnológica. 
A comprovação deverá ser fornecida pelas Diretorias competentes das 
IFES ou pelo órgão de fomento do qual o aluno é bolsista. 

4 pontos por 
ano 

  

2 Iniciação Científica Voluntária (CNPq) cadastrada por órgão 
competente da Instituição. 
A comprovação deverá ser fornecida pelo órgão competente da 
Instituição e do professor responsável. Somente serão pontuadas as 
atividades com duração superior a três meses. 

4 pontos por 
ano 

  

3 Estágio ou Iniciação Científica Voluntária não cadastrada por órgão 
competente da Instituição 
A comprovação deverá ser fornecida pela Direção da Unidade e do 
professor responsável. Somente serão pontuadas as atividades com 
duração superior a três meses. 

2 pontos por 
ano 

  

4 Monitoria de ensino (voluntária ou bolsista) cadastrada por órgão 
competente da Instituição. 
A comprovação deverá ser fornecida pelo órgão competente da 
Instituição e do professor responsável. 

4 pontos por 
disciplina 

  

Total de Pontos para o item III   

 

Pontuação para Avaliação de Curriculum Vitae 
(Somatório de I, II e III) 

  

 Local e data:_______________________________________________ 

Assinatura do Candidato:_____________________________________ 
 

 
DEFINIÇÕES DA NOTA FINAL 

 

7. DO RESULTADO 
7.1. O candidato deverá obter nota final (R) mínima igual ou superior a 6,00 para ser considerado aprovado. 
7.2. O resultado final (R) de cada candidato será calculado por meio da fórmula a seguir:  

 

𝑅 =
𝑃𝐸 + 𝐴𝐶

2
 

Legenda: 

PE = Prova de Conhecimentos Específicos 
AC = Análise de Currículo 
R = Resultado final 
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ANEXO X.11 
INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DOS CURSOS DE MESTRADO EM CIÊNCIAS DO MOVIMENTO (CAMPO GRANDE) 

 
– MESTRADO 
 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO E LINHAS DE PESQUISA 
 

Áreas de concentração 
Linhas de 
pesquisa 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas Ações 
Afirmativas 

Qualifica 
UFMS* 

Total de 
vagas 

Atividade física, 
Reabilitação e 

Desempenho Físico-
Funcional 

Aspectos 
profiláticos e 

terapêuticos da 
atividade física 
em diferentes 
condições de 

saúde 
18 5 2 25 

Processos de 
avaliação e 
modelos de 
intervenção 
aplicadas ao 
desempenho 

físico e esportivo 

*As vagas referentes ao Programa Qualifica UFMS são exclusivamente para servidores ativos da UFMS, que 
deverão comprovar o vínculo no ato da matrícula conforme item 12.5, II. 
 

ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA INGRESSO NO CURSO 
 

Mestrado - Diploma de graduação, devidamente registrado, se obtido no Brasil, ou revalidado, se obtido no 

exterior.  

 
PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA 

 
Mestrado - Conforme o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Ciências da reabilitação, os candidatos 

brasileiros deverão realizar a prova de Inglês.  

 

 

DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA EXIGIDA PARA A INSCRIÇÃO 
 

1. Anexar toda a documentação listada abaixo no ato da inscrição no Portal da Pós-Graduação e não serão aceitos 

envios por outros meios e em período diverso da inscrição: 

a) Currículo Lattes do candidato, gerado pela Plataforma Lattes do CNPq (http://lattes.cnpq.br/); 
b) Tabela de Pontuação do currículo Lattes do candidato, conforme informações específicas do curso preenchida 
dos últimos cinco anos (2019 a 2023);  
c) Cópia digital dos comprovantes indicados na Tabela de Pontuação. Para comprovar publicação de artigo, 
anexar cópia da capa da revista (ou evento) e da primeira página do artigo. Os itens não comprovados não serão 
considerados para efeitos de análise; 
d) Pré-projeto de Pesquisa. 
 

 AVALIAÇÕES E CRONOGRAMA 
 

2. O Processo Seletivo na Etapa de avaliação de mérito constará de avaliações com caráter classificatório (C).  
2.1. A não realização de qualquer avaliação caracterizará desistência e implicará na eliminação do candidato, 
conforme item 8.15. 
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2.2. As avaliações serão realizadas obedecendo à tabela abaixo. 

Avaliações 
Data de 

realização 

Resultado 
Preliminar das 
Avaliações na 
página do PPG 

Período de 
Recurso do 

Resultado das 
Avaliações na 
página do PPG 

Resultado Final 
das Avaliações na 

página do PPG 

Prova de Conhecimentos 
Específicos 

05/02/2024 

19/02/2024 
22 e 

23/02/2024 
26/02/2024 

Defesa do pré-projeto 
 06 a 

08/02/2024 

Análise de currículo 15 e 16/02/2024 

* E-mail para envio dos recursos administrativos: ppgcmov.inisa@ufms.br 
* Divulgação do resultado e informações adicionais no site: http://ppgcmov.ufms.br 
 
3. Prova de Conhecimentos Específicos: 
3.1.   A prova de conhecimentos específicos será realizada presencialmente e será avaliada em escala de 0,00 
(zero) a 10,00 (dez). 
3.2. A prova terá a duração de 2 horas e ficará disponível para realização a partir das 8h até às 10h no dia 
especificado no cronograma do item 2.2. 
3.3. O candidato deverá verificar na página do curso as informações de local de prova. 
 
3.4.  A descrição da prova de conhecimentos específicos e a bibliografia de apoio são apresentadas no item a 
seguir. 
3.5.  O candidato que requerer a Prova bilíngue (Língua Brasileira de Sinais/Língua Portuguesa) receberá a prova 
traduzida para Libras por meio de um vídeo, mas deverá realizar a prova em Língua Portuguesa escrita, seguindo 
as normas gerais deste edital, no mesmo dia e horário que os demais candidatos. 
3.6. Quando da correção das provas dos candidatos com atendimento diferenciado, o Colegiado de Curso deverá 
observar o que estabelece o edital. 
3.7. A Comissão de Seleção e a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação não se responsabilizam por avaliações 
não realizadas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica ou meteorológica 
que impossibilitem a transferência de dados. 
 
4. Defesa do pré-projeto: 
4.1. A defesa do pré-projeto do será avaliada pela Comissão de Seleção e avaliado em escala de 0,00 (zero) a 
10,00 (dez), média ponderada dos critérios estabelecidos conforme tabela abaixo. 

Critérios de avaliação da Defesa do Pré-projeto Peso Nota 

Domínio do tema. 1 0 – 10,00 

Adequação da temática à área de concentração, linha de 
pesquisa e orientador(a). 

1 0 – 10,00 

Mérito e relevância científica, tecnológica e/ou de inovação. 1 0 – 10,00 

Foco, clareza, consistência, coerência, adequação e 
exequibilidade da proposta em relação aos 
objetivos e resultados propostos. 

 
1 

 
0 – 10,00 

Originalidade da proposta. 1 0 – 10,00 

Apresentação Oral. 1 0 – 10,00 

Nota para Defesa de Pré-Projeto* 0 – 10,00 

4.2. A nota final para defesa de pré-projeto (DP) será considerada a média aritmética obtida a partir dos seis 
quesitos de avaliação do quadro do item 5.1.. 
4.3. A defesa de pré-projeto ocorrerá no período de 06 a 08/02/2024 conforme a agenda de defesa/candidato 
elaborada pelo Colegiado de Curso. A convocação para a defesa de pré-projeto será divulgada na página do 
Programa. 
4.4. A defesa deverá ser realizada presencialmente no Instituto Integrado de Saúde - INISA.  
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4.5. O tempo de duração da Defesa do pré-projeto será de 10-20 minutos.  
4.6. O candidato deverá comparecer no local supramencionado com 30 minutos de antecedência e deverá portar 
um documento de identidade com foto 
4.7. A Comissão de Seleção e a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação não se responsabilizam por avaliações 
não realizadas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica ou meteorológica 
que impossibilitem a transferência de dados. 
 
5.  Análise de currículo: 
5.1.  O candidato será avaliado em relação às atividades apresentadas na Tabela de Pontuação com os devidos 
comprovantes anexados, até a data de inscrição nos últimos cinco anos (2019 a 2023). 
5.2. Somente serão aceitos para análise os comprovantes enviados pelo Portal da Pós-Graduação no período de 
inscrição. 
5.3. Haverá um teto máximo para a pontuação do currículo, que será de 20 pontos 
5.4. A nota da avaliação, em escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), será obtida dividindo todas as pontuações dos 
candidatos pela maior nota obtida e multiplicando-as por 10. 
 

TABELA DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO 
 
Os itens não comprovados não serão pontuados.  
O Qualis Capes considerado será o do quadriênio 2017-2020. 

1 – FORMAÇÃO 

Item 1 – FORMAÇÃO (não cumulativo*) Pontos Sub-Total 

1 Residência (CH ≥ 3570h) – no máximo 01 05 pontos   

2 Especialização na área da saúde (CH ≥ 360h) – no máximo 01 05 pontos   

3 Especialização em área afim (CH ≥ 360h) – no máximo 01 02 pontos   

4 
Formação pedagógica (cursos específicos na área da Educação 

com CH ≥ 40h) – no máximo 01 
02 pontos   

Total de Pontos para o item 1   

 *pontuar somente o título de maior valor.   

2- ATIVIDADES DE ENSINO (período 2019-2023) 

Item 2 – ENSINO Pontos Sub-Total 

1 Atuação em docência em nível de pós-graduação 

0,5 ponto 
por cada 

60h 
ministradas 

  

2 
Atuação em docência em nível superior na área 21 – Educação 

Física e Fisioterapia 

0,2 pontos 
por cada 

60h 
ministradas 

  

Total de Pontos para o item 2 (Limitado a, no máximo, 30 pontos)   

3- PRODUÇÃO INTELECTUAL (2019 a 2023) 

Item 3 – PRODUÇÃO CIENTÍFICA Pontos Sub-Total 

1 

Artigo em periódico no Qualis mais atual e vigente para a área 
21 (Educação Física, Fisioterapia, Fonoaudiologia e Terapia 

Ocupacional), da CAPES. Serão pontuados artigos aceitos, no 
prelo (comprovado pelo Editor) ou as publicações com 

comprovação por cópia do artigo, e com o meio de divulgação 
devidamente identificado. 

- 

EXTRATO QUALIS 

A1 100   

A2 85   
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B1 70   

B2 50   

B3 30   

B4 15   

B5 10   

C 0   

2 

 Só serão aceitos livros publicados por Editora com Conselho 
Editorial, sendo a obra referenciada pela International 

Standard Book Number – ISBN. Serão pontuadas as 
publicações comprovadas por cópia da folha de rosto do meio 

de divulgação e da ficha catalográfica. 

30* 

  

3 

Capítulo de livro publicado com selos de editoras que 
possuam corpo editorial. Só serão aceitos livros publicados por 

Editora com Conselho Editorial, sendo a obra referenciada 
pela International Standard Book Number – ISBN. Serão 

pontuadas as publicações comprovadas por cópia da folha de 
rosto do meio de divulgação e da ficha catalográfica. 

15* 

4 

Autoria ou colaboração em manuais técnicos de órgãos 
governamentais e/ou instituições oficiais de pesquisa. Serão 

pontuadas as publicações com comprovação por cópia 
completa e com o meio de divulgação devidamente 

identificado. 

8   

5 

Trabalho completo publicado uma única vez em anais de 
congresso científico nacional ou internacional, com corpo 

editorial. Serão pontuadas as publicações comprovadas por 
cópia do trabalho completo (número de páginas igual ou 

maior a duas), publicado e com o meio de divulgação 
devidamente identificado e mediante certificado expedido 

pelo Coordenador ou Presidente de evento científico. 

3*   

6 

Trabalho publicado na modalidade resumo expandido uma 
única vez em anais de congresso científico local, regional, 

nacional ou internacional com corpo editorial. Serão 
pontuadas as publicações comprovadas por cópia do trabalho 

completo (número de páginas igual ou maior a duas), 
publicado e com o meio de divulgação devidamente 

identificado e mediante certificado expedido pelo 
Coordenador ou Presidente de evento científico. 

2*   

7 

Trabalho premiado em evento regional, nacional ou 
internacional. O trabalho deverá ser pontuado uma única vez 

e a premiação ou menção honrosa deverá ser comprovada 
mediante certificado expedido pelo Coordenador ou 

Presidente de evento científico. 

1   

8 
  
  
  
  
  

Resumo de trabalho apresentado uma única vez em anais de 
congresso. Serão pontuadas as comprovações por cópia do 
resumo e do certificado comprovados pelo Coordenador ou 

Presidente de evento científico 

PONTOS   

MODALIDADE   

  Local 0,3 

Regional 0,5 

Nacional 0,7   

Internacional 0,8   
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9 

Apresentação oral ou pôster de trabalho uma única vez em 
evento científico (simpósio, jornada, seminário e/ou 

congresso). Comprovados por meio de certificado assinado 
pelo Coordenador ou Presidente de evento científico. 

- 

MODALIDADE 

Local 0,3   

Regional 0,5   

Nacional 0,7   

Internacional 0,8   

10 Orientação de trabalho acadêmico (TCC/ curso de 
especialização) 

0,5 pontos 
por 

trabalho 
  

11 Coorientação de trabalho acadêmico (TCC/ curso de 
especialização) 

0,25 pontos 
por 

trabalho 
  

12 Orientação de trabalho acadêmico (TCC/ monografia 
graduação) 

0,3 pontos 
por 

trabalho 
  

13 Coorientação de trabalho acadêmico (TCC/ monografia 
graduação) 

0,15 pontos 
por 

trabalho 
  

  
* Pontuar integralmente se estiver no prelo (apresentar 

documento comprobatório de aprovação do editor 
responsável e anexar cópia completa) 

    

Total de Pontos para o item 3   

* Pontuar integralmente se estiver no prelo (apresentar documento comprobatório de aprovação 
do editor responsável e anexar cópia completa) 

 

– OUTRAS ATIVIDADES ACADÊMICAS E DE FORMAÇÃO 

Item 4 - OUTRAS ATIVIDADES ACADÊMICAS E DE FORMAÇÃO Pontos Sub-Total 

1 

Autoria ou coautoria de projeto de pesquisa aprovado por 
Comissão de Pesquisa e/ou comitê de ética em pesquisa, 

exceto trabalho de conclusão de curso (TCC) de graduação. A 
comprovação deverá ser fornecida pelo órgão 
competente da Instituição (máximo 6 pontos). 

0,8 pontos 
por projeto 

  

2 

Bolsista PIBIC, PIBITI, PIBID, PET, do CNPq ou de outra 
entidade de fomento, ou bolsas de formação tecnológica, 

(mínimo 3 meses). A comprovação deverá ser fornecida pelas 
Diretorias competentes das IFES ou pelo órgão de fomento do 

qual o aluno é bolsista. 

0,5 pontos 
a 

cada 03 
meses para 

cada 
projeto 

  

3 

   Iniciação Científica Voluntária (CNPq) cadastrada por órgão 
competente da Instituição (mínimo 03 meses). A comprovação 
deverá ser fornecida pelo órgão competente da Instituição e 

do professor responsável. Somente serão pontuadas as 
atividades com duração superior a três meses. 

0,2 pontos 
a 

cada 03 
meses para 

cada 
projeto 

  

4 

Participação Voluntária em projeto de pesquisa da Instituição 
de Ensino Superior (mínimo 03 meses). A comprovação deverá 

ser fornecida pela Direção da Unidade e do professor 
responsável. Somente serão pontuadas as atividades com 

duração superior a três meses. 

0,1 pontos 
a 

cada 03 
meses 
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5 
Voluntário participante em atividade de projeto de extensão. 
A comprovação deverá ser fornecida pelo órgão competente 

da Instituição.  

0,1 pontos 
a cada 
projeto 

  

6 

Participação atividade de aprimoramento (ex. ligas, cursos, 
estágios extracurriculares). A comprovação deverá ser 
fornecida pela Instituição promotora ou do professor 

responsável. Somente serão pontuadas as atividades com 
carga horária igual ou superior a 120 h, (no máximo 02 

atividades). 

0,5 pontos 
a cada 

atividade 
  

Total de Pontos para o item 4   

5- ATIVIDADES COMPLEMENTARES À FORMAÇÃO PROFISSIONAL (2019 a 2023) 

Item 5 - Atividades Complementares a Formação Profissional Pontos Sub-Total 

1 
Participação em cursos como participante/ouvinte, com carga 

horária igual ou superior a 60 horas, no máximo 02 (dois) 

0,1 ponto a 
cada 

atividade 
  

2 
Participação em cursos como ministrante, com carga horária 

igual ou superior a 40 horas, no máximo 02 (dois) 

0,5 
ponto a 

cada 
atividade 

  

3 Palestrante em evento científico, (no máximo 02 eventos). 

0,15 
ponto a 

cada 
atividade 

  

Total de Pontos para o item 5   

Pontuação para Avaliação de Curriculum Vitae (Somatório de 1, 2, 3, 4 e 5)   

 

Local e data:   
 
Assinatura do Candidato:  _____________________________________ 
 

ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO PRÉ-PROJETO DE PESQUISA 
 

O pré-projeto de pesquisa deverá ser elaborado pelo candidato seguindo a formatação e a estrutura dispostas 

no item 8.5 deste edital. 

 

DEFINIÇÕES DA NOTA FINAL 
 

6. DO RESULTADO 
6.1. O candidato deverá obter nota final (R) mínima igual ou superior a 6,00 para ser considerado aprovado. 
6.2. O resultado final (R) de cada candidato será calculado por meio da fórmula a seguir:  
 

𝑅 =  
𝑃𝐸 + 2𝐷𝑃 + 𝐴𝐶

4
  

 
Legenda: 
PE = Prova de Conhecimentos Específicos 
DP = Defesa do Pré-Projeto 
AC = Análise de Currículo 
R = Resultado final 
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ANEXO X.12 
INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DOS CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO EM CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS 

(CAMPO GRANDE) 
 

– MESTRADO 
 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO E LINHAS DE PESQUISA 
 

Áreas de 
concentração 

Linhas de 
pesquisa 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas Ações 
Afirmativas 

Qualifica 
UFMS* 

Total de 
vagas 

Ciências 
Farmacêuticas 

Investigação de 
Alvos 

Terapêuticos, 
estudos 

epidemiológicos e 
pré-clínicos 

16 4 2 22 Prospecção, 
síntese, controle 
de qualidade e 

desenvolvimento 
tecnológico de 

produtos de 
interesse 

farmacêutico  

*As vagas referentes ao Programa Qualifica UFMS são exclusivamente para servidores ativos da UFMS, que 
deverão comprovar o vínculo no ato da matrícula conforme item 12.5, II. 
 
– DOUTORADO 
 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO E LINHAS DE PESQUISA 
 

Áreas de 
concentração 

Linhas de pesquisa 
Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas Ações 
Afirmativas 

Qualifica 
UFMS 

Total de 
vagas 

Ciências 
Farmacêuticas 

Investigação de 
Alvos 

Terapêuticos, 
estudos 

epidemiológicos e 
pré-clínicos 

12 3 2 17 Prospecção, 
síntese, controle 
de qualidade e 

desenvolvimento 
tecnológico de 

produtos de 
interesse 

farmacêutico  

*As vagas referentes ao Programa Qualifica UFMS são exclusivamente para servidores ativos da UFMS, que 
deverão comprovar o vínculo no ato da matrícula conforme item 12.5, II. 
 

ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA INGRESSO NO CURSO 
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Mestrado - Diploma de graduação em Farmácia e áreas afins, devidamente registrado, se obtido no Brasil, ou 

revalidado, se obtido no exterior. 

Doutorado - Diploma de graduação em Farmácia e áreas afins, devidamente registrado, se obtido no Brasil, ou 

revalidado, se obtido no exterior; e Diploma de Curso de Mestrado na área de Ciências Farmacêuticas e áreas 

afins credenciado pela Capes/MEC, devidamente registrado, se obtido no Brasil, ou revalidado, se obtido no 

exterior.  

PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA 
 

Mestrado - Conforme o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas, os candidatos 

brasileiros deverão realizar a prova de Inglês. 

 

Doutorado - Conforme o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas, os candidatos 

brasileiros deverão realizar a prova de Inglês. 

 

DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA EXIGIDA PARA A INSCRIÇÃO 
 

1. Anexar toda a documentação listada abaixo no ato da inscrição no Portal da Pós-Graduação e não serão aceitos 

envios por outros meios e em período diverso da inscrição: 

a) Currículo Lattes do candidato, gerado pela Plataforma Lattes do CNPq (http://lattes.cnpq.br/); 
b) Tabela de Pontuação do currículo Lattes do candidato, conforme informações específicas do curso preenchida 
dos últimos cinco anos (2019 a 2023);  
c) Cópia digital dos comprovantes indicados na Tabela de Pontuação. Para comprovar publicação de artigo, 
anexar cópia da capa da revista (ou evento) e da primeira página do artigo. Os itens não comprovados não serão 
considerados para efeitos de análise; 
d) Pré-projeto de Pesquisa. 

 AVALIAÇÕES E CRONOGRAMA 
 

2. O Processo Seletivo na Etapa de avaliação de mérito constará de avaliações com caráter classificatório (C). 
2.1. A não realização de qualquer avaliação caracterizará desistência e implicará na eliminação do candidato, 
conforme item 8.15. 
2.2. As avaliações serão realizadas obedecendo à tabela abaixo. 

     Avaliações 
Data de 

realização 

Resultado 
Preliminar das 
Avaliações na 
página do PPG 

Período de 
Recurso do 

Resultado das 
Avaliações na 
página do PPG 

Resultado 
Final das 

Avaliações 
na página 

do PPG 

Análise do pré-projeto 
05 a 

08/02/2024 

23/02/2024 
26 e 

27/02/2024 
29/02/2024 

Defesa do pré-projeto 
19 a 

21/02/2024 

Análise de currículo 21/02/2024 

* E-mail para envio dos recursos administrativos: ppgfarmacia.facfan@ufms.br 
* Divulgação do resultado e informações adicionais no site: https://ppgfarmacia.ufms.br/ 
 
3. Análise do pré-projeto: 
3.1. O pré-projeto do candidato será analisado pela Comissão de Seleção e avaliado em escala de 0,00 (zero) a 
10,00 (dez), média ponderada dos critérios estabelecidos conforme tabela abaixo. 

Critério para avaliação do Pré-projeto Peso Nota 

Valor científico/tecnológico da proposta. 0,20 0 – 10,00 

Anexo do Edital 318 (4389267)         SEI 23104.000199/2023-16 / pg. 87

10/10/2023

N° 8145
Pg. 269



Serviço Público Federal 
Ministério da Educação 

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 
 

Apresentação e justificativa do problema. 0,20 0 – 10,00 

Adequação da metodologia aos objetivos propostos. 0,20 0 – 10,00 

Relevância do produto ou processo a ser desenvolvido. 0,20 0 – 10,00 

Adequação do cronograma aos objetivos propostos. 0,20 0 – 10,00 

3.2. O pré-projeto deverá ser anexado no Portal da Pós-Graduação no período de inscrição, a identificação do 
não envio do documento, em qualquer tempo, caracteriza desistência do candidato e resultará em sua eliminação 
neste Processo Seletivo. 
 
4. Defesa do pré-projeto: 
4.1. A defesa do pré-projeto do será avaliada pela Comissão de Seleção e avaliado em escala de 0,00 (zero) a 
10,00 (dez), média ponderada dos critérios estabelecidos conforme tabela abaixo. 

Critério de avaliação da Defesa do Pré-projeto Peso Nota 

Domínio do tema. 0,30 0 – 10,00 

Adequação da proposta às linhas existentes no programa 0,10 0 – 10,00 

Mérito e relevância científica, tecnológica e/ou de inovação. 0,10 0 – 10,00 

Foco, clareza, consistência, coerência, adequação e exequibilidade da proposta em 
relação aos objetivos e resultados propostos. 

0,10 0 – 10,00 

Originalidade da proposta. 0,10 0 – 10,00 

Apresentação Oral 0,30 0 – 10,00 

4.2. A defesa de pré-projeto ocorrerá no período de 19 a 21/02/2024, conforme a agenda elaborada pelo 
Colegiado de Curso. A convocação para a defesa de pré-projeto será divulgada na página do Programa. 
4.3. A defesa deverá ser realizada remotamente por videoconferência e será gravada, o candidato receberá com 
antecedência de seu horário marcado, por e-mail (cadastrado pelo candidato no sistema de inscrição), o link da 
sala virtual. 
4.4. A Comissão de Seleção e a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação não se responsabilizam por avaliações 
não realizadas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica ou meteorológica 
que impossibilitem a transferência de dados. 
 
5.  Análise de currículo: 
5.1.  O candidato será avaliado em relação às atividades apresentadas na Tabela de Pontuação com os devidos 
comprovantes anexados, até a data de inscrição nos últimos cinco anos (2019 a 2023). 
5.2. Somente serão aceitos para análise os comprovantes enviados pelo Portal da Pós-Graduação no período de 
inscrição. 
5.3.  A nota final, em escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), será obtida dividindo todas as pontuações dos candidatos 
pela maior nota obtida e multiplicando-as por 10. 
 

TABELA DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO 
 
Os itens não comprovados não serão pontuados.  
O Qualis Capes considerado será o do quadriênio 2017-2020. 

Candidato  

Curso (  ) Mestrado (  ) Doutorado 

ORIENTADOR  

Linha de 
Pesquisa 

(   ) Investigação de Alvos Terapêuticos, 
estudos epidemiológicos e pré-clínicos 

 
(   ) Prospecção, síntese, controle de 
qualidade e desenvolvimento tecnológico de 
produtos de interesse farmacêutico  
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Atividade Quantidade Pontos Total 

1. Títulação e Atividades de pós-graduação 

1.1 Especialização na Área de Fármacia ou afins  0,5  

1.2. 
Título de graduação na área (somente para candidatos ao 
mestrado) 

 0,5  

1.3. 
Título de graduação em área afim (somente para 
candidatos ao mestrado) 

 0,4  

1.4. Título de mestrado na área  1,0  

1.5. Título de mestrado em área afim  0,8  

SUBTOTAL DO ITEM 1 (Máximo 1,5 pontos) 

2. Experiência profissional (semestres completos) (máximo de 5 pontos para cada item) 

2.1 
Professor de ensino superior – Voluntário (semestres 
completos) 

 0,15  

2.2 
Professor de ensino superior - Substituto e/ou Temporário 
(semestres completos) 

 
0,15 

 

2.3 
Professor de ensino superior – Visitante (semestres 
completos) 

 
0,15 

 

2.4 
Professor de ensino superior – Permanente (semestres 
completos) 

 
0,15 

 

2.5. 
Tempo de atividade profissional na área da farmácia 
(pontos/ano) 

 
0,1 

 

SUBTOTAL DO ITEM 2 (Máximo 1,8 pontos) 

3.0. Atividade extra-curricular 

3.1 
Monitoria remunerada ou voluntária (por semestre 
completo) 

 0,15  

3.2 
Estágio remunerado ou voluntário (por semestre 
completo) 

 0,2  

SUBTOTAL DO ITEM 3 (Máximo 0,4 pontos)  

4. Bolsa de estudos (por ano completo) 

4.1 Bolsa de Extensão, Iniciação Científica Jr.  0,1  

4.2 Iniciação científica Bolsista  0,6  

4.3 Iniciação científica Voluntário  0,4  

4.4 PET Bolsista  0,5  

4.5. PET Voluntário  0,3  

4.6 Bolsas na Modalidade Pesquisa CNPq, especificamente 
PDI, AT, DTI, EV, EXP, BSP, BEV, BEP e DTC 

 0,6  

SUBTOTAL DO ITEM 4 (Máximo 1,8 pontos)  

5. Distinções acadêmicas/Prêmios de Associações Científicas: 

5.1 Distinções e/ou Prêmios Acadêmicos  0,25  

SUBTOTAL DO ITEM 5 (Máximo 0,5 pontos)  

6. Participação em eventos 

6.1 Estaduais ou Regionais do País (com abrangência Estadual/Regional) 

 Ouvinte (máximo de 5)  0,05  

 Apresentação de Trabalho Oral  0,15  

 Apresentação de Trabalho Poster  0,1  

 Palestrante  0,5  

6.2 Participação em Congressos e Simpósios Nacionais (No Brasil) 

 Ouvinte (máximo de 5)  0,07  

 Apresentação de Trabalho Oral  0,2  

 Apresentação de Trabalho Poster  0,2  

 Palestrante  1,0  

6.3 Participação em Congressos e Simpósios Internacionais (Fora do Brasil) 

 Ouvinte (máximo de 5)  0,15  

 Apresentação de Trabalho Oral  0,25  

 Apresentação de Trabalho Poster  0,25  
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 Palestrante  1,5  

6.4 Organização de evento 

 Estaduais ou Regionais no País  0,5  

 Congressos e Simpósios Nacionais (No Brasil)  1,0  

 Congressos e Simpósios Internacionais (Fora do Brasil)  1,5  

SUBTOTAL DO ITEM 6 (Máximo 2,0 pontos)  

7.0 
Produção Científica e bibliográfica na área de Farmácia (Utilizar Qualis Farmácia no endereço – 
https://ppgfarmacia.ufms.br/files/2020/12/Qualis-novos-CAPES.pdf 

 Artigos completos em periódico Qualis A1  2,0  

 Artigos completos em periódico Qualis A2  1,7  

 Artigos completos em periódico Qualis A3  1,4  

 Artigos completos em periódico Qualis A4  1,1  

 Artigos completos em periódico Qualis B1  0,9  

 Artigos completos em periódico Qualis B2  0,7  

 Artigos completos em periódico Qualis B3  0,5  

 Artigos completos em periódico Qualis B4  0,3  

 Artigos completos em periódico sem Qualis ou C  0,1  

 Livro (autoria/organização)  1,5  

 Capítulo de Livro internacional  1,0  

 Capítulo de livro nacional  0,5  

 
Publicação de Resumo em Anais de evento Nacional 
(máximo de 5 pontos) 

 0,05  

 
Publicação de Resumo em Anais de evento Internacional 
(máximo de 5 pontos) 

 0,1  

SUBTOTAL DO ITEM 7 (sem limite)  

8.0 Participação em Banca Examinadora 

 Estágio Curricular  0,3  

 Trabalho de Conclusão de Curso  0,5  

 Qualificação de Mestrado  0,7  

 Defesa de Mestrado  1,0  

SUBTOTAL DO ITEM 8 (Máximo 1,5 pontos)  

9.0 Patentes 

 Patentes – Solicitadas ao INPI (ou órgão equivalente)  0,5  

 Patentes – Concedidas pelo INPI (ou órgão equivalente)  1,5  

SUBTOTAL DO ITEM 9 (Máximo 3,0 pontos)  

TOTAL GERAL (Máximo 10,0 pontos)  

 
Local e data:_______________________________________________ 
 

Assinatura do Candidato:_____________________________________ 
 

ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO PRÉ-PROJETO DE PESQUISA 
 

O pré-projeto de pesquisa deverá ser elaborado pelo candidato seguindo a formatação e a estrutura dispostas 

no item 8.5 deste edital. 

O pré-projeto de pesquisa deverá conter no máximo dez páginas e digitado com fonte "Times New Roman”, 

tamanho 12, espaço entre linhas 1,5; tamanho do papel: A4 (21,0 cm x 29,7 cm); margens: 3 cm superior e 

esquerda, 2 cm inferior e direita e respeitar normas da ABNT. Projeto fora dessas normas será eliminado.  

O pré-projeto deve conter os seguintes itens: Título do Pré-Projeto, Resumo, Palavras-chave (no máximo 6), 

Introdução, Justificativa, Objetivos, Metodologia, Resultados Esperados, Cronograma de execução e Referências. 

A Banca de Avaliação terá até 20 minutos para a arguição do candidato quanto à apresentação e conteúdo do 

pré-projeto. 

A apresentação oral do pré-projeto deverá ser realizada em, no mínimo, sete minutos e, no máximo, treze 

minutos. O candidato que descumprir o previsto neste item será automaticamente eliminado. 
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Os candidatos da área de Ciências Farmacêuticas devem cumprir obrigatoriamente o regramento contido nos 

itens acima especificados. 

 

DEFINIÇÕES DA NOTA FINAL 
 

7. DO RESULTADO 
7.1. O candidato deverá obter nota final (R) mínima igual ou superior a 6,00 para ser considerado aprovado. 
7.2. O resultado final (R) de cada candidato será calculado por meio da fórmula a seguir:  
  

𝑅 =
𝐴𝑃 + 4𝐷𝑃 + 𝐴𝐶

6
 

Legenda: 
AP = Análise do Pré-Projeto 
DP = Defesa do Pré-Projeto 
AC = Análise de Currículo 
R = Resultado final 
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ANEXO X.13 
INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DOS CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO EM CIÊNCIAS VETERINÁRIAS 

(CAMPO GRANDE) 
 

– MESTRADO 
 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO E LINHAS DE PESQUISA 
 

Áreas de 
concentração 

Linhas de 
pesquisa 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas Ações 
Afirmativas 

Vagas 
Qualifica 
UFMS* 

Total de 
vagas 

Medicina 
Veterinária 

Clínica, cirurgia e 
métodos 

terapêuticos 

14 4 2 20 
Epidemiologia e 

controle de 
doenças 

Reprodução e 
conservação de 

material genético 

*As vagas referentes ao Programa Qualifica UFMS são exclusivamente para servidores ativos da UFMS, que 
deverão comprovar o vínculo no ato da matrícula conforme item 12.5, II. 
 
 
– DOUTORADO 
 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO E LINHAS DE PESQUISA 
 

Áreas de 
concentração 

Linhas de pesquisa 
Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas Ações 
Afirmativas 

Vagas 
Qualifica 
UFMS* 

Total de 
vagas 

Medicina 
Veterinária 

Clínica, cirurgia e 
métodos 

terapêuticos 

8 2 2 12 
Epidemiologia e 

controle de 
doenças 

Reprodução e 
conservação de 

material genético 

*As vagas referentes ao Programa Qualifica UFMS são exclusivamente para servidores ativos da UFMS, que 
deverão comprovar o vínculo no ato da matrícula conforme item 12.5, II. 
 

 
ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA INGRESSO NO CURSO 

 

Mestrado - Diploma de graduação em Ciências Agrárias ou Biológicas e da Saúde, devidamente registrado, se 

obtido no Brasil, ou revalidado, se obtido no exterior.  

Doutorado - Diploma de graduação, devidamente registrado, se obtido no Brasil, ou revalidado, se obtido no 

exterior; e Diploma de Curso de Mestrado nas subáreas das Ciências Agrárias ou Biológicas e da Saúde 
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credenciado pela Capes/MEC, devidamente registrado, se obtido no Brasil, ou revalidado, se obtido no exterior. 

Doutorado direto - Diploma de graduação em Ciências Agrárias ou Biológicas e da Saúde, devidamente 

registrado, se obtido no Brasil, ou revalidado, se obtido no exterior; e Certificado de conclusão em Programas de 

Residências Multiprofissionais e em Área Profissional da Saúde reconhecidos pelo MEC. 

 
PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA 

 
 

Mestrado - Conforme o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Ciências Veterinárias, os candidatos 

brasileiros deverão realizar a prova de Inglês. 

 

Doutorado - Conforme o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Ciências Veterinárias, os candidatos 

brasileiros deverão realizar a prova de Inglês. 

 

DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA EXIGIDA PARA A INSCRIÇÃO 
 

- Mestrado 
1. Anexar toda a documentação listada abaixo no ato da inscrição no Portal da Pós-Graduação e não serão aceitos 

envios por outros meios e em período diverso da inscrição: 

a) Currículo Lattes do candidato, gerado pela Plataforma Lattes do CNPq (http://lattes.cnpq.br/); 
b) Tabela de Pontuação do currículo Lattes do candidato, conforme informações específicas do curso preenchida 
dos últimos cinco anos (2019 a 2023);  
c) Cópia digital dos comprovantes indicados na Tabela de Pontuação. Para comprovar publicação de artigo, 
anexar cópia da capa da revista (ou evento) e da primeira página do artigo. Os itens não comprovados não serão 
considerados para efeitos de análise; 
d) Pré-projeto de Pesquisa. 
 

- Doutorado 
2. Anexar toda a documentação listada abaixo no ato da inscrição no Portal da Pós-Graduação e não serão aceitos 

envios por outros meios e em período diverso da inscrição: 

a) Currículo Lattes do candidato, gerado pela Plataforma Lattes do CNPq (http://lattes.cnpq.br/); 
b) Tabela de Pontuação do currículo Lattes do candidato, conforme informações específicas do curso preenchida 
dos últimos cinco anos (setembro de 2018 a setembro de 2023);  
c) Cópia digital dos comprovantes indicados na Tabela de Pontuação. Para comprovar publicação de artigo, 
anexar cópia da capa da revista (ou evento) e da primeira página do artigo. Os itens não comprovados não serão 
considerados para efeitos de análise; 
d) Pré-projeto de Pesquisa; 

e) Comprovante de publicação (cópia da primeira página do artigo) ou de aceite definitivo de pelo menos um 

artigo em periódico científico publicado nos últimos dez anos, classificado no Qualis como B1 ou superior na área 

de medicina veterinária da CAPES, na condição de autor ou coautor. 

 
- Doutorado direto 

3. Anexar toda a documentação listada abaixo no ato da inscrição no Portal da Pós-Graduação e não serão aceitos 

envios por outros meios e em período diverso da inscrição: 

a) Currículo Lattes do candidato, gerado pela Plataforma Lattes do CNPq (http://lattes.cnpq.br/); 
b) Tabela de Pontuação do currículo Lattes do candidato, conforme informações específicas do curso preenchida 
dos últimos cinco anos (setembro de 2018 a setembro de 2023);  
c) Cópia digital dos comprovantes indicados na Tabela de Pontuação. Para comprovar publicação de artigo, 
anexar cópia da capa da revista (ou evento) e da primeira página do artigo. Os itens não comprovados não serão 
considerados para efeitos de análise; 
d) Pré-projeto de Pesquisa; 

e) Comprovante de publicação (cópia da primeira página do artigo) ou de aceite definitivo de pelo menos um 

artigo em periódico científico publicado nos últimos dez anos, classificado no Qualis como B1 ou superior na área 

de medicina veterinária da CAPES, na condição de autor ou coautor. 
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CRITÉRIOS DE SELEÇÃO PARA DOUTORADO DIRETO 

 

4. São critérios de seleção para Doutorado direto: 

4.1. Possuir Certificado de conclusão em curso de Residência em Saúde reconhecidos pelo MEC 

4.2. Receber nota superior a 7 na avaliação do pré-projeto de pesquisa por pareceristas ad hoc, definidos pela 

comissão de seleção, do Pré-Projeto de Pesquisa. 

4.3. Receber nota superior a 7 na avaliação por pareceristas ad hoc, definidos pela comissão de seleção, na 

DEFESA do Pré-Projeto de Pesquisa. 

4.4. Ter publicado nos últimos dez anos como autor ou coautor pelo menos um artigo em periódico científico 

publicado, classificado no Qualis como B1 ou superior na área de medicina veterinária da CAPES. 

4.5. Possuir pontuação superior a 100 pontos na análise de currículo. 

 

 AVALIAÇÕES E CRONOGRAMA 
 

2. O Processo Seletivo na Etapa de avaliação de mérito constará de avaliações com caráter classificatório (C). 
2.1. A não realização de qualquer avaliação caracterizará desistência e implicará na eliminação do candidato, 
conforme item 8.15. 
2.2. As avaliações serão realizadas obedecendo à tabela abaixo. 

     Avaliações 
Data de 

realização 

Resultado 
Preliminar das 
Avaliações na 
página do PPG 

Período de 
Recurso do 

Resultado das 
Avaliações na 
página do PPG 

Resultado 
Final das 

Avaliações 
na página 

do PPG 

Prova de Conhecimentos 
Específicos 

05/02/2024 

26/02/2024 
27 e 

28/02/2024 
29/02/2024 

Análise do pré-projeto 
06/02 a 

19/02/2024 

     Defesa do pré-projeto 
06/02 a 

19/02/2024 

     Análise de currículo 
20 a 

21/02/2024 

* E-mail para envio dos recursos administrativos: civet.famez@ufms.br  
* Divulgação do resultado e informações adicionais no site: https://ppgcivet.ufms.br 
 
3. Prova de Conhecimentos Específicos: 
3.1.   A prova de conhecimentos específicos será realizada no AVA Moodle e será avaliada em escala de 0,00 
(zero) a 10,00 (dez). 
3.2. A prova terá a duração de 3 horas considerada a partir de seu início no AVA Moodle e ficará disponível para 
realização a partir das 8h até às 20h no dia especificado no cronograma do item 1.2. 
3.3. O candidato deverá verificar na página da Propp e na página do curso as orientações e link para acesso ao 
AVA / as informações de local de prova. 
3.4.  A descrição da prova de conhecimentos específicos e a bibliografia de apoio são apresentadas no item a 
seguir. 
3.5.  O candidato que requerer a Prova bilíngue (Língua Brasileira de Sinais/Língua Portuguesa) receberá a prova 
traduzida para Libras por meio de um vídeo, mas deverá realizar a prova em Língua Portuguesa escrita, seguindo 
as normas gerais deste edital, no mesmo dia e horário que os demais candidatos. 
3.6. Quando da correção das provas dos candidatos com atendimento diferenciado, o Colegiado de Curso deverá 
observar o que estabelece o edital. 
3.7. A Comissão de Seleção e a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação não se responsabilizam por avaliações 
não realizadas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
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linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica ou meteorológica 
que impossibilitem a transferência de dados. 
 
4. Análise do pré-projeto: 
4.1. O pré-projeto do candidato será analisado pela Comissão de Seleção e avaliado em escala de 0,00 (zero) a 
10,00 (dez), média ponderada dos critérios estabelecidos conforme tabela abaixo. 
 

Critério para avaliação do Pré-projeto Peso Nota 

Valor científico/tecnológico da proposta. 0,30 0 – 10,00 

Apresentação e justificativa do problema. 0,20 0 – 10,00 

Adequação da metodologia aos objetivos propostos. 0,20 0 – 10,00 

Relevância do produto ou processo a ser 
desenvolvido. 

0,20 0 – 10,00 

Adequação do cronograma aos objetivos propostos. 0,10 0 – 10,00 

 

4.2. O pré-projeto deverá ser anexado no Portal da Pós-Graduação no período de inscrição, a identificação do 
não envio do documento,  em qualquer tempo, caracteriza desistência do candidato e resultará em sua 
eliminação neste Processo Seletivo. 
 
5. Defesa do pré-projeto: 
5.1. A defesa do pré-projeto do será avaliada pela Comissão de Seleção e avaliado em escala de 0,00 (zero) a 
10,00 (dez), média ponderada dos critérios estabelecidos conforme tabela abaixo. 
 

Critério de avaliação da Defesa do Pré-projeto Peso Nota 

Domínio do tema. 0,20 0 – 10,00 

Adequação da proposta às linhas existentes no programa. 0,30 0 – 10,00 

Mérito e relevância científica, tecnológica e/ou de inovação. 0,20 0 – 10,00 

Foco, clareza, consistência, coerência, adequação e exequibilidade da proposta em 
relação aos objetivos e resultados propostos. 

 
0,10 

 
0 – 10,00 

Originalidade da proposta. 0,10 0 – 10,00 

Apresentação Oral. 0,10 0 – 10,00 

5.2. A defesa de pré-projeto ocorrerá no período de 06 a 19/02/2024, conforme a agenda de defesa/candidato 
elaborada  
pelo Colegiado de Curso. A convocação para a defesa de pré-projeto será divulgada na página do Programa. 
5.3. A defesa deverá ser realizada remotamente por videoconferência e será gravada, o candidato receberá com 
antecedência de seu horário marcado, por e-mail (cadastrado pelo candidato no sistema de inscrição), o link da 
sala virtual. 
5.4. A Comissão de Seleção e a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação não se responsabilizam por avaliações 
não realizadas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica ou meteorológica 
que impossibilitem a transferência de dados. 
 
6.  Análise de currículo: 
6.1.  O candidato será avaliado em relação às atividades apresentadas na Tabela de Pontuação com os devidos 
comprovantes anexados, até a data de inscrição nos últimos cinco anos (2019 a 2023). 
6.2. Somente serão aceitos para análise os comprovantes enviados pelo Portal da Pós-Graduação no período de 
inscrição. 

Anexo do Edital 318 (4389267)         SEI 23104.000199/2023-16 / pg. 95

10/10/2023

N° 8145
Pg. 277



Serviço Público Federal 
Ministério da Educação 

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 
 

6.3.  A nota da avaliação, em escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), será obtida dividindo todas as pontuações dos 
candidatos pela maior nota obtida e multiplicando-as por 10. 
 

TABELA DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO 
 
Os itens não comprovados não serão pontuados.  
O Qualis Capes considerado será o do quadriênio 2017-2020. 

 

Curso: 

Candidato(a): 

 

Atividade Quantidade Limite Peso Pontos 

1. Atividades de ensino (semestres completos) - nos últimos cinco anos 

1.1 
Monitoria remunerada ou voluntária 

(semestre) 
 4 1  

1.2 Estágio docência executado  4 1  

1.3 
Cursos, palestras ministradas junto ao 

ensino superior, médio ou básico 
 4 1  

1.4 Participação em projetos de ensino /extensão 

1.4.2001 como ministrante  4 1  

1.4.2002 como participante  4 0,5  

 

2. Atividades de pós-graduação (sem limite de tempo) 

2.1 Especialização  1 6  

2.2 Residência  1 6  

2.3 Mestrado se cumprido no prazo de 24 meses  1 12  

 

3 Bolsa de estudos (tempo mínimo de 06 meses), nos últimos cinco anos 

3.1 Extensão   2  

3.2 Iniciação científica ou IC voluntário   6  

3.3 Apoio técnico ou aperfeiçoamento científico  2 6  

      

4. Distinções acadêmicas/Prêmios de Associações Científicas (sem limite de 
tempo): 

6  

 

5. Participação em Congressos e Simpósios (últimos cincos anos): 

5.1 Estaduais ou Regionais do País (com abrangência estadual/regional) 
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5.1.2001 Como Ouvinte  10 0,5  

5.1.2002 Participação em Painel/Mesa Redonda   2  

5.1.2003 Publicação de Resumo em Anais   0,5  

5.1.2004 Apresentação oral de Trabalho   1  

5.1.2005 Participação como Conferencista   4  

5.1.2006 
Publicação de Trabalho Completo em Anais 

c/ o orientador 
  6  

5.1.2007 
Publicação de Trabalho Completo em Anais 

s/ o orientador 
  2  

5.1.2008 Participação em Comissão Organizadora  2 1  

5.2 Participação em Congressos e Simpósios Nacionais (Brasil ou outro país) 

5.2.2001 Como Ouvinte  10 1  

5.2.2002 Participação em Painel/Mesa Redonda   4  

5.2.2003 Publicação de resumo em Anais   1  

5.2.2004 Apresentação oral de Trabalho   1,5  

5.2.2005 Participação como Conferencista   8  

5.2.2006 
Publicação de Trabalho Completo em Anais 

c/ o orientador 
  10  

5.2.2007 
Publicação de Trabalho Completo em Anais 

s/ o orientador 
  3,5  

5.2.2008. Participação em Comissão Organizadora  3 1  

5.3 Participação em Congressos e Simpósios Internacionais 

5.3.2001 Como Ouvinte  10 1,5  

5.3.2002 Participação em Painel/Mesa Redonda   6  

5.3.2003 Publicação em Anais   1,5  

5.3.2004 Apresentação oral de Trabalho   2  

5.3.2005 Participação como Conferencista   10  
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5.3.2006 
Publicação de Trabalho Completo em Anais 

c/ o orientador 
  12  

5.3.2007 
Publicação de Trabalho Completo em Anais 

s/ o orientador 
  4  

5.3.2008. Participação em Comissão Organizadora  3 1,5  

5.4 Encontro de Iniciação Científica/Extensão/mostras científicas LOCAIS 

5.4.2001 Resumo (somente primeiro autor)  3 0,5  

5.4.2002 Co-Autoria em Resumo  3 0,25  

5.5 Participação em Cursos / Mini-cursos na área c/ duração igual ou superior a 8 horas 

5.5.2001 especificar carga horária   
0,004 

(p/hora) 
 

 

6. Publicação em Periódicos Científicos - Qualis Área Medicina Veterinária (últimos cincos anos) 

6.1 Publicações com o Orientador Pretendido 

6.1.2001 Artigos completos em periódico Qualis A1   100  

6.1.2002 Artigos completos em periódico Qualis A2   85  

6.1.2003 Artigos completos em periódico Qualis A3   70  

6.1.2004 Artigos completos em periódico Qualis A4   55  

6.1.2005 Artigos completos em periódico Qualis B1   40  

6.1.2006 Artigos completos em periódico Qualis B2   25  

6.1.2007 Artigos completos em periódico Qualis B3   10  

6.1.2008 Artigos completos em periódico Qualis B4   5  

6.1.2009 Artigos completos em periódico Qualis B5   3  

6.1.10 Artigos completos em periódico Qualis C  2 1  

6.2 Publicações sem o Orientador Pretendido 

6.2.2001 Artigos completos em periódico Qualis A1   50  

6.2.2002 Artigos completos em periódico Qualis A2   40  

6.2.2003 Artigos completos em periódico Qualis A3   30  

6.2.2004 Artigos completos em periódico Qualis A4   20  

6.2.2005 Artigos completos em periódico Qualis B1   15  

6.2.2006 Artigos completos em periódico Qualis B2   10  

6.2.2007 Artigos completos em periódico Qualis B3   5  

6.2.2008 Artigos completos em periódico Qualis B4   2  

6.2.2009 Artigos completos em periódico Qualis B5   1  

6.2.10 Artigos completos em periódico Qualis C  2 0,5  

 

7. Participação em Banca Examinadora de TCC (últimos 
cincos anos) 

 10 2  
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8. Disciplinas cursadas em Programa de Pós-Graduação com aprovação (créditos) 

8.1 Créditos Cursados - para Mestrado  12 1  

8.2 Créditos Cursados - para Doutorado  24 1  

 

9. Experiência Internacional* 

9.1 
Cursos de língua no exterior ( período 

mínimo de 30 dias) 
  3  

9.2 

Estágios na área especifica em período 
inferior a 3 meses - ex: estágio obrigatório, 

estágios em laboratório 

  5  

9.3 
Bolsas sanduíche, ciências sem fronteiras, ou 

estágios por período superior a 3 meses. 
  10  

 

10. Outras publicações na área técnica-científica do programa (com corpo editorial) 

10.1 1º autor 

10.1.2001 Livros   21  

10.1.2002. capítulos de livros   10  

10.1.2003. cadernos técnicos   7  

10.1.2004. outros   3,5  

10.2 Coautor 

10.2.2001. Livros   10  

10.2.2002. capítulos de livros   7  

10.2.2003. cadernos técnicos   3,5  

10.2.2004. outros   0,5  

 

11. Experiência profissional na área de ensino /medicina veterinária 

11.1. 
Exercício da docência (Aulas ministradas a 

graduação/hora - últimos dois anos) 
 450 2  

 

Total  

 
Local e data:_______________________________________________ 
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Assinatura do Candidato:_____________________________________ 
 

ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO PRÉ-PROJETO DE PESQUISA 
 

O pré-projeto de pesquisa deverá ser elaborado pelo candidato seguindo a formatação e a estrutura dispostas 

no item 8.5 deste edital. 

 

DEFINIÇÕES DA NOTA FINAL 
 

7. DO RESULTADO 
7.1. O candidato deverá obter nota final (R) mínima igual ou superior a 6,00 para ser considerado aprovado. 
7.2. O resultado final (R) de cada candidato será calculado por meio da fórmula a seguir: 
 
Mestrado  

 

𝑅 =  
𝑅𝑅 + 3𝑅𝑅 + 2𝑅𝑅 + 𝑅𝑅

7
 

Doutorado 
 

 

𝑅 =  
3𝑅𝑅 + 2𝑅𝑅 + 𝑅𝑅

6
 

Legenda: 
PE = Prova de Conhecimentos Específicos 
AP = Análise do Pré-Projeto 
DP = Defesa do Pré-Projeto 
AC = Análise de Currículo 
R = Resultado final 
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ANEXO X.14 

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO CURSO DE MESTRADO PROFISSIONAL EM COMPUTAÇÃO APLICADA (CAMPO 

GRANDE) 

 

– MESTRADO 

 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO E LINHAS DE PESQUISA 

 

Áreas de 

concentração 
Linhas de pesquisa 

Vagas Ampla 

Concorrência 

Vagas Ações 

Afirmativas 

Qualifica 

UFMS* 
Total de vagas 

Tecnologias 

Computacionais 

para Agricultura e 

Pecuária 

Aplicações Distribuídas  

20 5 2 27 

Engenharia de Software 

Sistemas Embarcados e 

Robótica 

Tecnologias 

Computacionais 

para Cidades 

Inteligentes 

Sistemas computacionais 

aplicados aos serviços 

públicos 

Sistemas computacionais 

aplicados à infraestrutura 

Sistemas computacionais 

aplicados à educação 

Tecnologias 

Computacionais 

para Área de 

Saúde 

Informática médica 

Engenharia biomédica 

*As vagas referentes ao Programa Qualifica UFMS são exclusivamente para servidores ativos da UFMS, que 

deverão comprovar o vínculo no ato da matrícula conforme item 12.5, II. 

 

ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA INGRESSO NO CURSO 

 

Mestrado - Diploma de graduação na área de computação, engenharia ou áreas relacionadas às áreas de 

concentração do curso, devidamente registrado, se obtido no Brasil, ou revalidado, se obtido no exterior.  

 

PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA 

 

Conforme o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Computação Aplicada, os candidatos brasileiros 

deverão realizar a prova de Inglês.  

 

DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA EXIGIDA PARA A INSCRIÇÃO 

 

1. Anexar toda a documentação listada abaixo no ato da inscrição no Portal da Pós-Graduação e não serão aceitos 

envios por outros meios e em período diverso da inscrição: 

a) Currículo Lattes do candidato, gerado pela Plataforma Lattes do CNPq (http://lattes.cnpq.br/); 

b) Tabela de Pontuação do currículo Lattes do candidato, conforme informações específicas do curso preenchida 

dos últimos cinco anos (2019 a 2023);  

c) Cópia digital dos comprovantes indicados na Tabela de Pontuação. Para comprovar publicação de artigo, 

anexar cópia da capa da revista (ou evento) e da primeira página do artigo. Os itens não comprovados não serão 

considerados para efeitos de análise; 

 

 

 AVALIAÇÕES E CRONOGRAMA 
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2.O Processo Seletivo na Etapa de avaliação de mérito constará de avaliações com classificatório (C).  

2.1. A não realização de qualquer avaliação caracterizará desistência e implicará na eliminação do candidato, 
conforme item 8.15. 
2.2. As avaliações serão realizadas obedecendo à tabela abaixo. 

Avaliações 
Data de 

realização 

Resultado 

Preliminar das 

Avaliações na 

página do PPG 

Período de 

Recurso do 

Resultado das 

Avaliações na 

página do PPG 

Resultado Final 

das Avaliações na 

página do PPG 

Análise de currículo 19/02/2024 20/02/2024 21 e 22/02/2024 26/02/2024 

* E-mail para envio dos recursos administrativos: ppg.facom@ufms.br 
* Divulgação do resultado e informações adicionais no site: https://www.facom.ufms.br/mestradoprofissional 

 

3. Análise de currículo: 

3.1.  O candidato será avaliado em relação às atividades apresentadas na Tabela de Pontuação com os devidos 

comprovantes anexados, até a data de inscrição nos últimos cinco anos (2019 a 2023). 

3.2. Somente serão aceitos para análise os comprovantes enviados pelo Portal da Pós-Graduação no período de 

inscrição. 

3.3.  A nota da avaliação, em escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), será obtida dividindo todas as pontuações dos 

candidatos pela maior nota obtida e multiplicando-as por 10. 

 

TABELA DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO 

 

Os itens não comprovados não serão pontuados.  

O Qualis Capes considerado será o do quadriênio 2017-2020. 

Quesito Item Valor Qte Unidade Pontos Teto 

Artigo completo publicado/aceito em 

conferências ou periódicos 

Qualis A 30  Artigo(s)  90 

Qualis B 20  Artigo(s)  60 

Outros 10  Artigo(s)  30 

Artigo resumo publicado/aceito em 

conferências 

Qualis A ou B 10  Resumo(s)  30 

Outros 5  Resumo(s)  15 

Certificado de Especialização – sem limite 

de data 
Curso lato sensu 10  Curso  10 

Atividades Acadêmicas (por semestre) 

Bolsa de IC 15  Semestre(s)  45 

IC voluntário 10  Semestre(s)  30 

Participação em 

Projeto de 

Pesquisa ou 

Extensão 

(membro da 

equipe) 

5  Semestre(s)  20 

Grupo PET 3  Semestre(s)  12 

Estágio na área de computação (por mês) – 

sem limite de data 

Empresas / 

instituições 
0,5  Mês(es)  9 

Monitoria (por semestre) 
Curso de 

Graduação 
3  Semestre(s)  12 

Intercâmbio internacional: Ciências Sem 

Fronteira e outros – sem limite de data 
Exterior 20  Participação  20 

Anexo do Edital 318 (4389267)         SEI 23104.000199/2023-16 / pg. 102

10/10/2023

N° 8145
Pg. 284



Serviço Público Federal 
Ministério da Educação 

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 
 

Competições Científicas: maratona de 

programação, competição brasileira de 

robótica e outras (por participação) 

Competição 5  Participação  10 

Disciplinas em pós-graduação stricto sensu 

na área de Computação (Conceito A ou B) 
Pós-Graduação 30  Disciplina(s)  90 

Disciplinas em pós-graduação lato sensu nas 

áreas de Engenharia (Conceito A ou B) 
Pós-Graduação 20  Disciplina(s)  60 

Experiência profissional como professor 

(por semestre) – sem limite de data 
Experiência 3  Semestre(s)  30 

Experiência profissional em empresas nas 

áreas de computação, pecuária, agricultura, 

infraestrutura, serviços públicos, ensino ou 

saúde (por semestre) – sem limite de data 

Experiência 4  Semestre(s)  40 

Trabalho em andamento no MPCA/FACOM 

(anexar comprovante: carta do orientador 

informando disponibilidade de vaga e 

continuidade do trabalho de mestrado) 

Continuidade de 

trabalho 
100  Trabalho  50 

Desligamento anterior do Programa de 

PósGraduação em Computação Aplicada da 

FACOM/UFM, sem liberação de vaga 

- -100  -   

OBS.: todos os comprovantes deverão ser 

colocados em um único arquivo PDF, 

contendo páginas separadoras para 

identificar cada comprovante (texto da 

página separadora = Quesito/item). 

Nome  

CPF  

 

Local e data:_______________________________________________ 

 

Assinatura do Candidato:_____________________________________ 

 

 

DEFINIÇÕES DA NOTA FINAL 

4. DO RESULTADO 

4.1. O candidato deverá obter nota final (R) mínima igual ou superior a 6,00 para ser considerado aprovado. 
4.2. O resultado final (R) de cada candidato será calculado por meio das fórmulas a seguir: 

 

R = AC 

 

Legenda: 

AC = Análise de Currículo 

R = Resultado final 
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ANEXO X.15 
INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DOS CURSOS DE MESTRADO EM COMUNICAÇÃO 

 
– MESTRADO 
 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO E LINHAS DE PESQUISA 
 

Áreas de 
concentração 

Linhas de 
pesquisa 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas Ações 
Afirmativas 

Qualifica 
UFMS* 

Total de 
vagas 

Mídia e 
Representação 

Social 

Mídia, Identidade 
e Regionalidade 

8 2 2 12 Linguagens, 
Processos e 

Produtos 
Midiáticos 

*As vagas referentes ao Programa Qualifica UFMS são exclusivamente para servidores ativos da UFMS, que 
deverão comprovar o vínculo no ato da matrícula conforme item 12.5, II. 
 

ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA INGRESSO NO CURSO 
 

Mestrado - Diploma de graduação plena (4 anos), devidamente registrado, se obtido no Brasil, ou revalidado, se 

obtido no exterior. Conforme regulamento do programa. 

 
PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA 

 
Mestrado - Conforme o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Comunicação, os candidatos brasileiros 

deverão realizar a prova de Inglês.  

 

DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA EXIGIDA PARA A INSCRIÇÃO 
 

1. Anexar toda a documentação listada abaixo no ato da inscrição no Portal da Pós-Graduação e não serão aceitos 

envios por outros meios e em período diverso da inscrição: 

a) Currículo Lattes do candidato, gerado pela Plataforma Lattes do CNPq (http://lattes.cnpq.br/); 
b) Tabela de Pontuação do currículo Lattes do candidato, conforme informações específicas do curso preenchida 
dos últimos cinco anos (2019 a 2023);  
c) Cópia digital dos comprovantes indicados na Tabela de Pontuação. Para comprovar publicação de artigo, 
anexar cópia da capa da revista (ou evento) e da primeira página do artigo. Os itens não comprovados não serão 
considerados para efeitos de análise; 
d) Pré-projeto de Pesquisa. 
 

 AVALIAÇÕES E CRONOGRAMA 
 

2. O Processo Seletivo na Etapa de avaliação de mérito constará de avaliações com caráter classificatório (C). 
2.1. A não realização de qualquer avaliação caracterizará desistência e implicará na eliminação do candidato, 
conforme item 8.15. 
2.2. As avaliações serão realizadas obedecendo à tabela abaixo. 

Avaliações 
Data de 

realização 

Resultado 
Preliminar das 
Avaliações na 
página do PPG 

Período de 
Recurso do 

Resultado das 
Avaliações na 
página do PPG 

Resultado 
Final das 

Avaliações 
na página 

do PPG 

Prova de Conhecimentos 
Específicos 

05/02/2024 23/02/2024 29/02/2024 
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Análise do pré-projeto 08/02/2024 

26 e 

27/02/2024 
Defesa do pré-projeto 19/02/2024 

Análise de currículo 21/02/2024 

* E-mail para envio dos recursos administrativos: ppgcom.faalc@ufms.br  
* Divulgação do resultado e informações adicionais no site: ppgcom.ufms.br 
 
3. Prova de Conhecimentos Específicos: 
3.1.   A prova de conhecimentos específicos será realizada no AVA Moodle e será avaliada em escala de 0,00 
(zero) a 10,00 (dez). 
3.2. A prova terá a duração de 4 horas (considerada a partir de seu início no AVA Moodle) e ficará disponível para 
realização a partir das 08h até às 17h no dia especificado no cronograma do item 1.2. 
3.3. O candidato deverá verificar na página da Propp e na página do curso as orientações e link para acesso ao 
AVA. 
3.4.  A descrição da prova de conhecimentos específicos e a bibliografia de apoio são apresentadas no item a 
seguir. 
3.5.  O candidato que requerer a Prova bilíngue (Língua Brasileira de Sinais/Língua Portuguesa) receberá a prova 
traduzida para Libras por meio de um vídeo, mas deverá realizar a prova em Língua Portuguesa escrita, seguindo 
as normas gerais deste edital, no mesmo dia e horário que os demais candidatos. 
3.6. Quando da correção das provas dos candidatos com atendimento diferenciado, o Colegiado de Curso deverá 
observar o que estabelece o edital. 
3.7. A Comissão de Seleção e a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação não se responsabilizam por avaliações 
não realizadas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica ou meteorológica 
que impossibilitem a transferência de dados. 
 
4. Análise do pré-projeto: 
4.1. O pré-projeto do candidato será analisado pela Comissão de Seleção e avaliado em escala de 0,00 (zero) a 
10,00 (dez), média ponderada dos critérios estabelecidos conforme tabela abaixo. 

Critério para avaliação do Pré-projeto Peso Nota 

Valor científico/tecnológico da proposta. 0,25 0 – 10,00 

Apresentação e justificativa do problema. 0,25 0 – 10,00 

Adequação da metodologia aos objetivos propostos. 0,20 0 – 10,00 

Relevância do produto ou processo a ser desenvolvido. 0,25 0 – 10,00 

Adequação do cronograma aos objetivos propostos. 0,05 0 – 10,00 

4.2. O pré-projeto deverá ser anexado no Portal da Pós-Graduação no período de inscrição, a identificação do 
não envio do documento,  em qualquer tempo, caracteriza desistência do candidato e resultará em sua 
eliminação neste Processo Seletivo. 
 
5. Defesa do pré-projeto: 
5.1. A defesa do pré-projeto do será avaliada pela Comissão de Seleção e avaliado em escala de 0,00 (zero) a 
10,00 (dez), média ponderada dos critérios estabelecidos conforme tabela abaixo. 

Critério de avaliação da Defesa do Pré-projeto Peso Nota 

Domínio do tema. 0,30 0 – 10,00 

Adequação da proposta às linhas existentes no programa 0,20 0 – 10,00 

Mérito e relevância científica, tecnológica e/ou de inovação. 0,20 0 – 10,00 
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Foco, clareza, consistência, coerência, adequação e exequibilidade da proposta em 
relação aos objetivos e resultados propostos. 

0,10 0 – 10,00 

Originalidade da proposta. 0,10 0 – 10,00 

Apresentação Oral 0,10 0 – 10,00 

5.2. A defesa de pré-projeto ocorrerá em 19/02/2024, conforme a agenda de defesa/candidato elaborada  
pelo Colegiado de Curso. A convocação para a defesa de pré-projeto será divulgada na página do Programa. 
5.3. A defesa deverá ser realizada remotamente por videoconferência e será gravada, o candidato receberá com 
antecedência de seu horário marcado, por e-mail (cadastrado pelo candidato no sistema de inscrição), o link da 
sala virtual. 
5.4. A Comissão de Seleção e a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação não se responsabilizam por avaliações 
não realizadas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica ou meteorológica 
que impossibilitem a transferência de dados. 
 
6.  Análise de currículo: 
6.1.  O candidato será avaliado em relação às atividades apresentadas na Tabela de Pontuação com os devidos 
comprovantes anexados, até a data de inscrição nos últimos cinco anos (2019 a 2023). 
6.2. Somente serão aceitos para análise os comprovantes enviados pelo Portal da Pós-Graduação no período de 
inscrição. 
6.3.  A nota final, em escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), será obtida dividindo todas as pontuações dos candidatos 
pela maior nota obtida e multiplicando-as por 10. 
 

TABELA DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO 
 
Os itens não comprovados não serão pontuados.  
O Qualis Capes considerado será o do quadriênio 2017-2020. 

Produção Científica, Tecnológica e Artística 

    Qtde Peso Total 

1 
Artigos publicados ou aceitos (aceitação comprovada com documentação pertinente, 

anexa ao curriculum vitae - CV Lattes), em periódicos científicos especializados 
internacionais e nacionais: 

  1.1 Indexado com conceito A1 (QUALIS)   10,00   

  1.2 Indexado com conceito A2 (QUALIS)   8,00   

  1.3 Indexado com conceito B1 (QUALIS)   6,00   

  1.4 Indexado com conceito B2 (QUALIS)   4,00   

  1.5 Indexado com conceito B3 (QUALIS)   3,00   

  1.6 Indexado com conceito B4 (QUALIS)   2,50   

  1.7 Indexado com conceito B5 (QUALIS)   2,00   

  1.8 Indexado com conceito C (QUALIS)   1,50   

2 
Resenhas bibliográficas publicadas em periódicos 

científicos especializados nacionais e internacionais, com 
corpo editorial 

  

2,00 

  

3 
Participação em projeto de pesquisa / grupo de 

pesquisa / iniciação científica 

  
1,00 

  

4 Participação em Eventos Científicos 

  4.1 Trabalhos completos em anais de eventos 
internacionais (mínimo 10 páginas) 

  
2,50 

  

  4.2 Trabalhos completos em anais de eventos 
nacionais (mínimo 10 páginas) 

  
2,00 

  

  4.3 Resumos simples e expandidos publicados em 
evento internacional 

  
1,50 
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  4.4 Resumos simples e expandidos publicados em 
evento nacional 

  
1,00 

  

  4.5 Apresentações da comunicação (sem publicação 
em anais). 

  
0,50 

  

  4.6 Participações em eventos científicos sem 
apresentação de trabalho 

  
0,25 

  

5 Livros acadêmicos com corpo editorial e com ISBN 

  5.1 Livros acadêmicos publicados (autoria)   10,00   

  5.2 Capítulos de livros acadêmicos publicados (autoria)   4,00   

  5.3 Capítulos de livros acadêmicos publicados 
(coautoria) 

  
3,00 

  

  5.4 Traduções de livros completos   8,50   

  5.5 Traduções de capítulos de livros   3,00   

6 Organização de livros acadêmicos com corpo editorial.   5,00   

7 Curso de pós-graduação já concluído.   3,00   

8 
Curso de pós-graduação stricto sensu já concluído na 

área de Comunicação. 

  
6,00 

  

 

 

 

Local e data:_______________________________________________ 
 

Assinatura do Candidato:_____________________________________ 
 

ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO PRÉ-PROJETO DE PESQUISA 
 

O pré-projeto de pesquisa deverá ser elaborado pelo candidato seguindo a formatação e a estrutura dispostas 

no item 8.5 deste edital. 

 

DEFINIÇÕES DA NOTA FINAL 
 

7. DO RESULTADO 
7.1. O candidato deverá obter nota final (R) mínima igual ou superior a 6,00 para ser considerado aprovado. 
7.2. O resultado final (R) de cada candidato será calculado por meio da fórmula a seguir:  
  

𝑅 =
3𝑃𝐸+4𝐴𝑃+2𝐷𝑃+𝐴𝐶

10
  

Legenda: 
PE = Prova de Conhecimentos Específicos 
AP = Análise do Pré-Projeto 
DP = Defesa do Pré-Projeto 
AC = Análise de Currículo 
R = Resultado final 
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ANEXO X.16 
INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DOS CURSOS DE MESTRADO EM DIREITO (CAMPO GRANDE)  

 

Áreas de 

concentração 
Linhas de pesquisa 

Vagas Ampla 

Concorrência 

Vagas 

Ações 

Afirmativas 

Vagas 

Qualifica 

UFMS 

Vagas 

Qualifica 

TJMS 

Vagas 

Qualifica 

DPMS 

Total de 

vagas 

DIREITOS 

HUMANOS 

DIREITOS 

HUMANOS, ESTADO 

E FRONTEIRA 

24 06 02 02 10 44 DIREITOS 

FUNDAMENTAIS, 

DEMOCRACIA E 

DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL 

*As vagas referentes ao Programa Qualifica UFMS são exclusivamente para servidores ativos da UFMS, que 
deverão comprovar o vínculo no ato da matrícula conforme item 12.5, II. 
* As vagas referentes ao Programa Qualifica TJMS são exclusivamente para Magistrados(as) ativos(as) do TJMS, 
que deverão comprovar o vínculo no ato da matrícula conforme item 12.5, II. 
* As vagas referentes ao Programa Qualifica DPMS são exclusivamente para Defensores (as) Públicos ativos(as) 
da DPMS, que deverão comprovar o vínculo no ato da matrícula conforme item 12.5, II. 
 

ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA INGRESSO NO CURSO 
 

Mestrado - Diploma de Graduação em Direito ou Ciências Jurídicas, devidamente registrado, se obtido no Brasil, 
ou, se obtido no exterior devidamente revalidado. 
 

PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA 
 

Conforme o Regulamento do Programa de Pós-Graduação de Mestrado em Direito, os candidatos brasileiros 

deverão realizar a prova de inglês ou espanhol.  

 

DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA EXIGIDA PARA A INSCRIÇÃO 

 
1. Anexar toda a documentação listada abaixo no ato da inscrição no Portal da Pós-Graduação e não serão aceitos 
envios por outros meios e em período diverso da inscrição: 
a) Indicação da Linha de Pesquisa no ato da inscrição; 
b) Currículo Lattes do candidato atualizado em setembro de 2023, gerado e mantido online na Plataforma Lattes 
do CNPq (http://lattes.cnpq.br/);  
c) Tabela de Pontuação do currículo Lattes do candidato, com publicações na área de Direito ou Ciências Jurídicas, 
preenchida dos últimos cinco anos (2019  a 2023);  
d) Cópia digital dos comprovantes indicados na Tabela de Pontuação. Para comprovar publicação de artigo, 
anexar cópia da capa da revista (ou evento) e da primeira página do artigo. Os itens não comprovados não serão 
considerados para efeitos de análise; 
e) Pré-projeto de Pesquisa com indicação da Linha de Pesquisa. 
 

AVALIAÇÕES E CRONOGRAMA 

 

2. O Processo Seletivo na Etapa de avaliação de mérito constará de avaliações com caráter eliminatório (E) e/ou 

classificatório (C). 

2.1. A não realização de qualquer avaliação caracterizará desistência e implicará na eliminação do candidato, 
conforme item 8.15. 
2.2. As avaliações serão realizadas obedecendo à tabela abaixo. 
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Avaliações 

Caráter Data de 

realização 

 

Resultado 

preliminar das 

Avaliações na 

página do 

PPGD 

 

Período de 

Recurso do 

Resultado das 

Avaliações na 

página do PPGD 

 

 

Resultado 

Final das 

Avaliações na 

página do 

PPGD 

E C   

Análise do pré-

projeto 
X X 

01/02/2024 a 

06/02/2024 
07/02/2024 

08/02/2024 e 

09/02/2024 
15/02/2024 

Prova de 

conhecimentos 

específicos 

X X 16/02/2024 

26/02/2024 
27/02/2024 e  

28/02/2024 
29/02/2024 

Análise de currículo  X 
17/02/2024 a 

26/02/2024 

* E-mail para envio dos recursos administrativos: mestradodireito.fadir@ufms.br   

* Informações adicionais no site: https://ppgd.ufms.br  

 

3. Prova de Conhecimentos Específicos: 
3.1.   A prova de conhecimentos específicos será realizada no AVA Moodle e será avaliada em escala de 0,00 
(zero) a 10,00 (dez). 
3.2. A prova terá a duração 3 (três) horas consideradas a partir de seu início no AVA Moodle. A prova ficará 
disponível para realização a partir das 14hs até as 17hs no dia especificado no cronograma do item 2.2. 
3.3. O candidato deverá verificar na página da Propp e na página do curso as orientações e link para acesso ao 
AVA. 
3.4. A nota mínima para que o candidato seja considerado aprovado e classificado é 6,00 (seis). 
3.5. O candidato que obtiver nota igual ou inferior a 5,99 (cinco vírgula noventa e nove) na Prova de 
Conhecimentos Específicos será reprovado e estará eliminado do processo seletivo 
3.6.  A descrição da prova de conhecimentos específicos e a bibliografia de apoio são apresentadas nos itens a 
seguir. 
3.6.1. A avaliação consistirá em uma dissertação ou duas questões dissertativas sobre tema(s) atual(is) 
relacionado à área de concentração do programa (Direitos Humanos) dentro dos referenciais teóricos do 
programa e aderente às linhas de pesquisa do programa, que será divulgado no horário da prova. 
3.6.2. Para avaliar o desempenho dos candidatos na prova de conhecimentos específicos, serão observados os 

seguintes pontos:  

a) Sequência e concatenação das ideias (introdução, desenvolvimento e conclusão), capacidade de síntese e 

objetividade (30% da nota);   

b) Conteúdo (abordagem do tema com fundamentação teórica, capacidade argumentativa, com abrangência e 

profundidade) (70% da nota).  

3.6.3. Bibliografia de apoio: 

ABRANCHES, Sergio. A era do imprevisto: a grande transição do século XXI. São Paulo: Companhia das Letras, 

2017. 

AMARAL, A. P. M.; CARVALHO, L. C.. Mecanismos de retirada forçada do estrangeiro do território nacional: A 

família como causa impeditiva da expulsão. Revista Direito UFMS, v. 2, p. 153, 2016. 

BAUMAN, Zygmunt. Modernidade líquida. Rio de Janeiro: Zahar, 2014. BOBBIO, Norberto. A era dos direitos. São 

Paulo: Campus, 2004; BUCCI, Maria Paula Dallari. Método e aplicações da abordagem direito e políticas públicas 

(DPP). REI - Revista Estudos Institucionais, v. 5, p. 791-832, set/dez 2019. 

CAMPELLO, L. G. B.; LIMA, R. D. (Org.). Direitos Humanos e Meio Ambiente: os 17 objetivos de desenvolvimento 

sustentável da Agenda 2030. 1 ed. São Paulo: Instituto de Desenvolvimento Humano Global (IDHG), 2020. 

CAMPELLO, L. G. B.; SANTIAGO, M. R.. Função social e solidária da empresa na dinâmica da sociedade de 

consumo. Revista da Faculdade de Direito da UERJ, p. 161-186, 2017. 
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CAMPELLO, L. G. B.; SANTIAGO, M. R. (Org. ;SOUZA, M. C. A. (Org.). Meio Ambiente e Desenvolvimento: Os 25 

anos da Declaração do Rio de 1992. 1 ed. São Paulo: Instituto de Desenvolvimento Humano Global (IDG), 2018; 

CAMPELLO, L. G. B.; AMARAL, R. D. Uma dialogia entre Direitos Humanos e a ética biocêntrica: a Terra para além 

do Antropoceno. Revista Brasileira de Direito Animal. v. 15, p. 35- 65, issn: 2317-4552, 2020. 

CAMPELLO, L. G. B.; DIAS, E. F.. Proteção do meio ambiente, desenvolvimento sustentável e aplicabilidade do 

princípio da prevenção. REVISTA DE DIREITO AMBIENTAL. v. 97, p. 37, issn: 1413-1439, 2020. 

CARVALHO, Luciani Coimbra de; CALIXTO, Angela Jank. Diálogos interjudiciais: a obrigatoriedade de seu 

desenvolvimento no sistema interamericano de proteção dos direitos humanos. Revista Eletrônica do Curso de 

Direito da UFSM, v. 14, p. 30919, 2019. 

COMPARATO, Fabio Konder. A evolução histórica dos direitos humanos. São Paulo: Saraiva, 2017. COSTA, T. N. 

G.; RIBAS, L. M.. Inovação na jurisdição Estatal: de contenciosa para uma jurisdição singular, compartilhada, 

Efetiva, Democrática e Emancipatória. CONPEDI LAW REVIEW, v. 3, p. 190-215, 2017. 

FÉLIX, Y. S.; THOME, M. T. Imunidade de jurisdição e a efetividade dos direitos humanos sociais. Revista de direito 

brasileira, v. 18, p. 173-190, 2017; FÉLIX, Y. S. Liberdade sindical no Brasil: (in)justificada não ratificação da 

convenção 87 da OIT. Revista do Direito. Santa Cruz do Sul, n. 59, p. 88-117, set./dez. 2019. 

HÄRBELE, Peter. Estado constitucional cooperativo. Trad. Marcos Maliska e Lisete Antoniuk. Porto Alegre: Livraria 

do Advogado, 2007. 

MEZZAROBA, Orides; SILVEIRA, V. O. The principle of the dignity of human person: a reading of the effectiveness 

of citizenship and human rights through the challenges put forward by globalization. Revista de Investigações 

Constitucionais, v. 5, p. 273-293, 2018. 

PÉREZ-LUÑO, Antonio Henrique. Derechos humanos, estado de Derecho y constituición. 2. ed. Madrid: Tecnos, 

1999. 

SILVEIRA, V. O.; CAMPELLO, L. G. B.. Educação para o desenvolvimento sustentável (EDS) e o greening das 

universidades. REVISTA THESIS JURIS, v. 5, p. 549-572, 2016. 

SILVEIRA, Vladmir Oliveira da; JAQUES, Abner da Silva. Administração tributária e a necessidade de uma ética 

para o desenvolvimento sustentável. Relações Internacionais no Mundo Atual. v. 2, p. 481-503, 2020. 

VERDÚ, Pablo Lucas. Estimativa y política constitucionales. Madrid: Universidad Complutense, 1984. 

WOLKMER, A. C. Pluralismo jurídico, direitos humanos e interculturalidade. Revista Sequencia. N. 53, 2006. 

3.7.  O candidato que requerer a Prova bilíngue (Língua Brasileira de Sinais/Língua Portuguesa) receberá a prova 
traduzida para Libras por meio de um vídeo, mas deverá realizar a prova em Língua Portuguesa escrita, seguindo 
as normas gerais deste edital, no mesmo dia e horário que os demais candidatos. 
3.8. Quando da correção das provas dos candidatos com atendimento diferenciado, o Colegiado de Curso deverá 
observar o que estabelece o edital. 
3.9. A Comissão de Seleção e a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação não se responsabilizam por avaliações 
não realizadas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica ou meteorológica 
que impossibilitem a transferência de dados. 
 

4. Análise do pré-projeto: 
4.1. O pré-projeto do candidato será analisado pela Comissão de Seleção e avaliado em escala de 0,00 (zero) a 
10,00 (dez), média ponderada dos critérios estabelecidos conforme tabela abaixo. 
 

Critério para avaliação do Pré-projeto Peso Nota 

Aderência com a linha de pesquisa do PPGD indicada 1 0 – 1,00 

Apresentação do resumo, palavras-chave e introdução com padrão científico do 

Direito 
1 0 – 1,00 

Apresentação de justificativa fundamentada 1 0 – 1,00 

Apresentação e formulação do(s) problema(s) adequada 1 0 – 1,00 

Apresentação do objetivo Geral e Específicos 1 0 – 1,00 

Apresentação de revisão bibliográfica atual e com aprofundamento  1 0 – 1,00 

Adequação da metodologia aos objetivos propostos 1 0 – 1,00 

Adequação do cronograma aos objetivos propostos 1 0 – 1,00 
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Apresentação de referências teóricos compatíveis à proposta e ao mestrado 1 0 – 1,00 

Originalidade da proposta e Apresentação de mérito técnico e/ou científico 1 0 – 1,00 

NOTA FINAL 0 – 10,00 

4.2. A nota mínima para que o candidato seja considerado aprovado e classificado é 6,00 (seis). 
4.3. O candidato que obtiver nota igual ou inferior a 5,99 (cinco vírgula noventa e nove) na Análise do Pré-Projeto 
será reprovado e estará eliminado do processo seletivo. 
4.5. O pré-projeto com indicação da Linha de Pesquisa deverá ser anexado no Portal da Pós-Graduação no período 
de inscrição, a identificação do não envio do documento, em qualquer tempo, caracteriza desistência do 
candidato e resultará em sua eliminação neste Processo Seletivo. 
 

5.  Análise de currículo: 
5.1.  O candidato será avaliado em relação às atividades apresentadas na Tabela de Pontuação com os devidos 
comprovantes anexados, até a data de inscrição nos últimos cinco anos (2019 a 2023). 
5.2. Somente serão aceitos para análise os comprovantes enviados pelo Portal da Pós-Graduação no período de 
inscrição. 
5.3.  A nota final, em escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), será obtida dividindo todas as pontuações dos candidatos 
pela maior nota obtida e multiplicando-as por 10. 
 

TABELA DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO 

Os itens não comprovados não serão pontuados.  
O Qualis Capes considerado será o do quadriênio 2017-2020. 
Na tabela deverá constar o total de pontos e a assinatura do(a) candidato(a). 

 

 

Produção científica na área de 

Avaliação CAPES - DIREITO (de 

2018 a 2023)1 

Máximo 

(Qtde.) 
Qtde. 

Peso 

(valor) 
Total 

1 

Artigos publicados ou aceitos, em 

periódicos científicos 

especializados nacionais e 

internacionais  

    

1.1 
Indexado com conceito A1 

(QUALIS) 
sem teto  5  

1.2 
Indexado com conceito A2 

(QUALIS) 
sem teto  4  

1.3 
Indexado com conceito B1 

(QUALIS) 
sem teto  3  

1.4 
Indexado com conceito B2 

(QUALIS) 
sem teto  2  

1.5 
Indexado com conceito B3 

(QUALIS) 
sem teto  1  

2 

Artigo Publicado em Anais de 

Evento Internacional – completo, 

resumo expandido ou resumo 

5  3  

3 

Artigo Publicado em Anais de 

Evento Nacional – completo, 

resumo expandido ou resumo 

5  2  

4 
Artigo Publicado em Anais de 

Evento Regional ou Local – 
5  1  

                                                
1 Para definição do qualis do artigo será utilizada a tabela exclusivamente do Direito em vigor na CAPES/MEC. 
Portanto, caso seja alterado oficialmente a classificação nos próximos meses/semanas esta última será usada na 
contagem dos pontos.  
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completo, resumo expandido ou 

resumo 

5 

Apresentação oral de pôster em 

Evento Internacional, Nacional, 

Regional. 

5  0,5  

6 
Créditos cursados/aprovados na 

Pós-Graduação stricto sensu 
    

6.1 
Programa de Mestrado em 

Direito/UFMS (por disciplina) 
2  3  

6.2 Programas externos (por disciplina) 1  1  

7 
Livros com corpo editorial (e com 

ISBN) 
    

7.1 Livros publicados (obra única) 3  4  

7.2 
Capítulos de livros publicados (não 

contemplado no item 7.1) 
3  1  

7.3 Tradução de livros completos 3  2  

7.4 
Tradução de capítulos de livros 

(não contemplado no item 7.3) 
3  1  

8 

Organização e editoração de livros 

e periódicos, com corpo editorial 

(não contemplado no item 7) 

3  1  

9 
Ter sido bolsista de Iniciação 

Científica (por período/semestral) 
3  2  

10 

Colaborador em Projeto de 

pesquisa com fomento externo – 

FUNDECT, FINEP, CNPq e outros 

3  2  

11 

Participante em Grupo de 

Pesquisa do CNPq (certificado pela 

Instituição/por grupo) 

3  1  

12 

Plano de trabalho com dedicação 

de 40h/semana ao Programa de 

Mestrado em Direito (conforme 

modelo – Anexo VII) 

1  3  

13 

Pós-Graduação lato sensu 

(Especialização) com temática 

aderente à Área de Concentração 

do Programa 

1  2  

14 
Docência no ensino superior 

(disciplina de no mínimo 45 horas) 
2  3  

15 

Monitor de disciplina na 

graduação (por 

período/semestral) 

2  2  

16 
Organização de evento 

(Participação na organização) 
3  0,5  

17 
Premiações ou menções honrosas 

acadêmicas 
sem teto  0,5  

TOTAL DE PONTOS  

 

Local e data:_______________________________________________ 
 
Assinatura do(a) Candidato(a):_____________________________________ 
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ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO PRÉ-PROJETO DE PESQUISA 

O Projeto deve seguir o modelo do CNPq e estar necessariamente: 
(1) vinculado a uma das linhas de pesquisa do PPGD, 
(2) Apresentados os seguintes itens: Título, Linha de Pesquisa, Resumo, Palavras-chave, Introdução, Justificativa, 
Formulação do(s) problema(s), Objetivo Geral, Objetivos específicos, Referencial Teórico, Revisão bibliográfica, 
Metodologia, Cronograma de execução e Referências iniciais. 

 

DEFINIÇÕES DA NOTA FINAL 

 

6. DO RESULTADO 
6.1. O candidato deverá obter nota final (R) mínima igual ou superior a 6,00 para ser considerado aprovado. 
6.2. O resultado final (R) de cada candidato será calculado por meio da fórmula a seguir:  
  

𝑅 =
2𝐴𝑃 + 𝑃𝐸 + 𝐴𝐶

4
 

 

Legenda: 
PE = Prova de Conhecimentos Específicos 
AP = Análise do Pré-Projeto 
AC = Análise de Currículo 
R = Resultado final  
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ANEXO X.17 
INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DOS CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO EM DOENÇAS INFECCIOSAS E 

PARASITÁRIAS (CAMPO GRANDE) 
 

– MESTRADO 
 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO E LINHAS DE PESQUISA 
 

Áreas de 
concentração 

Linhas de pesquisa 

Vagas 
Ampla 

Concorrên
cia 

Vagas 
Ações 

Afirmativas 

Qualifica 
UFMS* 

Total de 
vagas 

Doenças 
Infecciosas e 
Parasitárias 

Aspectos Laboratoriais e 
Epidemiológicos das Infecções 
Fúngicas, Bacterianas e Virais 

13 4 2 19 

Avaliação da resposta imune 
celular e humoral 

Clínica e epidemiologia das 
doenças infecciosas e parasitárias 

Ecoepidemiologia de vetores de 
importância sanitária e 

parasitária 

Estudos sobre leishmaniose em 
Mato Grosso Do Sul 

*As vagas referentes ao Programa Qualifica UFMS são exclusivamente para servidores ativos da UFMS, que 
deverão comprovar o vínculo no ato da matrícula conforme item 12.5, II. 
 

ORIENTADOR LINHAS DE PESQUISA DISPONIBILIDADE DE VAGAS 

Ana Lúcia Lyrio de Oliveira III, IV 01 

Ana Rita Coimbra Motta de Castro I 02 

Antonio José Grande III 02 

Everton Falcão de Oliveira III, IV, V 03 

James Venturini I, II 02 

Julio Henrique Rosa Croda III 01 

Renato Andreotti e Silva V 01 

Rivaldo Venancio Cunha III 01 

Sandra Maria do Valle Leone de 

Oliveira 

III 01 

I - Aspectos Laboratoriais e Epidemiológicos das Infecções Fúngicas, Bacterianas e Virais 

II - Avaliação da resposta imune celular e humoral 

III - Clínica e epidemiologia das doenças infecciosas e parasitárias 

IV - Ecoepidemiologia de vetores de importância sanitária e parasitária 

V - Estudos sobre leishmaniose em Mato Grosso Do Sul 

 
– DOUTORADO 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO E LINHAS DE PESQUISA 
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Áreas de concentração Linhas de pesquisa 
Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
Ações 

Afirmativas 

Qualifica 
UFMS* 

Total de 
vagas 

Doenças Infecciosas e 
Parasitárias 

Aspectos Laboratoriais e 
Epidemiológicos das 

Infecções 
Fúngicas, Bacterianas e 

Virais 

12 4 2 18 

Avaliação da resposta 
imune celular e humoral 

Clínica e epidemiologia das 
doenças infecciosas e 

parasitárias 

Ecoepidemiologia de 
vetores de importância 

sanitária e 
parasitária 

Estudos sobre 
leishmaniose em Mato 

Grosso Do Sul 

*As vagas referentes ao Programa Qualifica UFMS são exclusivamente para servidores ativos da UFMS, que 
deverão comprovar o vínculo no ato da matrícula conforme item 12.5, II. 
 

ORIENTADOR LINHAS DE PESQUISA DISPONIBILIDADE DE VAGAS 

Alda Maria Teixeira Ferreira V 01 

Ana Lúcia Lyrio de Oliveira III, IV 01 

Antonio José Grande III 02 

Crhistinne Cavalheiro Maymone 

Gonçalves 

III 01 

Everton Falcão de Oliveira III, IV, V 01 

Inês Aparecida Tozetti I, II 01 

James Venturini I, II 04 

Julio Henrique Rosa Croda III 02 

Marcia de Souza Carvalho Melhem I 01 

Renato Andreotti e Silva V 01 

Rivaldo Venancio Cunha III 01 

Sandra Maria do Valle Leone de 

Oliveira 

III 01 

I - Aspectos Laboratoriais e Epidemiológicos das Infecções Fúngicas, Bacterianas e Virais 

II - Avaliação da resposta imune celular e humoral 

III - Clínica e epidemiologia das doenças infecciosas e parasitárias 

IV - Ecoepidemiologia de vetores de importância sanitária e parasitária 

V - Estudos sobre leishmaniose em Mato Grosso Do Sul 

 
 

ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA INGRESSO NO CURSO 
 

Mestrado - Diploma de Graduação em áreas da saúde ou áreas compatíveis com a proposta de pesquisa, 

devidamente reconhecido pelo MEC. 

Doutorado - Diploma de Graduação em áreas da saúde ou áreas compatíveis com a proposta de pesquisa, 
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devidamente reconhecido pelo MEC; e Diploma de Mestrado em cursos de pós-graduação stricto-sensu em 

áreas da saúde ou áreas compatíveis com a proposta de pesquisa, devidamente reconhecido pelo MEC.  

 
PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA 

 

Mestrado - Conforme o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Doenças Infecciosas e Parasitárias, os 

candidatos brasileiros deverão realizar a prova de Inglês. 

 

Doutorado - Conforme o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Doenças Infecciosas e Parasitárias, 

os 

candidatos brasileiros deverão realizar a prova de Inglês. 

 

DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA EXIGIDA PARA A INSCRIÇÃO 
 

1. Anexar toda a documentação listada abaixo no ato da inscrição no Portal da Pós-Graduação e não serão aceitos 

envios por outros meios e em período diverso da inscrição: 

a) Currículo Lattes do candidato, gerado pela Plataforma Lattes do CNPq (http://lattes.cnpq.br/); 
b) Tabela de Pontuação do currículo Lattes do candidato, conforme informações específicas do curso preenchida 
dos últimos cinco anos (2019 a 2023);  
c) Cópia digital dos comprovantes indicados na Tabela de Pontuação. Para comprovar publicação de artigo, 
anexar cópia da capa da revista (ou evento) e da primeira página do artigo. Os itens não comprovados não serão 
considerados para efeitos de análise; 
d) Pré-projeto de Pesquisa. 
 

 AVALIAÇÕES E CRONOGRAMA 
 

2. O Processo Seletivo na Etapa de avaliação de mérito constará de avaliações com caráter classificatório (C) 
2.1. A não realização de qualquer avaliação caracterizará desistência e implicará na eliminação do candidato, 
conforme item 8.15. 
2.2. As avaliações serão realizadas obedecendo à tabela abaixo. 

Avaliações 
Data de 

realização 

Resultado 
Preliminar das 
Avaliações na 
página do PPG 

Período de 
Recurso do 

Resultado das 
Avaliações na 
página do PPG 

Resultado 
Final das 

Avaliações 
na página 

do PPG 

Análise do pré-projeto 
19/02/2024 a 

21/02/2024 

26/02/2024 
27 e 

28/02/2024 
29/02/2024 

     Análise de currículo 
22/04/2024 a 

23/04/2024 

* E-mail para envio dos recursos administrativos: posdip.famed@ufms.br  
* Divulgação do resultado e informações adicionais no site: http://ppgdip.ufms.br/  
 
3. Análise do pré-projeto: 
3.1. O pré-projeto do candidato será analisado pela Comissão de Seleção e avaliado em escala de 0,00 (zero) a 
10,00 (dez), média ponderada dos critérios estabelecidos conforme tabela abaixo. 

Critério para avaliação do Pré-projeto Peso Nota 

Valor científico/tecnológico da proposta. 0,20 0 – 10,00 

Apresentação e justificativa do problema. 0,20 0 – 10,00 
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Adequação da metodologia aos objetivos propostos. 0,40 0 – 10,00 

Relevância do produto ou processo a ser desenvolvido. 0,10 0 – 10,00 

Adequação do cronograma aos objetivos propostos. 0,10 0 – 10,00 

3.5. O pré-projeto deverá ser anexado no Portal da Pós-Graduação no período de inscrição, a identificação do 
não envio do documento,  em qualquer tempo, caracteriza desistência do candidato e resultará em sua 
eliminação neste Processo Seletivo. 
 
 
4.  Análise de currículo: 
4.1.  O candidato será avaliado em relação às atividades apresentadas na Tabela de Pontuação com os devidos 
comprovantes anexados, até a data de inscrição nos últimos cinco anos (2019 a 2023). 
4.2. Somente serão aceitos para análise os comprovantes enviados pelo Portal da Pós-Graduação no período de 
inscrição. 
4.3.  A nota final, em escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), será obtida dividindo todas as pontuações dos candidatos 
pela maior nota obtida e multiplicando-as por 10. 

 
TABELA DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO 

 
Os itens não comprovados não serão pontuados.  
O Qualis Capes considerado será o do quadriênio 2017-2020. 

A – Formação acadêmica – Pós-Graduação 

Item Descrição 
Pontuação 
referência 

Pontuação 
máxima 

Valores 

Quantidade Pontuação 

a1 Pós-graduação lato sensu 5 5   

a2 
Pós-graduação stricto sensu - 

mestrado 
8 8 

  

a3 
Pós-graduação stricto sensu - 

doutorado 
15 15 

  

Total do item A 28   

B - Produção Bibliográfica – Orientações e Bancas 

B - Artigos completos publicados ou aceitos em periódicos científicos nos últimos 5 anos e máximo de 5 trabalhos 
por extrato 

Item Descrição 
Pontuação 
referência 

Pontuação 
máxima 

Valores 

Quantidade Pontuação 

b1 A1 10,0 30,0   

b2 A2 8,5 25,5   

b3 B1 7,0 21,0   

b4 B2 5,5 16,5   

b5 B3 4,0 12,0   

b6 B4 2,5 7,5   

b7 B5 1,0 3,0   

b8 C 0,5 1,5   

 

Total do item B 117,0   

* O Qualis Capes considerado será o do quadriênio 2013-2016. 

C – Publicações em anais de eventos últimos 5 anos e máximo de 5 resumos por tipo 

Item Descrição 
Pontuação 
referência 

Pontuação 
máxima 

Valores 

Quantidade Pontuação 
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c1 

Trabalho completo publicado em 
anais de evento internacional ou 

nacional 

 
5,0 

 
15,0 

  

c2 
Resumo simples publicado em anais 
de evento internacional ou nacional 

2,0 10,0   

c3 
Apresentação de trabalho (pôster) 
em evento nacional ou internacional 

1,0 5,0   

Total do item C 30,0   

D – Livros e/ou capítulos publicados nos últimos 5 anos e máximo de 5 publicações por tipo 

Item Descrição 
Pontuação 
referência 

Pontuação 
máxima 

Valores 

Quantidade Pontuação 

d1 Livro publicado com corpo editorial 10,0 30,0   

d2 Capítulo de Livro com corpo editorial 5,0 15,0   

Total do item D 45,0   

E – Experiências Profissional nos últimos 05 anos 

item 
Descrição 

Pontuação 
referência 

Pontuação 
máxima 

Valores 

Quantidade Pontuação 

e1 Estágio remunerado (ano) 0,5 1,5   

e2 Iniciação Científica (ano) 1,0 3,0   

e3 Emprego formal (ano) 1,5 4,5   

Total do item E 9,0   

F – Conclusão de Cursos de Formação Profissional realizados nos últimos 05 anos (carga horária acima de 16 horas) 

Item Descrição 
Pontuação 
referência 

Pontuação 
máxima 

Valores 

Quantidade Pontuação 

 
f1 

Cursos de Curta Duração Concluídos 
na área da Saúde ou relacionados ao 

projeto (até 20 horas) 

 
1,0 

 
5,0 

  

 
f2 

Cursos de Curta Duração Concluídos 
na área da Saúde ou relacionados ao 

projeto (superior a 20 horas) 

 
2,0 

 
10,0 

  

Total do item F 15,0   

G – Atividades didáticas ministradas nos últimos 5 anos 

Item Descrição 
Pontuação 
referência 

Pontuação 
máxima 

Valores 

Quantidade Pontuação 

g1 
Monitoria em disciplina (por 

semestre) 
0,5 1,5 

  

 
g2 

Participação Programa Institucional 
de Bolsa de Iniciação à Docência 

(por semestre) 

 
0,7 

 
2,1 

  

 
g3 

Aulas ministrada como docente 
responsável da disciplina (por 

semestre) 

 
1,0 

 
3,0 

  

Total do item G 6,6   

 

H – Participação em projeto de pesquisa nos últimos 5 anos e máximo de 5 por item 

Item Descrição 
Pontuação 
referência 

Pontuação 
máxima 

Valores 

Quantidade Pontuação 

h1 

Participante de projeto de pesquisa 
(mínimo de um ano com 

declaração/certificado assinado pelo 
coordenador do projeto) 

2,0 6,0   
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h2 

Participação em ação, projeto ou 
programa de extensão (mínimo de 
um ano com declaração/certificado 

assinado pelo coordenador do 
projeto) 

1,0 3,0   

Total do item H 9,0   

 

Pontuação total = A +B + C + D + E + F + G + H = pontos 

 

Local e data:   
 

Assinatura do Candidato:   

 
 

ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO PRÉ-PROJETO DE PESQUISA 
 

O pré-projeto de pesquisa deverá ser elaborado pelo candidato seguindo a formatação e a estrutura dispostas 

no item 8.5 deste edital. 

 

DEFINIÇÕES DA NOTA FINAL 
 

7. DO RESULTADO 
7.1. O candidato deverá obter nota final (R) mínima igual ou superior a 6,00 para ser considerado aprovado. 
7.2. O resultado final (R) de cada candidato será calculado por meio da fórmula a seguir:  
  

𝑅 =
8𝐴𝑃 + 2𝐴𝐶

10
 

Legenda: 
AP = Análise do Pré-Projeto 
AC = Análise de Currículo 
R = Resultado final 
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ANEXO X.18 
INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DOS CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO EM ECOLOGIA E CONSERVAÇÃO 

(CAMPO GRANDE) 
 

– MESTRADO 
 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO E LINHAS DE PESQUISA 
 

Áreas de 
concentração 

Linhas de pesquisa 

Vagas 
Ampla 

Concorrên
cia 

Vagas Ações 
Afirmativas 

Qualifica 
UFMS* 

Total de 
vagas 

Ecologia 

Ecologia Aplicada 

12 3 2 17 

Ecologia de 
Ecossistemas 

Ecologia Adaptativa e 
História de Vida 

Ecologia de 
Populações e 
Comunidades 

*As vagas referentes ao Programa Qualifica UFMS são exclusivamente para servidores ativos da UFMS, que 
deverão comprovar o vínculo no ato da matrícula conforme item 12.5, II. 
 
– DOUTORADO 
 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO E LINHAS DE PESQUISA 
 

Áreas de 
concentração 

Linhas de pesquisa 

Vagas 
Ampla 

Concorrênci
a 

Vagas Ações 
Afirmativas 

Qualifica 
UFMS 

Total de 
vagas 

Ecologia 

Ecologia Aplicada 

12 3 2 17 

Ecologia de 
Ecossistemas 

Ecologia Adaptativa e 
História de Vida 

Ecologia de 
Populações e 
Comunidades 

*As vagas referentes ao Programa Qualifica UFMS são exclusivamente para servidores ativos da UFMS, que 
deverão comprovar o vínculo no ato da matrícula conforme item 12.5, II. 
 

 
ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA INGRESSO NO CURSO 

 

Mestrado - Diploma de graduação, devidamente registrado, se obtido no Brasil, ou revalidado, se obtido no 

exterior.  
Anexo do Edital 318 (4389267)         SEI 23104.000199/2023-16 / pg. 120

10/10/2023

N° 8145
Pg. 302



Serviço Público Federal 
Ministério da Educação 

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 
 

Doutorado - Diploma de graduação, devidamente registrado, se obtido no Brasil, ou revalidado, se obtido no 

exterior; e Diploma de Curso de Mestrado credenciado pela Capes/MEC, devidamente registrado, se obtido no 

Brasil, ou revalidado, se obtido no exterior.  

 
PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA 

 
Mestrado - Conforme o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Ecologia e Conservação, os candidatos 

brasileiros deverão realizar a prova de Inglês. 

 

Doutorado - Conforme o Regulamento do Programa de Pós-Graduação Ecologia e Conservação, os candidatos 

brasileiros deverão realizar a prova de Inglês. 

 

 
DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA EXIGIDA PARA A INSCRIÇÃO 

 
1. Anexar toda a documentação listada abaixo no ato da inscrição no Portal da Pós-Graduação e não serão aceitos 

envios por outros meios e em período diverso da inscrição: 

a) Currículo Lattes do candidato, gerado pela Plataforma Lattes do CNPq (http://lattes.cnpq.br/); 
b) Tabela de Pontuação do currículo Lattes do candidato, conforme informações específicas do curso preenchida 
dos últimos cinco anos (2019 a 2023);  
c) Cópia digital dos comprovantes indicados na Tabela de Pontuação. Para comprovar publicação de artigo, 
anexar cópia da capa da revista (ou evento) e da primeira página do artigo. Os itens não comprovados não serão 
considerados para efeitos de análise; 
d) Pré-projeto de Pesquisa. 
 

 AVALIAÇÕES E CRONOGRAMA 
 

2. O Processo Seletivo na Etapa de avaliação de mérito constará de avaliações com eliminatório (E) e/ou 
classificatório (C).  
2.1. A não realização de qualquer avaliação caracterizará desistência e implicará na eliminação do candidato, 
conforme item 8.15. 
2.2. As avaliações serão realizadas obedecendo à tabela abaixo. 

Avaliações E C 
Data de 

realização 

Resultado 
Preliminar das 
Avaliações na 
página do PPG 

Período de 
Recurso do 

Resultado das 
Avaliações na 
página do PPG 

Resultado Final 
das Avaliações na 

página do PPG 

Prova de Conhecimentos 
Específicos (somente 
para candidatos do 

Mestrado) 

X  

01/02/2024 06/02/2024 
07 e 

08/02/2024 
09/02/2024 

Análise do pré-projeto  X 19/02/2024 

26/02/2024 

 

27 e 

28/02/2024 

 

29/02/2024 

 

Análise de currículo  X 19/02/2024 

Defesa do pré-projeto 
(somente para 

candidatos do Mestrado) 

 X 

22 e 23/02/2024 

* E-mail para envio dos recursos administrativos: ecologia.inbio@ufms.br 
* Divulgação do resultado e informações adicionais no site: http://ppgec.ufms.br 
 
3. Prova de Conhecimentos Específicos: 

Anexo do Edital 318 (4389267)         SEI 23104.000199/2023-16 / pg. 121

10/10/2023

N° 8145
Pg. 303



Serviço Público Federal 
Ministério da Educação 

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 
 

3.1.  A prova de conhecimentos específicos será realizada no AVA Moodle e será avaliada em escala de 0,00 (zero) 
a 10,00 (dez). 
3.2. A prova terá a duração de duas horas (considerada a partir de seu início no AVA Moodle) e ficará disponível 
para realização a partir das 09h até às 11h no dia especificado no cronograma do item 1.2. 
3.3. O candidato deverá verificar na página da Propp e na página do curso as orientações e link para acesso ao 
AVA / as informações de local de prova. 
3.4. A nota mínima para que o candidato seja considerado aprovado e classificado é 6,00 (seis). 
3.5. O candidato que obtiver nota igual ou inferior a 5,99 (cinco vírgula noventa e nove) na Prova de 
Conhecimentos Específicos será reprovado e estará eliminado do processo seletivo. 
3.6.  A descrição da prova de conhecimentos específicos e a bibliografia de apoio são apresentadas no item a 
seguir. 
3.7.  O candidato que requerer a Prova bilíngue (Língua Brasileira de Sinais/Língua Portuguesa) receberá a prova 
traduzida para Libras por meio de um vídeo, mas deverá realizar a prova em Língua Portuguesa escrita, seguindo 
as normas gerais deste edital, no mesmo dia e horário que os demais candidatos. 
3.8. Quando da correção das provas dos candidatos com atendimento diferenciado, o Colegiado de Curso deverá 
observar o que estabelece o edital. 
3.9. A Comissão de Seleção e a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação não se responsabilizam por avaliações 
não realizadas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica ou meteorológica 
que impossibilitem a transferência de dados. 
3.10 Descrição da Prova Escrita - Ecologia: 
3.10.1. A prova específica de Ecologia constará de questões relacionadas à bibliografia recomendada, conforme 
lista abaixo. 
 3.10.2. Serão aplicadas 8 questões dissertativas (pontuação máxima de 1,25 por pergunta).  
3.10.3. Serão considerados os seguintes critérios para atribuição de nota a cada questão: Entendimento do 
conteúdo proposto e propriedade da resposta a temática; Estruturação lógica e coerente das ideias; Expressão 
Clara e Concisa.  
3.10.4. Será considerado classificado para a etapa seguinte o candidato que obtiver nota igual ou superior a cinco, 
em escala de zero a dez. - A Prova Dissertativa ocorrerá em ambiente do AVA. 
3.11. Bibliografia de apoio 
BEGON, M., TOWNSEND, C.R. & HARPER, J. (2005) Ecologia: de indivíduos a ecossistemas. 4a. ed., Artmed, Porto 
Alegre. 
FUTUYMA, D.J. (2009) Biologia evolutiva. Funpec, Ribeirão Preto. 
KREBS, C.J. (2000) Ecology – the experimental analysis of distribution and abundance. 5a. ed., Benjamin 
Cummings. PINTO-COELHO, R.M. (2006) Fundamentos em Ecologia. Artmed, Porto Alegre. 
RICKLEFS, R.E. (2003) A economia da natureza. 5ª. Ed., Guanabara Koogan. 
RIDLEY, M. (2006) Evolução. 3ª. Ed., Artmed, Porto Alegre. 
TOWNSEND, C.R.; BEGON, M. & HARPER, J.L. (2006) Fundamentos em Ecologia. 2ª. Ed., Artmed, Porto Alegre 
 
4. Análise do pré-projeto: 
4.1. O pré-projeto do candidato será analisado pela Comissão de Seleção e avaliado em escala de 0,00 (zero) a 
10,00 (dez), média ponderada dos critérios estabelecidos conforme tabela abaixo. 

Critério para avaliação do Pré-projeto Peso Nota 

  Valor científico/tecnológico da proposta. 0,20 0 – 10,00 

Apresentação e justificativa do problema. 0,20 0 – 10,00 

Adequação da metodologia aos objetivos propostos. 0,20 0 – 10,00 

Relevância do produto ou processo a ser desenvolvido. 0,20 0 – 10,00 

Adequação do cronograma aos objetivos propostos. 0,20 0 – 10,00 

4.2. O pré-projeto deverá ser anexado no Portal da Pós-Graduação no período de inscrição, a identificação do 
não envio do documento, em qualquer tempo, caracteriza desistência do candidato e resultará em sua eliminação 
neste Processo Seletivo. 
4.3. O candidato que apresentar pré-projeto que não esteja alinhado a uma das linhas de pesquisa do curso será 
Eliminado. 
 

Anexo do Edital 318 (4389267)         SEI 23104.000199/2023-16 / pg. 122

10/10/2023

N° 8145
Pg. 304



Serviço Público Federal 
Ministério da Educação 

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 
 

5. Defesa do pré-projeto: 
5.1. A defesa do pré-projeto do será avaliada pela Comissão de Seleção e avaliado em escala de 0,00 (zero) a 
10,00 (dez), média ponderada dos critérios estabelecidos conforme tabela abaixo. 

Critério de avaliação da Defesa do Pré-projeto Peso Nota 

Domínio do tema. 0,30 0 – 10,00 

Adequação da proposta às linhas existentes no programa. 0,10 0 – 10,00 

Mérito e relevância científica, tecnológica e/ou de inovação. 0,10 0 – 10,00 

Foco, clareza, consistência, coerência, adequação e exequibilidade da proposta em 
relação aos objetivos e resultados propostos. 0,10 0 – 10,00 

Originalidade da proposta. 0,10 0 – 10,00 

Apresentação Oral. 0,30 0 – 10,00 

5.2. A defesa de pré-projeto ocorrerá nos dias 22/02/2024 e 23/02/2024, conforme a agenda de 
defesa/candidato elaborada pelo Colegiado de Curso. A convocação para a defesa de pré-projeto será divulgada 
na página do Programa. 
5.3. A defesa deverá ser realizada remotamente por videoconferência e será gravada, o candidato receberá com 
antecedência de seu horário marcado, por e-mail (cadastrado pelo candidato no sistema de inscrição), o link da 
sala virtual. 
5.4. A Comissão de Seleção e a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação não se responsabilizam por avaliações 
não realizadas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica ou meteorológica 
que impossibilitem a transferência de dados. 
 
6.  Análise de currículo: 
6.1.  O candidato será avaliado em relação às atividades apresentadas na Tabela de Pontuação com os devidos 
comprovantes anexados, até a data de inscrição nos últimos cinco anos (2019 a 2023). 
6.2. Somente serão aceitos para análise os comprovantes enviados pelo Portal da Pós-Graduação no período de 
inscrição. 
6.3.  A nota da avaliação, em escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), será obtida dividindo todas as pontuações dos 
candidatos pela maior nota obtida e multiplicando-as por 10. 
 

 

TABELA DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO 
 
Os itens não comprovados não serão pontuados.  
O Qualis Capes considerado será o do quadriênio 2017-2020. 

1. Atividades de ensino (semestres completos) VALOR TOTAL 

1.1 Professor de ensino superior – Voluntário 1,0   

1.2 Professor de ensino superior - Substituto e/ou Temporário 1,0   

1.3 Professor de ensino superior – Visitante 1,0   

1.4 Professor de ensino superior – Permanente 1,0   

2. Atividade extra-curricular VALOR TOTAL 

2.1 Monitoria remunerada ou voluntária (por semestre completo) 1,0   

2.2 Estágio remunerado ou voluntário (por semestre completo) 1,0   

3. Bolsa de estudos (por semestre completo) VALOR TOTAL 

3.1 Bolsa de Extensão, Iniciação Científica Jr. 1,0   

3.2 Iniciação científica Bolsista/Voluntário 2,0   

3.3 PET Bolsista/Voluntário 1,0   
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3.4 Bolsas na Modalidade Pesquisa CNPq, especificamente PDI, AT, DTI, 

EV, EXP, BSP, BEV, BEP e DTC 

3,0   

4. Participação em eventos     

4.1 Estaduais ou Regionais do País (com abrangência 

Estadual/Regional) 

VALOR TOTAL 

4.1.1 Apresentação de Trabalho Oral/Poster 0,5   

4.1.2 Palestrante 1,0   

4.2 Participação em Congressos e Simpósios Nacionais (No Brasil) VALOR TOTAL 

4.2.1 Apresentação de Trabalho Oral/Poster 1,0   

4.2.2 Palestrante 2,0   

4.3 Participação em Congressos e Simpósios Internacionais (Fora do 

Brasil) 

VALOR TOTAL 

4.3.1 Apresentação de Trabalho Oral/Poster 1,5   

4.3.2 Palestrante 3,0   

4.4 Organização de evento científico VALOR TOTAL 

4.4.1 Estaduais ou Regionais no País 2,0   

4.4.2 Congressos e Simpósios Nacionais ou no Brasil 3,0   

4.4.3 Congressos e Simpósios Internacionais e fora do Brasil 4,0   

5. Produção Científica e bibliográfica na área de Biologia (Referente 

Qualis da área de Biodiversidade CAPES – Percentil conforme 

considerações constantes na continuação deste Anexo) 

VALOR TOTAL 

5.1.1 Artigos completos em periódico Qualis A1 14,0   

5.1.2 Artigos completos em periódico Qualis A2 12,0   

5.1.3 Artigos completos em periódico Qualis A3 10,0   

5.1.4 Artigos completos em periódico Qualis A4 8,0   

5.1.5 Artigos completos em periódico Qualis B1 7,0   

5.1.6 Artigos completos em periódico Qualis B2 6,0   

5.1.7 Artigos completos em periódico Qualis B3 5,0   

5.1.8 Artigos completos em periódico Qualis B4 4,0   

5.1.9 Artigos completos em periódico sem Qualis 1,0   

5.2 Livro com ISBN (autoria/organização) 6,0   

5.3 Capítulo de Livro com ISBN 3,0   

6. Participação em Banca Examinadora     

6.1 Trabalho de Conclusão de Curso 2,0   

6.2 Qualificação de Mestrado 4,0   

VALOR TOTAL   

 
Local e data:_______________________________________________ 
 

Assinatura do Candidato:_____________________________________ 
 

 
ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO PRÉ-PROJETO DE PESQUISA 

 

O pré-projeto de pesquisa deverá ser elaborado pelo candidato seguindo a formatação e a estrutura dispostas 

no item 8.5 deste edital. 

Serão considerados somente os pré-projetos que apresentem aderência às linhas de pesquisa do Programa. 
 

 

DEFINIÇÕES DA NOTA FINAL 
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